
EXM nº 7/2026

Brasília, 05 de janeiro de 2026.

  

Senhor Presidente da República,

  

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra,vo nº 01250.008410/2019-38, instruído com a Nota
Técnica nº 10603/2025/SEI-MCOM e com o Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi,do pela d. Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhados da Portaria nº 20.480, de 11 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de
16/12/2025, que renova, pelo prazo de dez anos, a par,r de 24 de agosto de 2019, a outorga da Associação de Desenvolvimento
Cultural e Social de Cardoso Moreira (CNPJ nº 05.621.089/0001-27), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Cardoso Moreira, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons,tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Documento assinado com Certificado Digital por Frederico de Siqueira Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
07/01/2026, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 49556077193759650492481342626

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7259835 e o código CRC BAE7C68E no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.000011/2026-75 SEI  nº 7253415
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ANEXOS

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAçAO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

7 QUAUFlCAçAo DA ENTIDADE

Razão Social: I ASSOCIAÇÃODE DESENVOLVIMENTOCULTURALE SOCIALDE CARDOSOMOREIRA

Nome Fantasia:
RAOIO COMUNITÁRIA TRANSMANIA FM

I CNPJ: I 05.621.089/0001-27
Endereço de Sede:

RUA HAROLDOJUPIlIR, 33 - BAIRROCACHOEIRO

Munidpio: I CARDOSOMOREIRA I UF: 1 RJ I CEPo128.180-000
Nome do representante legal:

CILASGUIMAR DA SILVA

Endereço eletrônico (e-mail):
transmaniafm@lgmail.com

CARDOSO MOREIRA

Endereço de Correspondência:

Município:

RUA HAROLDOJUPITER,33

28.180-000

LOCALIZAçAo DEINSTAlAÇÃO DOSISTEMAIRRADIANTE

Endereço:
RUA HAROLDO JUPITER,33 - BAIRRO CACHOEIRO

Muniépio:
CARDOSO MOREIRA

I UF:.I RJ I CEP: 128.180-000

Coordenadas do Sistema Irradiante I Latitude: 21 ~ (5) 29' 48"

(Padrão GPS-WGS84): I Longitude: 41 ~W 37' 11"

Excelentfssimo Senhor Ministro de Estado da Ciêncía, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

-Municfpio e UF descritos, vem, através de seus-dirigentes, abaixo identificados, solicitar a-RENOVAçAO-DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

DfClARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurldica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11 - a pessoa jurfdica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111 - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 72, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídICa não mantém vfnculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domfnio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, .político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das norroas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n2 9.612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

OOCUME'lHO ENTREOOE PElO CORREIO

=()1J~~~~~
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\

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas ub", "c", "d", "eu, "f", "g", "h", "i", "j", "k", "1", "m", tln", "o",

"p" e "q" da Lei Complementar nQ 64,de 18de maio de 1990;e
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

28.180-000

Tit. Eleitor: q
CPF: 073.218.117-86SSPRJÓrgão

Emissor:

CILAS GUIOMAR DA SILVA

PRESIDENTE

11.105.840-0

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

SSPRJÓrgão

Emissor:

Estrada de Doutor Matos, s/n - Centra

ardoso Moreira

FABRICIO PINTO DE SOUZA

VICE-PRESIDENTE

12264245-7

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

AILTON NUNES GUIMARÃES

Segundo Secretário

05.449.152-7 Órgão D
Emissor: j) e R.

Rua Zilda Rocha Mota, 26 - Praça Tiradentes

Cardoso Moreira UF: RJ

DANIELLI DE SOUZA NOGUEIRA

SECRETÁRIA
20.884.360'7-- -Órgão 'SSP RJ-- -ePF:

Emissor:

Rua Manoel Azevedo Sobrinho, 1- Cachoeira

Cardoso Mo eira UF: RJ

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:
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., .. ..

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

EDMAR FERNANDESVIEIRA

Tesoureiro

10.515.348-0 SSP RJ

SALOMÃO NUNES COZENDEY

Segundo Tesoureiro

1152990 Órgão IFP RJ

Emissor:

Rua Alexandre Assed, s/n.º - Cachoeiro

Cardoso Moreira UF:

Til. Eleitor:

CPF: 078.839.687-00

28.180-000

Til. Eleitor:

CPF: 213.386.717-15

28.180-000

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n9 4.334, de

2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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18/0112019

357714191

- BANCO DO BRASIL -
\

11:38:39

0035

!fi07/00333218

18/01/2019

18/01/2019

241.49

241.49

COMPROVANrE DE PAG'AMErHO DE mUl.OS

:: .; co_. .•== __ ... : ::..::::.=:: ;:::;;..:::;;.:; __ =_:.::

BAtICD 00 BRASIl. S.A.

00190000090294146500300011871172577730000024149

NOSSO NUMERO 29414650000071871

COINENIO 02941465

FISTEL - DEPOmOS JUDICIAIS

AG/CDD. BENEFICIARIIl

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR 00 DOCUMENTO

VAl.OR COBRADO

NR.AUTENTICACAO 8.909.4CI.A9E.A2C.564

LE IA Im VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO,

ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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Deficientes Auditivos ou Fala

0800 729 0088

Central de Atendimento BB
Saldos, pagamentos, extratos,
cartõe~transferências, resgates
e outrjlS õperações

{004 0001 e 0800 729 0001

Serviço de Atendimento ao
Consumidor (SACI
Informações, sugestões, elogios,
reclamações, dúvidas, denúncias,
suspensao ou cancelamento de
contralos e serviços

0800 729 0722

Ouvldorla BB
Atendimentos não solucionados
(mediante protocolo no SAC)

0800 729 5678
I

Oeficle~tes Auditivos ou Fala

0800 729 0088
I

Central de Atendimento BB
Saldos. pagamentos, extratos,
cartOes, transferências, resgates
e outras operações

4004 0001 e 0800 729 0001

Serviço de Atendimento ao
Consumidor (SAC)
Informações, sugeslOes, elogios,
rf.lr;'ln5t"íi(,,~~rl.'IVJriqjf1' rlf.lr.l(lnr;a..~
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......•
fIJ BANCO DOBRASil

00190.00009 02941.4650il3 00071.871172 6 77730000024149
Pagador

Recibo do

Beneficiário Data do Processamento

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
17/01/2019 - 07321811786

CNPJ: 02.772.704'lQ001-08 Nosso Número Vencimento
29414650000071871 18/01/2019.

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasília - DF
CEP: 70.070-940
1. Informações

- Código= O
Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados. Código:;:: 1555

2. Mensagem -N° Fistel:B0301622787 Sequencial:1 N° Documento; 910.1.5.9993
Referência: N° Processo: 535080191562007
Data de Vencimento: 09/0412008

3. Regras
- Após o vencimento valor atualizado pela SELlC acrescido de multa 0.33% ao dia até o máximo de 20%

-
- - -- - -

(=)Valordo oocument~ I (+)MoraIMulta/Juros (+)Outr05 Acréscimos (=)Valor Cobrado

241,49 130,23 241,49

agador: ASSOCIACAO DE DESENV.CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA-RJ - 05621089000127
. \TlSOOlIO NlCIONlRUA HAROLDO JÚPITER 33

CACHOEIRO - 28180000 - Cardoso Moreir/RJ
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CAI
CAIXA ECONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05621089/0001-27

Razão Social: ASSOCIACAO DE DESE CULTURAL E SOCIAL OE CARDOSO MOREIRA

Nome Fantasia:RADIOCDMUNITARIA TRANSMANIA

Endereço: RUA HAROLDO JUPITER 33 / CACHOEIRO / CARDOSO MOREIRA / RJ /

28180-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes

das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/01/2019 a 18/02/2019

Certificação Número: 2019012002474806097653

Informação obtida em 31/01/2019, às 10:40:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.go ••.br_
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

I TELE'ONE

u _I C_O_M_P_LE_M_E_N_TO _

I
MUNICIPIO

CARDOSO MOREIRA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 09/04/2003

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I BAIRRO/DISTRITO
CACHOEIRO

NUMERO DE INSCRiÇÃO

05.621.089/0001-27
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93k6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

rC"'Ó"'D""G"'O"E"D"'E"'S"'CR""Ç"'A"O"D"A'A:;;TI"V'''DAMD'''E'''E'''C"O''N""'""C"'A"P".""N"'C"'P"AL,---------------------------,

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

rTTCiTTCU"-LO=DO=ES"T'AB"'E"L"'EC"'M"'E"N"'TO='N"'O:;;M"E"D"E""A"N"'TA"S""A""-------------------------,
RADIO COMUNITARIA TRANSMANIA FM

rN"O"M"E"E';;M;';P;;;RE"S"'A;;;R'MAL--------------------------------------,

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA

rC"'O"D;;;'G;'O"E"D"'E"'S"'CR"'Ç"'A"O"D"A7N"'ATTCU"'."'EZA;;:-'J"'U"'R!"D""C""-------------------------------,

399-9 - Associação Privada

I
LOGR.ADOURO

R HAROLDO JUPITER

I
CEP
28.180-000

I ENDEREÇOELET.ÚNlCO

eNTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

*****

I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVODES'TUAÇAOCADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

. ********

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

09/0412003

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/01/2019 às 12:29:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social I [Voltm

Proparar Página
para Impressão
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"8/0'/"0'9
Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATA DE ABERTURA

09/04/2003

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
~~~•••*.

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

09/04/2003

U I~C_O_M_P_L_EM_E_N_r_O _

I
MUNlciPIO

CARDOSO MOREIRA

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

I BAIRROiOISTRITO
CACHOEIRO

COOIGO E DESCR1ÇAo DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS

94.93-6.00 . Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5.00 . Atividades associativas não especificadas anteriormente

TITULO DO ESTA8ELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA TRANSMANIA FM

N\)Mff~O DE INSCHIÇAO

05.621.069/0001.27
MATRIZ

("001(;0 F DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiOICA

399.9 • Associação Privada

I ~I rUAçAO CADASTRAL

ATIVA

I'()I;"A"OIJRO
R HAROLDO JUPITER

I ~J(.}'II.'O O!- SITUAÇAO C;l,DASTRAL

I
CEP

28.160.000

I fNDmEço fl.ETRÓN'CO

I ;~.~: ~E.lJUv\IIVO RESPONSÁVEL (EFR)

r7CÓ;;;D;;;'"GO""E"D"ES"'C"R"',ç"'A"O"D"A-;A"'r"'V"'D"A"DE"""'EC'"O"'N""M""C"'A-;P"R""N"C'"IP"A"CL----------------------------
94.30.8.00 . Atividades de associações de defesa de direitos sociais

"'NO".o;'["'['"'''''''R'''E''5A''R'''A''L-----------------------------------------,
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/01/2019 ás 16:06:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

t1 ttp :llwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJu ridíca/C NPJI cn pjreva/Cn pjreva _Solicítacao. asp 1/1
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ANAfEi

e Menu Principal .••.

(."" 'I

BOM DIA

CILAS GUIDMAR DA SILVA

r Sistemas

I Interativos

BOLETO» » Nada Consta I menu ajuda

ANATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS

PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO DE DESENV.CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA-R]

05.621.089/0001-27

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas

pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte

acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,

por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 09:50:57 do dia 22/01/2019 (hora e data de Brasília).

válida até 21/02/2019.

Certidão expedida gratuitamente.
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PODE~ JUDICIÁ~lO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO

MOREIRA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.621.089/0001-27

Certidão nO: 166332449/2019

Expedição: 16/01/2019, às 14:51:33

Validade: 14/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

do Tribunal Superior do

Certifica-se que ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE

C A R DOS O M O R E I R A

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

NÃO CONSTA do Banco Nac [o.,al de Devedoresn° 05.621.089/0001-27,

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,

na Resolução Administrativa n° 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d03

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a e~presa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

- Internet (http://www.tst.jus.br~)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorár:..os, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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BRASil Acesso à informação Participe Serviços legislação Canais

Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

~ Prep~r.ilr pági!la
par •• tmpressao

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA
CNPJ: 05.621.089/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:50:33 do dia 16101/2019 <hora e data de Brasília>.
Valida até 15/07/2019.
Código de controle da certidão: 52D6.DF6E.59F9.90A2
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Nova Consulta
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL
DE CARDOSO MOREIRA>Ku;';.s:,",

':v c.~ ..
Rua Haroldo Jupter, 33 - Cachoeira - Cardoso Moreira - RJ. io~ \iiLU ~ê',

CNP.I OS.621.U89/0001-27 (~ ~v'J ~:

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDlNARIA \~j ./f
''/'''" \~

'~'f~Q..../'
Aos onze dias do mês de abril do ano de dojs. mil e dezesseis (11/04/2016), às 18 horas, na Rua
Haroldo )upter, 33, Cachoeira, Cardoso Moreira-RI., CEP: 28.180-000, reuniu-se em Assembléia Geral
Extraordinária, sob a presidência de seu diretor Sr. Cilas Guiomar da Silva, conforme a convocação que se
segue: "Aos Membros e associados da Associação de Desenvolvimeto Cultural de Cardoso Moreira, a pedido
do Sr. Presidente da referida Associação, convoco todos os associados para Assembleia Geral
Extraordinária no dia onze de abril de dois mil e dezesseis, para tratar da eleição do Conselho
ComunitiÍrio de nossa Associação para o quadriênio de 2016/2019, conforme consta no Artigo 26 do
nosso Estatuto. Deverão ser eleitos no mínimo cinco representantes para formar o Conselho
Comunitário. Pedimos cordialmente que um pouco mais cedo para veriflcação do quórum. C"rdoso
Moreira. 13 de março de 2016." Lido o termo de convocação e constatando-se haver quórum. o Sr.
Presidente Cilas Guiomar da Silva, brasileiro, casado, radialista, portador do RG n.º 11.105.840-0 / IFI' e
CPF Il.º 073.218.117-86, residente na Rua Haroldo Júpiter, 33, Cachoeiro, nesta cidade de Cardc)so
Moreira - R). declara instalada a Assembleia Geral da Associação e passa a falar o porquê da presente
reunião. Após a explicação dos motivos e a necessidade do Conselho Comunitário, passou-se para a eleição
e foram eleitos por aclamação os seguintes associados para Conselho Comunitário para o qu"drif!nio de
dois mil e dezesseis a dois mil e dezenove: Sra. Zely Pacheco Gomes. (representante do Lions Club de
Cardoso Moreir,,), residente à Rua Dolchlo Cozendey, s/nº, Cachoeiro, Cardoso Moreira-RI., viúva,
aposentada, nascida em 17/03/1949 com RG nO5.106.228 - IFP/R], e CPF n° 943.386.127-20; Sra. Vanjn
Gl'istina de Ban:o's ...EiglldITM (Representante do Centro Espírita Euripedes Barsanulfú). residente à Rita
José da Silva Souza, 16, Centro, Cardoso Moreira-R)., casada, professora, nascida em 13/08/1962 com RG
n' 0208142 - SSP/AC, e CPF n° 616.462.887-34; Sr. Walaç~ dn Silva Oljveira. (representame da
Associaç~o do Movimento Cultural de Cardoso Moreira), residente na Rua Manoel Azevedo Sobrinho,
s/n." - Cachoeira ... Cardoso Moreira-R)., casado, s'ervidor público, nascido em 08/12/1980 COIll RG nO

13362081-0-IFP/R); e CPF nO091.882.547-47; Sr. Roslney Gomes Nunes, (representante da Associ:1Çãode
Mo,""dores Amigos e Produtores Rurais do Bananal), residente na Estrada Bananal. s/n." - Bananal.
Cardoso Moreira-R)., Casado, militar, nascido em 25/05/1968 com RG n° 475368 ... MfJ. c CPF n°
994.564.867-53. Sr. Henrique Ferrelrn Medeiros, (representante do Cardoso Moreira Social CllIb('j,
residente à Manoel Pinheiro Sobrinho, s/nº, solteiro,. servidor público, nflscido em 02/10/1960 (,()Ill RG
n° 048985568.IFP/RI, e CPF nº 571.045.737-04. Apresentados os nomes, foram eleitos oS cinco memhlOs
para o Conselho Comunitário pelos presentes nesta sessão. O Presidente, passa a cerimônia de posse dos
eleitos. Agradece a todos presente e às vinte e uma horas e trinta e cinco minutos dá por encerrado a
I\ssembleia Geral. Eu Danielli de Souza Nogueira, brasileira, casada, secretária, portadora do RG n.º
2IJ.BB4.360-7 expedida pelo D'IC/R) e CPI' n.º 143.164.427-75, residente na Rua Hamldo Júpiter. 3:1.
Caciloeira, nesta cidade de Cardoso Moreira - Rj, Primeira Secretária lavrei a presente Ata (jue vai
~lssinalJn por mim, pelo Presidente e pelos membros do Conselho Comunitário eleitos e empossndos n('sla

. ') ~ass"tnbléia. Cardoso Moreira, 11 de abril de 2016. ~l:'i\:
~,...~., ~ . .;.r.~'

O~~AnlLlC\ ~'IW(o e;~").il'!~"b5n £o~S<2~ ~
Danielli de S;~gue1a Cilas Guiomar da Silva
Secretária Presidente

~~~V. ~OC\0bQ.<::...lt? C:\()"(0~ áwú.•.//zi.iltiw eklJoaw\ (L_~
Zcly I'acl{ co Gomes \~ Vania Cristina de Barl'Os Fig~)
Membro do Conselho Comunitário Membro do Conselho Comunitário

;danO G do ,')â.m (2Q.,D(U~
Walace da Silva Oliveira
Membro do Conselho Comunitário

~~~~iralf4''-~.c.{_~-:-o=s---
Mcfubr'o do Conselho Comunitário

1?-w"~~"; ~ IW9

Rosin G les Nunes
Membro do Conselho Comunitário
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N° PROTOCOLO. 00000170 LIVRO: 4 REG,: ',,(. 208 O
O REFERIDO ~ VERDADE E DOU FI:. . ~

EMOLUMENTO' 188.45 CARDOSO MOREIRA .• , ,,~
FUNDOS: 82,90 14 DE FEVEREIRO DE 2019 .. y() ••.~';.~.
MUTUA: 0,00 POderJudiciario.TJERJ o'" O ~•.\J.
ACOTERJ: 0.00 COrreQed.oria Geral de Justiça "•• ~/N r
DI$TRIB.: 27.96 Sp.lod~ !="1~C<'ll)z<'l(".An Elp.lrflnfr.n ,.

VALOR ISS 9.25 ECWR 84393 QQR
TOTAL ATO; 288.56 Consulte a Validade do Selo em:

htlps:l!Www3.M.jus,brlsitepublico
._---

CtQ~ .YYlo.1-CU>..- c.J.L C?.w:;t;CQrO
OFICIO ÚNICO DF: C. MOREIRA
Cláudia Márcia de Castro lay

EIlCt1lYOOlo SubetiIuta
MIlI. 94IIl488
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.\SSUClAÇAo DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA
['ndereço: Rua Haroldo Júpiter, 33, Cachoeira - Cardoso Moreira - Rj.

CNP] 05,621.089/0001-27

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL

,\os onze dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezesseis, às quinze horas, à Rua

:'j,;;o!riu Júpiter, 33, Cachoeira, C[,P: 28180-000 - nesta cidade de Cardoso Moreira / Rj,

reuniu-se em Assembleia Geral Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO DE

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA, CNP)

05,621.089/0001-27, O presidente da Associação em exercício Sr. FABRICIO PINTO

DE SOUZA, assumindo os trabalhos convidou o Secretário Sr, AILTON NUNES

GUIMARÃES para que fizesse a leitura dos assuntos da pauta, para a qual fora

connKada est~~.Assernbleia Geral Extraornináricl e que tem o seguinte teor 1) As chapas

que concolTer;w ~~s eleiç;10 para Diretori<l Executiva da Associação; 2) Ifldicação,

1)'>l'.I"àu c Aprol';]ção dos cargos da DIRETO IHA EXECUTIVA; 3) Leitura e aprovação

,ia r"Lttúno financeiro 2015; Iniciando-se os trabalhos o presidente pediu que O

SeCl'd~~rio fizesse a contagem dos presentes à reunião, o qual fora contados 21 (vinte e

um) assoclados presentes, conforme lista de presença anexa, e em seguida o Presidente

e:-:pL'1nou sobre o assunto da paut<-l e logo após passou a palavra aos associados

pn::SellteS pZlra se manifestarem e a apresentarem se houver chapas para concorrer à

cleicào conforme edital de convocação devidamente afixado nas dependências da

Associação desde o dia 11/04/2016, assim, foi apresentada apenas uma chapa, a qual

cuncorre pela ELElçAO, assim composta: DIRETORIA EXECUTIVA, para PRESIDENTE

foi indicado o nu;ne do SI'. CILAS GUIMAR DA SILVA; Para VICE-PRESIDENTE foi

In<iic"d" o nome do SI'. FABHiCIO PINTO DE SOUZA; PRIMEIRA SECltETARIA foi

Ll(jicad" o nome da Sr' DANIELLl DE SOUZA NOGUEIRA, SEGUNDO SECHETARIO foi

iodiclclo o nome do Sr. AILTOt' NUNES GUIMARÃES, PRIMElIlO TESOURElIlO foi

ind'r:,do o nome do Sr. EDMAR FERNANDES VIEIRA, SEGUNDO TESOUREIRO, foi

:.:d.".l:U U "ome do Sr. SALOMÀO COZENDEY, Para o Conselho Fiscal fOI'3m indicados os

"';:"li:lb !IO""'o: M,lUNIO MARCOS IWIlf<IGUES P[I(EIRA, FRANCISLEY DOS REIS

1',1(1.) c C!L\LIRA ;(A~10S DE MENEZES. Todos os indicacios declararam POI- livre e

t=:s~)()nr~~nE.',l\'onrade a aceitaçào dos cargos e após a (lpreciaç~o e indicação, o Presidente

submeteu a matéria aos associados presentes que votaranl e aprovaralll a matéria
em pauta por unaninlida(;c, sem clnendas e ou modificações, Após (1 votação e

:1p~'ovd~âoü Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura da nova composição àa

lliRETOIUA EXECUTIVA l'cspeetivomcnte da Associação que fica assim composta:

pnESIDENTE: CILAS GUlMAR DA SILVA. brasileiro, casacio, radialista, pottador do RG

11,' 11.105.840-0/ IFI' e CPF n.º 073,218.117-86, residente na Rua Haroldo Júpiter, 33,

C,cllOeiro, néSllI cidade de Cardoso Moreira - RJ; VICE-PRESIDENTE: FABRícIO PINTO

DE SOUZA, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador do RG n,º

~2::<:..1~115-1 expedida pela IFPRJ e CPF n,o 095.320.407-30, residente à Estrada Dr,

: .. ,C..• ' s; 11.', Centro - na cidade de Cardoso Moreira - Rj: SECRETARIA: DANIELLI DE

50LZ,\ \OGUEIRA, brasileir,;, casada, sCCl'etilr;a, portadora do RG nY 20.88.1,360-1
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.-\SSOCIAçAo DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA
Endereço: Rua Haroldo JúpIter, 33, Cachoeira - Cardoso Moreira - RJ.

.~~. __ ~,_ ,, __ , __ . CNPI 05,621.089/00.0_1_._2_7 _

......y.d:d,' pelo UIC/I,I e CPF n.' 143.1M.427-75, residente na Rua Haroldo Júpiter, 33,

~d,i,uelro, nesta cidade de Cardoso Moreira - RI; SEGUNDO SECRETÁRIO: AILTON

I"U [I;ES GUIMARÃES, brasileiro, solteiro. Servidor público municipal, I,G n.'

J) : :fi,)2,! e,":pedida pelo IFPEI e CPF nY 616,89B.317,15, residente na Rua Zilda

:(ú('h,1 ~lota, 26, Praça T,radentl's, Cachoeiro, nesta cidade de Cardoso Morei,'a - Rj;

TESOUREIRO: EDMAH FERNANDES VIEIRA, b,'asilciro, portado,' do RG n.'

: D.S 1,,:14[1-0 exper1Jei<l pelo DIC/H) e CPl' n.º 078.839.687-00, residente nesta cidade de

Cardoso Moreira - Rj; SEGUNDO TESOUREIRO: SALOMÃO COZENDEY, brasileiro,

,'a5:1(lo, aposentado, RG n.Y 1152990 expedida pelo IFPRI e CPF n-º 213.386.717-15,

:'c,id,'IOre 'cc, IZu:l ,\lc\3ndl'e Asseei, s/nº, Cachoeira, nesta ciebde de Cardoso MOl'eira -

RI. Conselho Fiscal: i\NTONIO MAI,COS RODRIGUES PEREIRA, l'fv\NClSLEY !JOS REIS

Fi!,;:.) e G[L~iARA RAMOS DE MENEZES, O Presidente da Associaçào em exercício,

dc'p0is de apurados us eleitos, dell~lhes imediata posse, para as suas funções e

,nribui,ões ~ue se iniciam nesta data. Foi apresentado o relatório financeiro de 2015,

~:L.l' i..1Pl):; (l leitura ..foi aprovado sem discussào. Ficando logo após palavra livre c C0l110

illll,S!:uelll desejou usá-j(j foi pedido uma proposta e apoio para encerramento da

:'\:)s(':~~b!t'UE.\tl'~.:wrclinária o que foi aceito. E para os del,lidos fins e direitos, e não

!1J\"C"IH.ioIllais a tratar foi dada por encerrada a reunião às dezessete horas do di~l onze

civ .':.~)rillle l~OjS lllil c dezt'ssels, Eu I\iltol1 Nunes Guimaràes, secretário, lavro esta ata e

~lssinujunt("llnente com o Presidente Fabricio Pinto de Souza.

- I ~:9',,:~••.••~ •._~-CL'\.-- <:.::\N......~.;,.... UlJO-

Prcsil!ç:-nte elE"lro r
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Rádio Comunitária

Portaria de Autorização n° 301 de 2007. Publicada no D.O.Ude 21 de junho de 2007.

Decreto Legislativo n° 573 de 2009. Publicado no D.O.Ude 24 de agosto de 2009.

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

LOGRADOURO

- A sede da entidade encontra~se a menos de Ikm do sistema irradiante?

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE

LOGRADOURO

UF

L!W

NÃO O SIM 0

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida?

- É o mesmo endcI't.'ÇOque consta na última licença expedida?

NÃO

NÃO B SIM

SIM

3. LOCALIZAÇÃO 00 ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante
especifique como sera feita a ligação entre o estUdio e o sistema imtdiante no campo 8 . "Outras infomwçôes de interesse')

LOGRADOURO
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL

FABRICANTE

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver)

FABRICANTE

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO

~wa""
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO

~MHz

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados

que constam na última licença expedida?

6. SISTEMA IRRADIANfE - ANTENAlfORRE

POTÊNCIA DE FABRICA

U-LllJ watts
POTÊNCIA MEDIDA

WU watts

FREQUENCIA MEDIDA

WU MIIz

NÃO O SIM 0

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença expedida?

7 - LlNIIA DE TRANSMISSÃO

FABRICANTE

NÃO O

MODELO

SIM 0

COMPRlMENTO(L)

Wli.JLJn
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)

~dB

rERPA~NA,LIN~A\PL)

l..!..L.111.!l. dB

EFICIÊNCIA DA LlNIfA(~)

l.llJ.1.W
Perdas na linha (PLrL.AL

100

Eficiência da linha (11) = 10 ~

10

2
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8 - OUmAS INFORMAÇÕES DE INfERESSE

9- INSTRUMENTOS EMPREGAlX)S NA VISTORIA:

VIDE ANEXO.

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO

REG.CREA

~
CEP

ASSINATURA

3
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ANEXO

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO

EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

FREQUENCIMETRO LINEAR FC 1000

MULTIMETRO HIOKI 3007

WATTIMETRO BIRD 43

4
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DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas medi-

ante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da emissora. O presente

laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a rubrica (p..,.- de que

faço uso"

Cardoso Moreira/RJ,21 de janeiro de 2019.

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas
C R E A 25.670/0
C P F: 271.882.726-20

ENG. CANDIDO HEN
\

UE PEREIRA DE FREITAS.

5
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DECLARACÃO DO INTERESSADO

" Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA,

declaro que o Sr. Cândido Henrique Pereira de Freitas, esteve no endereço abaixo

vistoriando as instalações da nossa emissom.

Cardoso Moreira/RJ,21 de janeiro de 2019.

0'b 'J.)"l~ bl.a- SiPcJ.O-
Cilas Guiomar da Silva.

- Local da vistoria: Rua Haroldo Júpiter, 33 - Bairro Cachoeira.
CEP: 28.180-000 - Cardoso Moreira/RJ.

- Nome do Representante Legal: Cilas Guiomar da Silva.
CPF: 073.218.117-86

6
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COBAI~:22386 LOJA:n PDV:002
22/01/2019 BANCD pu BRASIL

001229759

08:05:09
0011

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TIlULOS

CONSEl.HOREGIONAl.OE ENGENIIARI

00190000090283213300904872315173977860000008596
BENEFICIARIO:
CONSELHO R E A MINAS GERAIS
NOME FANTASIA:
CONSELHO REGIONAl.DE ENGENHARIA E A
CNPJ: 17,254,509/0001-63
PAGAOOR:
CANOIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS
CPF: 271,882,726-20

NR, DOCUMENTO 720,002
NOSSO IIUMERO 28321330004872315
CONVENIO 02832133
DATA DE VENCIMENTO 31/0112019
OATA DO PAGAMENTO 22/01/2019
VAl.OR00 DOCUMENTO 85.96
VALOR COBRADO 85.96
:;:;;:===:::::===:::;::::==;:;.::;::::.:: =====::.:::::::::=== ::::::.::;::::;===:,:::1-===

NR,AUTENTICACAO 3,05B.Cfl.90E,D3C .FB5
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[bb.com.br) - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 2110112019 08:15:18

INSTRUÇOES: ~

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: 1IG-256701DTlPO: OBRAlSERVICO. NOVA ART. NUMERO: 14201900000005D11067ATENCAO: NAO RECEBER

APOS A DATA DE VENCIMENTO.1A VIA

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

Recibo do Pagador

_fJ_'_B_A_N_C_O_O_O_B_RAS__ I_L _I 001-9 1 0_01_9_0_"°_00_0_9_0_28_3_20_1_33_0_09_048_7_2"_31_5_1_73_9_7_7_8_60_0_0_00_0_8_59_6
1Nome do Pagador/CPF/CNPJlEndereç.o

jCANOIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS CPF/CNPJ: 271.882.726-20

jRUA SAGRADA FAMILlA 652 - SANTA TERESA, TRES CORACOES .MG CEP:37410000

J S&cadorIAvalrsta
------------------------------------------

INosso-NúmeIo INrDocunento IOlltadeVencimenlO ;ValctdoOoCurnento 1(~)VllIIofPago

1?8321~300~72;3_1~ .128321330004872315 1_3_'10_'12_0_'_9 185.9_6 1
INome do B&nefloáno/CPFICNPJlEl"dereço

ICONSELHO REGIONAl DE ENGENHARIA E AGRONO CPF/CNPJ; 17.254.509/0001-63

I~~AlV_~RES ~ABRAl1600. BelO HORIZONTE - MG CEP: 30170001

_do"""'"i3394--41 578()'()
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Anotação de Responsabilidade Témica - ART CREA- MG
leirP6.496,de 7 de dezembro de 1977

oH,selho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

via da Obra/Serviço

Página l/I

ART de Obra ou Serviço
14201900000005011067

1. Responsév el Técnico

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS

Titulo profiSsional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA;
RNP: 1404867627

Registro: 04. 0.0000025670

2. Dados do Contrato

Collralanle:

logradouro:

ASSOCIAÇÃO

RUA HAROLDO

DE DESENV. CULTURALE SOCIAL DE CAROOSO f«)RElRA

JÚPITER

CNPJ: 05.621.089/0001-27

N":000033

Odade: CARDOSO MOREIRA

CUJlralo:

Valor:1 .200,00

Bairro: CACHOEIRO
UF:RJ

C8ebrado em:

Tpo de contratante: PESSOA JUlÚDICA DE DIREITO PRIVADO

CEP:28180000

3. Dados da ObralServ iço

Logradouro: RUA HAROLDO JÚpITER N": 000033

Cidade: CARDOSO MOREIRA

~ de inicio: 21/01/2019

Fnalidade: CULTURAL

Proprietário: ASSOCIAÇÃO

Bairro: CACHOEIRO

UF:RJ

~isão de término: 21/01/2019

DE DESENV. CULTURALE SOCIAL DE CARDOSOMOREIRA

CEP: 28180000

CNPJ:05.621.089/0001-27

- - 4. Atividade Técnica

1 - ASSESSORIA

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOOUUSAO

OJantidade:

25.00

lk1idade:

"

____________ ~aCO"l:t.r;l)'Jdas atividadc!..!.6cnicas o profissional devem proceder a baixa desta ART

--- 5.00servaç09s

--- 6. Declarações

r--- 9.lnformaçOes

• A ART é vlliida !lOITK!Iltequando quitada. tl'IIldiante epresentaçk> do oomprovanle
do pag_to ou conf ••.• cla no sitedo Crea.

• A autentiQdllde destedOQlm.lto pode _ verificada no SIle

_.c:r ••• mg.orgbrou-.::onf ••.o19.
- A guarda da via lISSln.-lll da AAT seri de responllllllllldade do profissional e dCl
c:onll'llll.anle(lOrrlo objetivo dedOQ.l..-rt.o vínQ.l1o con!nllual.

--- 7. Enlidade de Classe

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E AGRÔNOMOSDE LAVRI

VALOR DA OBRA:

TELECOMUNlCACAO,

RS RS1.200.00. ÃREA DE ATUAÇÂO;

CANDD>OBENRIQOE PEREIRA DE FREITA~ RNP: UOU6i'627

_.cre~'g.~.b< I 08000312732 R~_~E~~~~j
Valor Pago: 85,96 Nesso Numero: 0000000004872315

COLTORAL 1 CNPJ: 05.621.089/0001-27'

~jstrada em: 22/01/2019

ÃS~IAÇ.ÃO DE DEmW.

ValordaART:85,96
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DECLARACÃO

Eu, Cilas Guimar da Silva, na qualidade de representante legal

da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CDLTURAL E

SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA, declaro para os devidos fins que a

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,

de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

Cardoso Moreira, 31 de janeiro de 2019.

mo--, ~A U~!--O--PA- JJk ~~~
Cilas Guimar da Silva.

Nome do representante da entidade: Cilas Guimar da Silva.

CPF: 073.218.117-86
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I

PORTARIA E DECRETO:

, , , , , I 1 I , ! : , ,

I Portaria de Amorizaçio rr 301 de ZOO7.

Decreto Leglslatlw n° 573 de ZOO9.

'!!'!""'!"!~

I'1IIIIiatcla 110 IUtU de :zt de jnIIbo de ZOO7.I
Pabllcado 110 IUtU de Z4 de agosto de ZOO9.
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~ "'---::,....--=~--=...,........,~=-~.-==-~-..,=~.,...--==~•.•.•--.....",,.....••.•••.•••--=---...,,
, . 1\,)

li) Respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) Prcfcrencia das finalidades educativas, artísticas. culturais c infonnativas em

bcnctlcio do desenvolvimento geral da comunidade;

b! Promoção das atividades aI1isticas e jomalísticas na comunidade c da intcgração
dos membros da comunidade atendida;
: I Re.,peito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a
:~\\'"r,'.cà()dos membros da COlI\unidade alendida;
:' :,:w discriminação da raça. religião. sexo. preferências sexuais, cOlmcção
;JC'!!nc'o-ideológico-parlidiuio e condição social nas relações comunitárias;

I i Dar oportunidade com vistas a:

n i Dai' opornll1idade to difusão de idéias. elementos de cultura, tradições e hilbitos da

comunidade;
h) Uierecer lllcc<\lIismos à formação e intcgração da COlllunidade, estimulando o

:ci'!i'. a culrura e o con\'i\'io social:
:; Pr,:swr seJ\'iços de utilidade pllblica. integrando-se aos serviços de defesa civil.

se-mpre que neCessário:
,.1 i Contribuir para o aperfeiçoamemo profissional nas áreas de amação dos jomalislas
t radialistas. de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) Penl1itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressào da forma
!1iui~acessível possível.

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO
MOREIRA

Endereço: Rua Haroldo Júpiter. 33. Cachoeira - Cardoso Moreira. RJ.
CNPJ (15.621.089/0001-27

PRl.MEIRA ALTERAÇAo ESTATUTÁRIA

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E Fll\'S

-\RTIGO 1° - A ASSOCTAÇ.ÁO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA, doravante denominada ADCSCM, ê uma
enlldade de direito privado, sem fins lucrativos, fundada em 02f04/2003, registrada no
Ofício l}nico do Município de Cardoso Moreira - RJ, sob protocolo Livro ""\-1"
número 201, ,'egistro D." 01 as tls 002 em 09/04f2003, e inscrita no CNPJ sob o n.o
05.621.089/0001-27. de caráter culmral e social, de gestão comunitária, composta por
!1l11nerOilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de
entldade.; da comunidade atendida. para fins não econômicos.. •

P,rnígrafo l;llico - A ADCSC\l. utilizará como denominação fantasia RÁDIO
CO.\WNIT..\RIA TRANS!\IANIA FM, e reger-se-á peJas disposições deste estanno e
,)elas leis \i?cntes no telTitório nacional '

\RTIGO 2" - A sede da ASSOCIAÇAo DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
r SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA será no ?-dunicípio de Cm'doso Moreira,
LomdlJ dlJ Ri,) de Janeiro. com sede na Rua Hm'oldo Júpiter, 33, Cachociro.

ARTIGO 3 - !\ ASSOCIAÇAo DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA., tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE
R\IHOFUS.ÁO COMUNITÁRIA. bem como:

.,;.-\\-~\

;~~. ~"',{f>~c:?,;.
,~it>.~g;~~-:~;:;/~:~
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.\i, 11(;0 S" - Sento admitIdos como associados as pessoas físicas c juridicas, que sem
nnpcdiJ1Jl'Jl[üs leg.ais. forcm residentes na área de amação da emissora mediautc
PI(CIlCilillJemO de formulário próprio, seja pessoa física ou entidade de classe
beneméritas. rcligiosas. ou de moradores desde que legalmente instituidas e que sejam
aprovadas pela Assembléia Geral, e que mantenham fiel obediência a este estanno e

deliberações da Associação.

oI: C/.if?" ~~
,O 'O~

.\SSOClAçAo DE DESE:-IYOLVL"ENTO CULTlIRAL E SOCIAL DE CARDOSO ~ \1'0.:>
. MOREIRA O ~ ~

Enden:ço: Rua Haroldo Júpiter, 33. CJchoeiro - Cardoso Moreira - RJ. Q £ l

CNPJ 05.621.089/0001-27 ~o ".{':,/
~ I" - L \edado O prose Iitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrimhfaç'ãó,;"'"

política. filosófica, raciaL religiosa, sexuaL de gênero ou de qualquer natureza na

admissào dos associados:

\)2" _ Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultánea em
IJHlt~rias po1('micas. na programação opinativa e infOl1nativa, divulgando, sempre, as

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados:

~3"_Qualquer cidadão da comunidade beneficiária terá direito a emitir opiniões sobrc
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias,
l1iojJllstas. sugestões. reclamações ou reivindicações. devendo apenas observar o
Jll()Jllcnt\) adequado da programação para faze-lo. mediante pedido encaminhado a

direçào responsável pela Rirdio Comunitária.
•ARTIGO 4° - A duração da Associação é por prazo indeterminado.

11- DOS ASSOCiADOS

, ,-'h.:.

ARTICO 6" - Ficam criadas duas categorias de associados. a saber:

a) Associados conuibuintes: São considerados conu'ibuintes quaisquer pessoas
tisieas ou juridicas que contribuam 111ensalmente com qualquer importáncia pó ele

rlesiQnada
b) Associados Beneméritos: Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham

prestado relevantes serviços a ASSOCIAÇAo DE DESENVOL VlMEl':TO
ClLTt:RAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA

\RI'!GO 7" ÜS dirigentes e associados não responderão, ncm mesmo

.'ubsldianamente, pelas obrigações contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que
".; dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções,

~ I" _ A receita da ASSOCIAÇAo DE DESE~VOLVIMENTO CULTURAL E
SOCL\L DE CARDOSO MOREIRA, será utilizada, única e exclusivamenre, para a

consecução de suas finalidades instinlcionais e não será admitida a remuneração de scus
dirigentes pelo c:\crcicio de suas funções, bem como distribuição de lucros (sobras\.
~!>,idéndos, yantagens ou bonificações dos seus associados ou diligentes.

ARTIGO 8" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

.\RTlGO 9" - São direitos dos associados:

I - Panieipar das atividades da ASSOCIAÇÃO;
II _ paJ1icipar da Assembléia Geral, com direito ao uso da palavTa e ao exercicio do

i11 - ~}aJ1icipardas reuniões, celebrações, eventos e demais atividades promovidas pela

. ;;'-(-'(-\.\( ~O'
,.. )) . l' •

\'.
\--' .•.. \ ~

,:~-;;:~,~,',- .. . _ '
u....:..''J.'_~~\.::';.,;-:.~'<,..
. ~j:,e-'1""!'~'

'~;~. D~C.~S':l .

~

1"".!.--:~,~ •..
"~
"i~
"l' ;"

~L~~

iv
I~

~

~
~
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--~~-~-

A

Qt. C41i'i)

$;J0 ~ .\P.,o" •

ASSOClAçAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO \~ ,~r
MOREIR". O ~

Endereço Rua Haroldo Júpikr. 13. CachoclTo - Cardoso MOreIr..l- RJ ~ ~
CNPJ 115.621.089/0001-27 voo" , .#

IY - Votal e seI votado para quaisquer cargos ou funções observadas a maioridaâlie~~il.

Quando se tratar de eleição da Diretoria da ASSOCIAÇÃO:
\' _ Commücar para Assembléia Geral, quando houver, qualquer ato da Diretoria que

lhe pareça incompativel;
\ 11 - Tomar conhecimento de todas as atividades da ASSOCIAÇÃO:
VIII Propor modificações que julgue benéficas para associação.

~I" - Quando a decisão envolver aspectos legais. os votos dos membros civihnente
incapazes não serão computados, exigida OIientação prévia do Presidente.
S2" - O Direito de votar e ser votado só pode ser exercido depois de 03 (três) meses de

entrada como sócio.
S3"- :\ qualidade de Associados da ASSOCIAÇÃO é intransferível, sob qualquer

alegação. .

ARTIGO 13 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇAo
DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA .•
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente com relmião no dia 30
\n~llItaI de NoYeIllbro de cada ano. para avaliação prestação de contas da Diretoria

'J1iscu;;,s~0, e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariament
~ ' ~ \' J:. S"("a.: . ~~ .

r ~ "j~S",ll"'_.
-;.'0 "j ~ o.aR

...: ."V ~ .•.."':\~ •
.J ' '-"'" -1)/0-_-;.:"_~.lo~z;;s":':3':'\

cc::; C?ê CC""

a) A.,;,;emblêia Geral;
b) Diretoria:
c) Conselho Comunitário

\TI - DOS ÓRGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

~\RTIGO 12 - Sào órgãos da ASSOCL.\çAo DE DESENVOLVIMENTO

ClLTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA:

_._-=--

ARTIGO 10 - São deveres dos Associados:

I - Pagar suas contribuições financeiras
II - lelar pelo desenvolvimento ASSOCIAÇÃO;
1II - Exercer com zelo e dedicação os cargos pelos quais forem eleitos;
I\'- Zelar pelos bens móveis e imóveis da ASSOCIAÇAo;

Y _Observar o presente Estatuto e zelar pelo seu cumprimento.
VI - Pedir a Diretoria se desligamento quando não lhe interessar mais fazer parte da

ASSOCIAÇAO (por escrito).

ARTIGO li - São passiveis de punição temporária ou de exclusão defrnitiva do quadro
social. havendo justa causa, os associados que i.nfringirem este estatuto, desde que sua
transgressão seja indicada mediante requerrnlento dirigido a diretoria que, frente à
procedência da solicitação, deverá submete-la á Assembléia Geral, convocada
,~,peçialmcllte para este fim. para deliberação fundamentada, assegurando o amplo direito

de dcfcsa do associado cm questão.
S J" - Os associados que não cumprirem as detellllinações ou princípios do
prcsmrc Estatuto estarão sujeitos á adver1encia verbal e escrita, a critério da

.-\ssembléia que deliberará através de maioria simples.

~2" - As penalidades previstas neste artigo nào tem caráter progressivo.

~

![....~
r~
~~
~~
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.\SSOCIAÇÃO DE DESENVOLVJ\JENTO CULTURo\.L E SOCIAL DE CARIlOSO •.!J r,,\ '~.,
MOREIRA ~ . " .:::

Endereço Rua Haroldo JúpIter. 33. C-achoclro - Cardoso Morem;! _RI ~ ~ ,,<

,y ,'o /CNPJ 05.621.089/0UOI_27 O" .. J "i:';/
OCOITera cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comullltal~Q~e-
ê\llélordinanamenre poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração
estatutária respeitando-se o disposto no ~l".

s.1" - :\05 casos de eleição e de exoneração do Presidente Tinllar, dos membros da
i)il'Clulia c do Conselho fiscal, alienação da sede e refonna do presente Estatuto, o
quorum será de 2/3 (dois terços) dos membros da ASSOCIAÇÃO, em primeira
convocação da metade e mais um, em seglÍnda convocação, 7 (sete) dias após, e 1/3( um
lerço em terceira convocação,lambém 7 ( sete) dias após.

92" - As decisões sobre os assuntos a que se refere o parágrafo 10 serão tomadas pelo voto
t~noráve1 de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral.

93" - Para deliberar a dissolução da ASSOCIAÇAo será necessálio o .voto tàvorável de
S(l°n (oitenta )Jorcemo) dos seus membros, em 2(duas) Assembléias Gerais, realizadas
cJIl L j ulen alo de 3( trés) meses, devendo a convocação ser feita, expressamente para esse
11m, com ampla publicidade, inclusive pela imprensa denominacional, observada a
antêccdéncia de 30 (trinta) dias para a convocação.

~':" - Em qualquer deliberação. o resultado ftnal da votação deverá ser fiel e
ll1te~rnJmC'nteregistrado em atn.

ARTIGO 1-1 - A Assembléia Geral será realizada com um quorum 1/3(um terço) dos
:]'ç:nbros d,j.\SSOCL-\çAo. em primeira convocação de qualquer número em segunda
cOl1\ocaçào. 30 (trinta) minutos após. sendo as decisões tomadas pelo voto favorável da
Illaioria absoluta, exceto nas sillIações especiais previstas neste Estatuto.

\ IrnGO 15 - Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de associados
beneméritos e contribuintes. este último desde que em dia com a sua contribuição. e
podcrào v(liar por procuração passada individualmente ou coletivamente a um dos demais
associados com direito a voto.

(il" - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou naturalizados
há mai s de dez anos, e maiores de 18 anos ou emancipados. cujas residéncias sejam
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderá estar no
c\êlcicio de mandato eletivo que lhes assegure lll1l1n.idadeparlamentar Oll função da qual
ci':Cl1ITa10m especial.

ARTIGO 16 - ,\ ASSOCL\çAO DE DESENVOLVliHENTO CULTURAL E
"OeIAI. DE CAUOOSO MOREIRA. será dirigida por Diretoria Executiva eleita em
. '.•c'IiIi>!éiaGeral. para um pcríodo de 04 (qllalTO)anos, podendo Oll não ser reeleita .

.\RTlGO 17 -,\ Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores:

l. Presidente
) Vice-Presidente
.'. Sc:'cretitrio
-+. 2' Secretário
.; ]' Tesoureiro
6. 2" Tesourciro

• \~\i\.7. Patrimônio
- ~0
-'~_\J-\.1.[. 5'('1,1':'

-~-:~..: ~£_~~

- .~-~.-;;~.~;~i~~~~~.~

.•.
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a I - La\T~lre assinar as atas da Assembléia Geral e do Conselho Administrativo:

[-;\ - \ lantcr em ordem os arquivos, livros, cadastros e fichário do rol de membros da

\SSOCI:\(' '\0.

II) De cad:J dirigente:

ASSO('L,\çAo DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO

:VIOREffiA

Endereço: Rlla Haroldo Júpiter. 33. Cachoeira - Cardoso Moreira - RJ.

CNPJ 05.621.089/0001-27

~--..;........-- - __ o -

H r - Supc'rintellder e supervisionar as atividades da ASSOCIAÇAo:

b! - ("l1mocar e presidir a Assembléia GeraL

c) - Representar a ASSOCIAÇAo, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmellle:

d \ - Pm1icipar das reuniões de qualquer ministério ou órgão da ASSOCIAÇAo, na

qualidade dc membro ex-oficio:

,,) - Assinar, com o SecretáJio, as atas da Assembléia Geral e o do Conselho

.-\d111 inistrati \"0:

n - Abrir. movimentar e encenar contas bancillias, juntamente com o Tesoureiro aLI

Illcdiame procuração a ele outorgada:

g) - Apresentar á Assembléia Geral relatório periódico e anual das atividades da

-\.SSOCT.AçAo:

h) - Tomar decisàes, juntamente com a Diretoria, nos casos comprovadaIUenle

t'\ccpcionais ou de extrema urgencia, ad-referendum da Assembléia Geral;

i) - Cumprir e fazer cumprir este estatuto.

\1{TIGO 19 - Compete aos Vice-presidentes, na ordem de eleição, substituir o

!l;'.~.:--ll.h:nk'.no::; seus ünpçdirnentos e ausências.

-\RTIG(J 20 - Compete ao Primeiro Secretario:

.\RTIGO 18 - São atribuições:

I) Da Diretoria

/\dmllústrar e superintender os H'abalhos e o patrimônio da entidade:

Convocar as reuniões e Assembléias Gerais:

Representar ASSOCLA.çAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E

SOCIAL DE CARDOSO l'1'IOREIRAem atos públicos ou intemos:

Realizar todos atos necessál10S ato desenvolvimento da ASSOCIAÇAO DE

DESEi\'VOL VIMENTOCUL TURAL E SOCLA.LDE CARDOSO MOREIRA

Apre-;erltar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial. o

resultado econômico e o Relatório de Atividades:

l'rcstar ..contas ao final de cada exercício financeiro;

Desenvolver e promover o intereàmbio com a comunidade e entidàdes afins:

Cliar e instalar serviços e Depattamentos para a realização e desenvolvimelllo das

fínalidades da entidade:

.~Jicnar. decidir sobre aquisição c constituir ônus sobre bens móveis e imóveis

mediante autorização da Assembléia Geral.

OrientarlOda a administração da ASSOCIAÇAO.

•

í:iJ

b)

li( (' }
~

t '.'~
di

~ ~:I

~

~

1)

g)

h)

i)

J!
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~ 0,

~ ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOOAL DE CARDOSO g Iv~~\.

MOREmA Q IJ""Endereço Rua Haroldo Jupuer. 33. CachoelfO - Cardoso Morem) - RJ u.y.; ~
CNPJ 05.621.089/0001-27 0* r>-l .~.:o"

-\RTlGO 21 - Compete ao Segundo Secretário, sem prejuízo de outras lesponsabih neles-"
que lhe forem atribuídas, substituir o Primeiro Secretário nos seus impedimentos e
ewntuais ausências.

ARTIGO 22 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

a) - Receber e escritnrar as conuibuições financeiras destinadas á ASSOCIAÇÃO;
b)- Fazer os pagamentos autOlizados pela ASSOCIAÇÃO:
c) - Abrir. movimentar e encen'ar contas bancárias, juntamente com o Presidente ou
!nediame procuração por este outorgada;
d) - [laborar e apresentar relatórios periódicos e anuais à Assembléia Geral.

ARTIGO 23. - Compete ao Segundo Tesoureiro auxiliar o Primeiro Tesoureiro. na
execução do seu trabalho e substituí-lo nos seu impedimentos e ausências.

ARTIGO 24 - São atribuições do Diretor de PatTimônio:
a) - \1anter em ordem e atualizado o pauimônio móvel e imóvel da associação;
b) [laborar e apresentar o relatório patrimonial a assembléia geral e conselho fiscal.

ARTIGO 25 - Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para desempenho de suas
funçôes e respectivas atribuições.

ARTiGO 26 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas
,"\! de moradores. desde que legalmente instituídas, com objetivo de acompanhar a
pnJg.Iflllla,'üo de emissora, com \.ista ao atendimento do interesse exclusivo da
C0Il111nidade.

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se aU-avés de seu
regimento intelllo e cumprirá as allibllições pela legislação vigente sobre o serviço de
radiorllsão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatólio resumido contendo a
(kscriçào de gTade de programação, bem como sua avaliação.

lV - DO CONSELHO FISCAL

.\RTIGO 27 - A ASSOCIAç.ÃO elegerá, anualmente em Assembléia Geral, um
Conselho Fiscal, constituído de cinco membros. com as seguintes all'ibuiçôes:
I - Examinar e dar parecer sobre os balancetes mensais e anuais, elaborados pela

t..:'souraria:
II - .-\companhar a evolução financeira e o regisU'o contábil:
1I1 - L,amillar. periodicameme. os relatórios financeiros, os lançamentos de todas as
:orJtas da ASSOCIAÇÃO, recolhimentos legais, oferecendo o competeme parecer para
:q)r~ciaçào da Assembléia Geml;
f\ - Recomendar as medidas adminisu-atÍvas necessárias à manutenção do equilíbrio
fmancelro.
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"'fnGO 28 . O patrimônio da associação é constituído de:

a) Bc:ns móveis e imóveis adquiridos;
bl Bens móveis transferidos em caráter definitivo por pessoas naturais e jurídicas:
(I Doaçôes. heranças ou legados de pessoas naturaís ou jurídicas:
,I) Doações. legados ou transferências de fundações de pessoas jurídicas ou naturais.
,iruad:ls no exterior .

A

rendas advindos

v - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

ASSOUAC';'O DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO
'10RE1R..\.

Endereço: Rua Haroldo JúpílCr. :B. Cachoeiro - CarJoso t\.loreirJ - RJ.
CNPJ 05.621.089/0001-27

.\ RTIGO 29 , Constituem recmsos namrais da associação:

:1 I Contribuições de Associados, mensalidades. anuidades.

prumoções realizadas pela associação.

Parágrafo IÍnico - Constituem recursos financeiros da associação:

a I Os ,'ecursos naturais. advindos dos associados e das suas promoções:
b"l Conn'i!miçàes financeiras oriundas de convênios. acordos ou contratos;
• I :'lIbvell,'ões e auxilias estabdecidos pelos poderes públicos:
cl) Rendas decolTentes da exploração dos seus bens ou da prestação de serviços:
:! C.:>nlribuiçàes voluntárias dos associados;:;.-~

;;"

I
. r:: _

r::'::..;;;.;;;::::-
L

VI - DA PROGRAMAÇÃO

\1{ !lGU 30 - ..\ programação da emissora. deverá respeitar todos os princípIOS e
:h'rmas dispostas na legislação vigente no telTÍlório nacional sobre radiofusão

~".!munitária.

Parúgrafo I'nko - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes.
"\':étuauas as situações de guelTa. calamidade pública, epidemias e as transmissões
c'l1ri",Hórias dos Poderes Executivo. Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também. ~
,enl ,eclada a cessão ou anendamenlo da emissora do Serviço de Radiofusão

C('llllmitári:l ou de horários de sna programação.

VIl - DAS ELEiÇÕES

.-\RTIGO 3\ - As chapas para a Diretoria estarão aptas. se entregues até três dias antes
da :\ssemhléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de
",'minata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do
':!erendmll de, no minimo, um décimo de associados aptos a votar.

~\ . E \.edada a panicipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto

..•y .11::!!\-O ou por procuraçào.
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IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

.~RTIGO 3-1 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria. com
recurso a Assembléia GeraL pelo associado que se achar prejudicado, e na insuficiência
(;~":Fo que expõe o Novo Código Civil (Lei 10.406/2002).

ARTIGO 35 - Os membros da ASSOCIAÇAo não respondem individuaL solidária ou
subsidiariamente. pelas obrigações por elas contraídas, bem como, reciprocamente. a
.'\SSOCIAÇAO não responde pelas obrigações assumidas Jlor seus membros.

P;tr:lgrafo (inico - Não haverá solidatiedade da ASSOCTAÇAo quanto às obl1gações

""nTaidas por outras Associações ou instituições .

.\RTl(;O 36 - A ASSOCIAÇAO não concederá avais, fianças endossos ou cauções de
Tinor, nem assllmirá quaisquer obrigações eSIl'anhas às suas finalidades .

VIll- DAS REFOIHIA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

.\RTIGO 37 - .\ presente Alteração do Estatuto foi aprovada pela Assembléia Geral em
12/08/2005 e refonna o estatuto anterior re,üsll'ado no Cartório das Pessoas Jurídicas
(Oticio Único do Municipio de Cardoso 1\lorcirll / RJ). sob o númcro 201. protocolo
,1,' Livro '"A.OI". registro 110 livro n." OI às folhas 002 em 09/04/2003, e entrará em
'. :gUJ a parttr da data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a
este registro todas as alterações por que passar, a Associação elege o FORO da Comarca
(\é 11aha i Cardoso MoreIra. renunciando a qualquer OUIl'O,Jlor mais privIlegl3lJ.q que
'''.ld. pm a dJrlmil qualquer dú\ ida que possa emergir do presente Estatuto. ~(?I)~~ S\\~~

.•. 1),IP

~;:-_, . ~ ,p'i-- lO"

~ l'lZ:tsn~ t! esseas lcas .:;.0v- f.:~CtJ~~~JRA ~ _\\&0 CP~~6'O'l.~~~1-~\J
P'ROTO{'()LO N~ ~16 " ~ ~~SELO~ISCAllZACAO, '~.'.'~' Y ~0.~,,'O~ÇJ

f~EGETRO N° 17/ j"::;' r~Rl;;~TR,AL .~:t~~> C;c,?~Ç)'"

LiVRO A-02 S 1].'. ,,.j.., 01 SKY ~""'.', r:- o,) ~'/I.:J~/ I:~~!'i~

c"',,,M",,", 'JUI)\~:\d"g"lO d,1005 ~o" ,~/.1ATO ~~ª
J" •.l:adB R(ldrigll.E:\~.h Olileull I ":7 .'~'.':'..~...~~*
R?spun:.aulol" El..l''i.'d,il'llt0 -- RGK14005 "-

Em,!.,,,,",,, R$43,10 1lIlli/ll;lId 11!IIWIIl:U

ARTIGO 32 - Este estatuo poderá ser refonnado. no todo ou em pane, por deliberação
da Assembléia Geral eXIl'aordinária, especialmente convocada para este fim. sendo
c:\igido o voto concorde de dois terços dos presentes á Assembléia Geral, não podendo
ela deliberar. em primeira convocação. sem a maiolia absoluta dos associados, ou com

pclo menos de um terço nas convocações scguintes.
~

ARTIGO 33 - Dissolução da Associação de Desenvohimento Cultural e Social de
Cardoso Moreira. ocolTerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de
".1': p"rrimônio liquido. será destinado a uma entidade de fins não econômicos congénere.

lic'l11!ldapela Assembléia GeraL

~.,~,-::---:::-----::::=-=---:.:õ"=-:. -==-"":::"'=~=. -=-:;"", ==--,"!~==~~==..,..----::,

.. ".....--oc r:./~7:,~ ",
I l,s"o "0\
~ .\SSOCLVC.\O DE DESE~VOLVli\lENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO ~ r0 \,,\

~ i\lOREIR.\. (:::J' :.'

Endereço: Rua Haroldo Júpiter. 33. Cachoeira - Cardoso t-.1oreirJ - RJ. \ % ,:-?/
,NP,! O;;.fi21.1l89/01l01.27 \;(¥c . ".,

~2" . .'\ diretoria será fonnada pela ehapa qlle alcançar a maioria dos votos ou de'acOtQ9.':'
:om a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa. desde que obtido o mínimo
,le vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoraL A escolha do
crirél10 para contagem será decidida no inicio da Assembléia GeraL
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\ ~:i
'.T\ Df: FF,";DAÇ.l.O DA ASSOCIAÇÃO DE J)gSENVOLYII\'IENTO CULTURU
E SOUAL DE CARDOSO MOREIRA - RÃmo COMUNlTÁ.RIA l:RA.NSM...\:N~:].>/

FIH. ---

".os dois dias do 'vlês de Abril do ano dois mil e três, ,às dezoito horas, à Rua Amido
Jupiter. 33, bairro - Cachoeiro nesta cidade, reuniram - se em assembléia geral de fundação
os senhores membros fundadores da ASSOCIAÇÃO DESENVOLVII\1ENTO
CULTIjRAl. E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA - RÁmO CO!l.illNlT ÁRIA
TR\\S\lANf.-\ DL

Assumiu a presidência do trabalho por votação unanime, o Senhor Cilas Guiomar da
~;d,'z" !1a~lonaiidade brasileira, servidor publico CIC(CPf) 073218117 - 86 Cédula de
ldemídade RG n° I J 105840 - O IFP, residente domiciliado à Rua Nestor Manns, 96, bairro
C>'choeiro - na cidade de Cardoso Moreira, Estado do Rio de Janeiro convidado a mim
Ldson Pacheco Gomes, residente domiciliado iI Rua Adalcino Cozendey, 33, Bairro
C>.ci1oeiro na cidade de Cardoso Moreira Estado do Rio de Janeiro, para secretariar a
,essào, o que ilceitei. - A pedido do Presidente, li a ordem do dia, para qual fora convocada
0',:1 J"ernbiêia geral e que tem o seguinte teor: a) Discussão e aprovação do projeto dos
",',l,.:"S sociais; b) Con,tituição e fundação detinitiva da sociedade; c) Eleição da Diretoria
" rio Conselho FiscaL d) Outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da
""Geração, - Iniciando -- se os trabalhos, Presidente me solicitou que procedesse iI leitura
cio Proieto dos Estatutos Sociais, cujas cópias jà haviam sido distribuídas previameme aos
pr",entes - Finda a leitura, o Presidente submeteu - o, artigo por artigo, à apreciação e
diseuss80 c, em Seio'llÍda,iI sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e
sem emendas e modificações, mantendo o teor seguinte:
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ES"lATl,TO DA ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E\'0, .',

,:0('1.\ L DE Cc"RDOSO J\1OREIRA - nÁDIO COMUNlTÁ RIA TRANSMA NIÃ'::::""'•...c::./
FM

~o

.~.RTIGO1

..;R liGO 3

.\R1IGO -l

O,R.IIGO 5

,
.~. ,I L

:::<t~._~:~5'S,1V2

Sob a denominação da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
CLLTlJRAL E SOCJAL DE CARDOSO MOREIRA - RÀDJO
COM\j1';\1' ÁRiA TR.>\NSMANlA FM fica con5t1tuída uma a55ociaçào
civiL sem !lns lucrativos, que se regerá pelo presente estatuto e pela
legislação especííica

A sede da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVJ1viENTO CULTURAL E
SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA - RAmO COMUNlT ÁRiA
TRA:\'S'dANfA FM na cidade de Cardoso Moreira, Estado do Rio de

Janeiro.

A ASSOCIAÇAo DE DESENVOLVINIENTO CULTURAL E SOCIAL
DE CARDOSO \10RElRA. - R,\DlO COMUNITÁRIA TRA.NSMANIA.,
f'M ten\ como tinalidade a c."pJoração c instalação de serviço de
radiodilusão sonora, com !lnalidade educativa., arti5tica, cultural e
infonnativa, respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia em
benefício do de5envolvimento geral da comunidade de Cardoso Moreira
mediante concessão, permissão ou autorização que lhe outorgada por ato do
poder público competeme para a exploração dos serviços de radiodifusão,
exploração esta sujeito e de acordo com a legislação especi!lca .

..\ duraçào da sociedade é por prazo indeterminado.

DOS SÓCIOS

São considerados todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem
residentes na área de atuação da emissora mediante preenchimento de
formulário próprio, seja pessoa t1sica ou entidade de classe beneméritas,
religiosas, ou de moradores desde que legalmente instituídas e que sejam
aprovadas pela Diretoria, e, que mantenham !lei obediência a este estatuto e

<:~~~ .,?,. ..,
~,,~ •.• "J'

~ _~~ ~t;n..~o'~l..)wr .' b>"' "," .". '\. ...,"-','')-
. ,:.... ~c;,.}
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l'ARÁGR.\FO ÚNICO:

ARTIGO 6

,\RTIGO 7

..1,1{TlGO 8

ARTIGO 9

deliberações a este estatuto e deliberações da sociedade.

Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber:
1. Sócios Contribuintes: São considerados SOCIOS contribuintes

quaisquer pessoas físicas ou juridicas que contribuam mensalmente
com qualquer importância por ele designada.
Sócios Beneméritos: Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que
tenham prestado relevantes serviços a ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOL VIl'vJENTO CDL TURAL E SOCiAL DE CARDOSO
MOREIRA. - RADlO COMUN1T ÁRIA TRANSMAN1A FM .

..Terào direito a voto nas assembléias as duas categorias de sócios:
Beneméritos e contribuintes, este último desde que em dia com sua
contribuição, e poderão votar por procuração passada individual ou
coletivamente a um dos demais sócios com direito a voto.

Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou
nawralizados há mais de dez anos.

Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais.

DA DIRETORIA

A ASSOCIAÇAo DE DESENVOLVIMENTO COL TURAL E SOCIAL
DE CARDOSO J\10REIRA. - RÁDIO COMUNIT_ÁRIA. TRANSMAJ'ilA,
FM será dirigida por Diretoria Executiva eleita em assembléia geral, para
um período de ( 04 ) anos, podendo ou não ser reeleita.

/- ,
'.\

. !

..:: .
.'0.'

,/

PAR,\.GRAFO ÚNICO:

Os membros da diretoria deverão manter domicilio ou residência na área da
comunidade atendida pela emissora.
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PAR.-\GRAFO ÚNICO:

F. \'edado participar da administração membros que ocupem cargo eletivo.

que assegure imunidade parlamentar ou foro especial.

/p=7,<'::
/-'~, <""I
I,'~:;.: l' '

::ir::. ,''j
\ ••.....,'-; .Ç~I

\RTlCiO 1[) Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados~~,~.:;>/'

mais de dez anos.

•
ARTIGO 11 A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores:

I. Presidente

o Vice - Presidente

3. Secretário

,l Tesoureiro

5. Patrimànio

.\RTlGO 12 Compete a Diretoria Executiva:

'?T1GO 10 Serão atribuições do Presidente

Cumprir a fazer cumprir as disposições estatutárias e as

deliberações da Assembleia Geral e Conselho Fiscal;

Elaborar e apresentar anualmente à assembléia geral e

Conselho Fiscal até trinta e um ( 31 ) de março relatório

circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e

a prestação de contas do exercicio tlndo.

Orientar toda a administração da Associação.

Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer

programação para acompanhar, com vista ao

atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das

tinalidade estabelecidos no Artigo 3.

Compete a diretoria compor o quadro pessoal da Rádio

ao menos de dois terços ( 2/3 ) de trabalhadores

brasileiros.

11.

[]I

IV.

1.

v

Os poderes de adrniniSlraçào em geral salvo os que neste

estatuto são conferidos a Assembléia Geral e Conselho Fiscal,

necessário ao deseilVolvimento de suas ati\~dades na

ASSOCIAÇAo DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E

SOCIAL DE CARDOSO MORElRA RÁD10

TRANSM.~"'lA FM. >:i:}""J
Ly

~

),y ~

..' ,~-S-"'~•.;~.
o~....,ti. :--.' ,~,./J.,,,;,:;~<..>

'-.. b.~ \ ç.," )'

'" ~ r-- '?' "', , - -•.
f\~ o'" c.,' 7~
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PAR.ÁCRAFO ÚNICO:

TV

m

H.

I. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir
as competentes atas:

lI. Publicar todas as atividades da Associação.
m. Assinar correspondências da Associação.
IV. Superintender os serviços da Secretaria.
V. Exercer no sentido de relações públicas da Associação.

-:::~-.:-""

t
.:-,."'.l.",

C.~J'" ,!.\~-=,\
G ";...,

!z" r) \
'._- ~1 i

n Representar ativa e passivamente a ASSOCJAÇAo\-cQE fi
DESESVOL VL\1ENTO CLlLTU~<U. E SOCIAL \Q~. :~_>:
CARDOSO MOREIRA - RAmO COMUNITARJ~-
TRAt'-'SMANIA FM. judicial e extrajudicialmenre, podendo
para tal fim designar procurador,

111. Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar
contas bancárias, aSSllJar convênios, contrair obrigações,
empréstimos e transigir desde que emitido parecer antecipado
pelo Conselho Fiscal.

IV Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da
Assocüição.

São atribuições do Tesoureiro:
I. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e

pel1ences da Associação.
Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas á
Associação.
Pagar todas as despesas. contas, obrigações, assinando com o
presidente os cheques e ordem de pagamemo.
,\Ianter em ordem. clareza e atualizada a escritura contábil.

ARTIGO 16

.\RTIGO 15 São atribuições do Secretário:

ARTIGO 14.São atribuições do Vice - presidente:
1. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
lI. Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar.

Owrrendo a vacância do cargo de Presidente o vice - presidente assumirá o cargo
"1,, l,,'esidente ~ nele pennanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o membro da

mesnu .

.~

l~
~"Íõ"~

~

~

~,~
~~,
~~,

~~
~I~ ••
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CONSELHO FJSCAL

.\F liGO J:i Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para desempellho de suas

nmções e respectivas atribuições.

-\RTl GO ) 7 São atribuições do Diretor de Patrimànio:
1. l\'lanter em ordem e atualizado o patrimànio móvel e imóvel da

associação,
LI. Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a assembléia geral e

conselho fiscal.

,era substituído em suas faltas ou impedimentos pelo vice -o tesoureiro

presidente.

~i _

~

~

~I _

,.---:-~

dirigidas pelo Diretor

ou dois sócios presentes
:\s Assembléias Gerais serão
Associação que convidará U111

.-\RTIGO 22 As Assembléias Gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da

associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os tins previstos

por lei e nos seguintes casos: reforma dos estatutos; eleição de nova

Diretoria, por renúncia de membros em exercício.

ASSEMBLÉIA GERAL

ARTIGO 21 As Assembléias Gerais serão ordinárias com reumao no dia ( 30 ) de

Novembro ( 11 ) de cada ano, para eleger a Diretoria quando for o caso,

aprovar as suas contas, eleger os membros do Conselho Fiscal e Conselho

Comunitário .

.\RllGO 20 Os 'membros do Conselho do ConseJho Fiscal desempenharão suas funções

e atribuições, sem remuneração.

:\RTlGO 19 O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes são conferidos por lei .
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•

PATRIMÔNIO

" .
.••.--:: .-

trabalhos da

CONSELHO COMUNITÁRIO

secretarios. na composição da mesa que dirigirá os
Asséllloléia

No fim de cada exercício social, a Diretoria, fara elaborar, com base na
escrituraçào contabil da Associação, um balanço patrimonial e a
demonstração do resultado do exercício e uma demonstração das origens e
aplicações de recursos.

\t\ nerO 29

EXEHCíCIO SOCIAL

\J~,T]GO .?S O Conselho Comunitârio terá o fim específico de acompanhar a

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo
,L, comunidade e aos principios do artigo 4 da Lei de Radiodifusão
Comunitaria.

,-\RTlGO 27 . A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da
assembléia geral extraordinaria, convoca especificamente para tal fim.

\R T[CiO 2:\ O Conselho Comunitario será instituido de no mínimo cinco ( 5 ) pessoas
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de
classe beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituidas.

.\RliGO 26 O Patrimônio social será constituido das contribuições dos seus SOClOS,

doações subvenções, legados e do apoio cultural recebido na
ASSOClAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CARDOSO MOREIRA - RÁDIO COJVIUNIT.ÁRIA TRANS,vlANlA, FM .

.-\RTIGO 28 O exerci cio social terá a duraçào de um ano, terminado em 31 de dezembro
de cada ano.
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O presente estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro.
A seguir. o presidente declarou definitivamente fundada e constituida a
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CARDOSO MOREIRA - RÁDIO COMUNll ÁRIA TRANSMAc'HA fM,
procedendo - se, então, á eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, para o
pnmelro p~ríodo de gestão, que chegou ao seguinte resultado:
DlRETORIA: Diretor - Presidente, Cilas Guiomar da Silva, nacionalidade
brasileira, s~rvidor público CIC(CPF) 073218 117 . 86 Cédula de Identidade
RG n° \ 1105840 . O IFP, residente domiciliado à Rua Nestor Marins, 9á,

bairro Cachoeiro - na cidade de Cardoso Moreira, Estado do Rio de Janeiry
,.-'t

~t!j/S~ 'i~ç. ".~ (, ,i>\'~. r:,'

~;y~ u ,\r~~~\:'I,,:;.'.,,,

(;;J !.5S '. !) . j:-' ;:,'
v ....:>?" \ &.,.. ':)' - ..:"V"',, 'ç ,"",',.

" c,V' .,' ,,'

\\~~~,((;F~
"b v"

ARTiGO 3á

-'.RTlGü 35 Fica eleito o foro da COMARCA de Italva, Estado do Rio de Janeiro, para

qualquer ação fundada neste estatuto.

LiQUIDAÇÃO

AR.I iGQ 33 O Estatuto desta assocla<;ão não poderá efetuar nenhuma alteração sem

prhia autori7.aç,ão do poder concedente,

DlSPOSIÇÕ£S GERAIS E TRANSITÓRIAS

ARTIGO 34 Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados

a assembléia geral para apreciação.

'\RTiGO ,,2 1\0 ca50 de extinção, competirá à assembléia geral extraordinária
estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal

que devam nmcionar durante o periodo de liquidação,

ARTIGO 3\ A ASSOCIAÇAo DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL
DE CARDOSO lvlOREJRA - RÁDJO COMUNJTÁRJA TRANSMANJA

FM também poderá 5er extinta por determinaç,ào legal,

,\1<.1 lCiO 30 .\ ASSOCIAÇAo DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOClAL
DE CARDOSO MOREJRA - RÁDlO COMUNJT ÁRIA TRANSJ\lANJA,
HA poderá ~er extinta por deliberaç,ào da maioria dos associados, em
qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral

extraordinária para tal fim.

"""''''.yy"''tNr.l,l¥:''••..t!llm.:r.JIB5iIlil'IliI!lililltZul!lllll!i~~~ - •••• ---------------. '
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p.

pelo tempo necessano para a lavratura desta ata, o que eu fiz, coino
Secrdário, em duas vias de igual teor, em nove folhas e após reaberta a
sessão, a mesma tài lida e aprovada e segue assinada pelo Presidente da
Assembléia, por mim, Secretário e por todos os demais presentes, que
passam a ser considerados membros fundadores.

~: -..,~~fj1:JJ£",,"" ----_-_-- --_-----------------------------

~. .
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~
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~, l..L'Ú..>-..",GIL Qp.. $L\! \5\.Q
Assinatura do Presidente

:)003dede~Cardoso Moreira,O;Z

Requerimento (3869412)         SEI 01250.008410/2019-38 / pg. 46

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



I.

I
t
i

Requerimento (3869412)         SEI 01250.008410/2019-38 / pg. 47

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



/

-/1----- '. ,
~

i../

t~/'

,

in~. dOI Uoo
Conselho Fiscal L

j\ N\d~Q dQ b;Omo.
Conselho Fiscal

c:;;;::;;;;-
/ Súplellte

.\

_ L~ *'''N-- ,~ 1--'-')--",'1rc:,",,-,-,-,-~ ~-'-----
',_j Suplente do Conselho Fiscal

8 - ~':V;'~;;?

..---- ~:.-~../

7 -

" '

, /i ~ '
1- v,/V!,ja'.-'(J tl.,

'~~
1:. -"

Requerimento (3869412)         SEI 01250.008410/2019-38 / pg. 48

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2. _ '"

ü,Oitu

6,211:

UFRJ

rd

UF'"RI O 04W

Ui=H.l Ü.Ü~)j

R$ 3,20

',"I li.' I,!;:;'r

'-" ,t._ ' .jz'é:.(',ll;,l'( -

;1';'/':.); !~'Íi)f!.lIrd-K,J, Q9JO.'íl1)3

!jrn) O,04W

",'

.',"

i" ; :;ii.,.,.! l",! i~lilU

:.-, . - , .. , ,-,

.. .-,-.,

Requerimento (3869412)         SEI 01250.008410/2019-38 / pg. 49

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



. .

..

[[lAR

~ Correios OMP

~ PESO (kg)

~ PI1,t4~
DY 82205553 8 BR

, '

, .

. .

..

•.

J

. \ • . I

. -I j .. \- -. _/"A -D_ .• ~. ; /; 1'1"1;"0' -~ .

. . 'TÁI'(\Ah\«M9 .' J&.UIj ~ ~. C/J '.

Ó~ Q,U,," .<k.- ~,,~ -tk- &mt~ 6~to-
e.o.,;:d~"fP _Ge<.o.-\ fle- _.\<. ~Q ~C:Õ. - fur,V.~tCWo. .

. b~¥,k",d~:#rJ JI;"';~~. G6R, Si ~~aN

C~p : '100 4 q ~ 9ao I O'/Ui;;' t.~- O F. .
;A (C .SJÍi:l't- Á ~OS~ _-Ale: o.uWtco""

••

•

,,
. \

Requerimento (3869412)         SEI 01250.008410/2019-38 / pg. 50

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Requerimento (3869412)         SEI 01250.008410/2019-38 / pg. 51

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.008410/2019-38 .

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO
MOREIRA - RJ.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO
MOREIRA - RJ, cuja outorga se expira em 24/08/2019, solicitou a renovação da outorga para o serviço

de Radiodifusão Comunitária na localidade de CARDOSO MOREIRA, estado do RIO DE JANEIRO, por

meio do documento (3869412).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Radiodifusão
Comunitária, em 25/02/2019, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3878694 e o código CRC C38B3E30.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 SEI nº 3878694
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 31320/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 04 de setembro de 2019.

 

 

 

 

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão
definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.008410/2019-38, de interesse da Associação de
Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira, sediada em Cardoso Moreira / RJ, para
renovação da outorga referente ao período de 24/08/2009 a 24/08/2019.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com
redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste
Ministério. Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que
comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

 

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4596253 e o código CRC A4D219B8.

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 SEI nº 4596253
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 31322/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 04 de setembro de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira (CNPJ
nº 05.621.089/0001-27)

Rua Haroldo Júpiter 33 - Cachoeiro

28.180-000 Cardoso Moreira / RJ

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão definitiva do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº 01250.008410/2019-38.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de outorga, referente ao
período de 24/08/2009 a 24/08/2019, protocolizado sob o nº 01250.008410/2019-38, e que o assunto se
encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério, conforme previsão do §
1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada
por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4596276 e o código CRC D9B24C4F.

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 SEI nº 4596276
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.621.089/0001-27
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/04/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA TRANSMANIA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R HAROLDO JUPITER 

NÚMERO 
33 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
28.180-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CACHOEIRO 

MUNICÍPIO 
CARDOSO MOREIRA 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/04/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/12/2020 às 14:19:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE DESENV.CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA-RJ

CNPJ: 05.621.089/0001-27

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:22:39 do dia 02/12/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/01/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 05.621.089/0001-27
Razão Social: ASSOCIACAO DE DESE CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA
Endereço: RUA HAROLDO JUPITER 33 / CACHOEIRO / CARDOSO MOREIRA / RJ / 28180-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:01/12/2020 a 30/12/2020 

Certificação Número: 2020120102105450584890

Informação obtida em 02/12/2020 14:20:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA
CNPJ: 05.621.089/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:23:46 do dia 02/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2021.
Código de controle da certidão: 74C0.3508.2C75.C361
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO

MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.621.089/0001-27

Certidão nº: 31847527/2020

Expedição: 02/12/2020, às 14:24:36

Validade: 30/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE

CARDOSO MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.621.089/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - 03/12/20 - Elaine 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº 1909/2018)

01250.008410/2019-38 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA (CNPJ: 05.621.089/0001-27)
CARDOSO MOREIRA /RJ

1) Requerimento: Páginas 1 a 3 do evento SEI 3869412
Data apresentação: 20/02/2019

Endereço de correspondência:
Rua Haroldo Jupiter, 33 - Bairro Cachoeiro 
28.180-000 / Cardoso Moreira - RJ

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53000.001826/2003
Portaria Autorização: 301 - D.O.U. de 21/6/2007
Decreto Legislativo: 573 - D.O.U. de 24/8/2009

2) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 15 a 17 do evento SEI 3869412
Tempo do mandato: 4 anos - Período: 11/04/2016 a 10/04/2020 

 Pendência: # Ata vencida # 
Localização do registro: Página 17 do evento SEI 3869412 
Obs. importante: # Mandato de 4 anos, conforme art. 16 do estatuto social # 

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título
Eleitoral Documentos

Presidente  CILAS GUIOMAR DA SILVA # (n/c)
#

073.218.117-86 # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Vice-Presidente  FABRICIO PINTO DE SOUZA # (n/c)
#

095.320.407-30 # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Primeira
Secretária

 DANIELLI DE SOUZA
NOGUEIRA

# (n/c)
#

# (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Segundo
Secretário

 AILTON NUNES GUIMARÃES # (n/c)
#

# (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Primeiro
Tesoureiro

 EDMAR FERNANDES VIEIRA # (n/c)
#

# (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Segundo
Tesoureiro

 SALOMÃO COZENDEY # (n/c)
#

# (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

3) Estatuto Social: Páginas 29 a 36 do evento SEI 3869412 
 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Página 36 do evento SEI 3869412

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 3º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria
ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5º 
 Pendência: # Não está

expresso o ingresso gratuito #

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º, II
















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3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º, IV

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 26

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Art. 17 e art. 18, II a art. 24 
 Pendência: # Quantidade e 1

cargo diverge da última ata de
eleição encaminhada, já que no
estatuto prevê 7 diretores,
contando com o diretor
Patrimônio. #

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 16 
 Pendência: # Não está

expresso uma única
recondução, após a qual é
vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que
em cargos diversos #

3.10) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (I - a denominação, os fins e a
sede da associação) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 1º e 2º

3.11) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 5º e 11

3.12) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (III - os direitos e deveres dos
associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 9º e 10

3.13) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (IV - as fontes de recursos para
sua manutenção) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 28 e 29

3.14) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 12 a 15

3.15) Conformidade com o art. 54 do Código Civil ( VI - as condições para a
alteração das disposições estatutárias e para a dissolução) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 32 e 33

3.16) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (VII - a forma de gestão
administrativa e de aprovação das respectivas contas) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 13 e

3.17) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa
e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11

3.18) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (I - destituição
dos administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, §1º

3.19) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (II - alteração
do estatuto) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, §1º




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3.20) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (III - o quórum
para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, §1º e art. 31

3.21) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 60 do CC - A garantia do
direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

 Pendência: # Requisito não
atendido #

3.22) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto:
I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a
alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve
ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver
situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.23) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 13, §3º e art. 33

3.24) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e
princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

Ok. Art. 3º, §1º

 

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Páginas 1 a 3 do evento
SEI 3869412 

 Pendência: # Diretoria com mandato vencido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Página 27 do evento SEI 3869412

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Evento SEI 6195551

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Evento SEI 6195566

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o FGTS: Evento SEI 6195573

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal: Evento SEI 6195579

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Evento SEI 6195588

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Inconclusivo, diretoria com mandato vencido

14) Conclusão da Análise: 

Foram encontradas as seguintes pendências, devendo a entidade encaminhar:








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- Estatuto Social consolidado cumprindo as pendências destacadas no item 3 deste Checklist;  
- Ata de eleição vigente;  
- Prova de maioridade, nacionalidade de todos os atuais dirigentes;  
- Comprovante de inscrição do CPF de todos os atuais dirigentes;  
- Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116.

Portanto, será elaborada Nota Técnica de exigências a fim de corrigir as pendências observadas.
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6593/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.008410/2019-38.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CARDOSO MOREIRA.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cardoso Moreira/RJ, apresentou requerimento de
renovação da autorização (evento SEI 3869412), em 20 de fevereiro de 2019, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 24 de agosto de 2019. Portanto, o pedido é tempestivo. 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

2.1 Estatuto Social:

 

2.1.1 Adequação à Portaria: Da análise do estatuto social, constam divergências em
relação ao art. 40 c/c art. 130, § 1º, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, a saber:

 

I. O art. 5º do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez que
não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica.

 

II. O art. 17 do estatuto diverge da Ata de Eleição encaminhada, datada de 11/4/2016, já que
na Ata não foi eleito dirigente para o cargo de Diretor de Patrimônio. Portanto, caso o equívoco seja no
estatuto social, a entidade deverá retificá-lo.

 

III. No art. 16 não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no
máximo, uma vez, e que após a recondução será vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo
que em cargos diversos, conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

2 . 1 . 2 Adequação ao Código Civil: O estatuto social deve conter
a seguinte disposição prevista no Código Civil, conforme art. 130, § 1º, inciso II c/c art. 40 da Portaria nº
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4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e
em 13/4/2018:

 

ASSOCIAÇÕES

I. Art. 60 do CC: Não está prevista a garantia de convocação dos órgãos deliberativos por,
pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados.

 

Observação: O estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e
registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

 

2.2 Ata de eleição da Diretoria em exercício: A Ata de eleição da diretoria encaminhada
está vencida desde 10/4/2020. Assim, para prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata correspondente à diretoria em exercício, conforme art. 130, § 1º, inciso III da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e
em 13/4/2018.

 

Observação 1: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre que houver eleição da diretoria, deve-se encaminhar novo
requerimento de renovação, conforme modelo 6196996 (Anexo 5 da Portaria) assinado por todos os
dirigentes.

 

 

2 . 3 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes: A Entidade deverá
enviar documento que demonstre que todos os diretores eleitos são brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10 anos, bem como que são maiores de 18 anos, conforme art. 130, § 1º, inciso
IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade documentos
como cópia do RG e certidão de nascimento/casamento.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

 

2.4 CPF dos dirigentes: A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF dos membros da
diretoria, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

 

2.5 Último relatório do Conselho Comunitário: Não foi encaminhado relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação e a avaliação dos programas
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veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme art.
116 c/c art. 130, § 1º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da Administração
Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não podem assinar o relatório.

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá contar com a assinatura
de todos os seus conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco), e com o número do CNPJ de cada
uma das entidades representadas.

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11
da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato
eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da
própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a
Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam
enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas
no art. 7º, inciso III.

 

3.4.   Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art.
7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente considerado,
tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p
e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se
que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes
estão em conformidade com esse dispositivo.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo,
em 03/12/2020, às 15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 07/12/2020, às 09:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6197086 e o código CRC 01426EF8.

Minutas e Anexos

(6196996) Anexo 5 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MCTIC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC.

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 SEI nº 6197086
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 10171/2020/MCOM

Brasília, 03 de dezembro de 2020.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira -
(05.621.089/0001-27)
Rua Haroldo Júpiter, 33 - Cachoeiro
28.180-000 / Cardoso Moreira – RJ

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.008410/2019-38.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6593/2020/SEI-MCOM (6197086) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de
recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 07/12/2020, às 09:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6197479 e o código CRC 342B93AE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10171/2020/MCOM -  Processo nº 01250.008410/2019-38 - Nº SEI:
6197479
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/

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.621.089/0001-27
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/04/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA TRANSMANIA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R HAROLDO JUPITER 

NÚMERO 
33 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
28.180-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CACHOEIRO 

MUNICÍPIO 
CARDOSO MOREIRA 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/04/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2021 às 15:01:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE DESENV.CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA-RJ

CNPJ: 05.621.089/0001-27

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:45:08 do dia 23/02/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/03/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 05.621.089/0001-27
Razão Social: ASSOCIACAO DE DESE CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA
Endereço: RUA HAROLDO JUPITER 33 / CACHOEIRO / CARDOSO MOREIRA / RJ / 28180-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:15/02/2021 a 16/03/2021 

Certificação Número: 2021021500583869335772

Informação obtida em 23/02/2021 15:44:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA
CNPJ: 05.621.089/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:46:06 do dia 23/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2021.
Código de controle da certidão: B90A.1120.8AA2.6D43
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO

MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.621.089/0001-27

Certidão nº: 6988280/2021

Expedição: 23/02/2021, às 15:46:46

Validade: 21/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE

CARDOSO MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.621.089/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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/

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.106.044/0001-75
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/09/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DO BANANAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO DE MORADORES DO BANANAL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
EST BANANAL 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
28.180-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BANANAL 

MUNICÍPIO 
CARDOSO MOREIRA 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(22) 2785-1243 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/09/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2021 às 14:42:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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/

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.418.957/0001-02
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/02/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DO MOVIMENTO CULTURAL DE CARDOSO MOREIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASMOCAM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CORONEL SALGUEIRO 

NÚMERO 
82 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
28.180-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CARDOSO MOREIRA 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(22) 2785-1286 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/10/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2021 às 14:39:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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/

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.393.177/0001-66
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/03/1979 

 
NOME EMPRESARIAL 
CARDOSO MOREIRA SOCIAL CLUBE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e sim ilares  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não inform ada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R VICENTE MAIOLINO 

NÚMERO 
73 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
28.180-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CARDOSO MOREIRA 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(22) 2785-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2021 às 14:36:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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/

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.606.879/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/08/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO DE ESTUDOS ESPIRITA EURIPEDES BARSANULFO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não inform ada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JOSE JORGE BRITO 

NÚMERO 
74 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
28.180-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CARDOSO MOREIRA 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/08/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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/

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.297.372/0001-79
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/04/1991 

 
NOME EMPRESARIAL 
LIONS CLUBE DE CARDOSO MOREIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DONATILA VILLELA MARINS 

NÚMERO 
150 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
28.180-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CARDOSO MOREIRA 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2021 às 14:33:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 24/02/2021 13:22:19

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RJ Distrito:
Município: Cardoso Moreira Sub Distrito:

Canal: 199 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA CNPJ: 05.621.089/0001-27
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA TRANSMANIA FM Bairro: CHACHOEIRO

Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER Número: 33
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05621089000127 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 28180000 Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER

Número: 33 Complemento: Bairro: CHACHOEIRO Estado: RJ
Município: Cardoso Moreira Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 28180000 Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER

Número: 33 Complemento: Bairro: CACHOEIRO Estado: RJ
Município: Cardoso Moreira Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/08/2009 Data Limite Instalação: 24/02/2010

Número do Processo: 530000018262003 Fistel: 50404378030

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

301 PortariaPortaria  MCMC  19/06/2007 21/06/2007 Outorga Jur.Jur. 

3855 ATOATO  CMPRLCMPRL  30/06/2008 01/07/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

573 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/08/2009 24/08/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5698 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/10/2009 05/10/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

409 PortariaPortaria  MCMC  25/09/2012 28/09/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Página 1 de 3

24/02/2021https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true
Anexo SRD (6567013)         SEI 01250.008410/2019-38 / pg. 88

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Endereço
País: Brasil
Cep: 28180000 Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER

Número: 33 Complemento: Bairro: CHACHOEIRO UF: RJ
Município: Cardoso Moreira Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 21S290456 Longitude: 41W365940 Raio: 50

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 21S294800 Longitude: 41W371100

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 28180000 Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER

Número: 66 Complemento: Bairro: CACHOEIRO UF: RJ
Município: Cardoso Moreira Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA.MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA. 

Modelo: MTDIP 100/1 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos:

(%)

HCI: 21 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 17





DIPOLO 1 ELEMENTO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002640200312

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM98MTFM98 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353000 001826 2003
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Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 016236 2008
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA 
- CNPJ/CPF(05.621.089/0001-27)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CARDOSO MOREIRA/RJ Canal: 199

Indicativo: ZYL962

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
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ENDEREÇO INDICADO PELA ENTIDADE RUA HAROLDO JUPITER, 33 NÃO ENCONTRADO NO GOOGLE MAPS/EARTH E AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS ESTÃO 

LOCALIZADAS EM AREA DE MATA.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.008410/2019-38.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA - RJ, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de CARDOSO
MOREIRA/RJ, constatou-se que as características técnicas apresentadas no requerimento de renovação:

                  

I.  Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento
de renovação indicam a localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas internos utilizados
por esse Ministério não identificaram  o endereço RUA HAROLDO JUPITER, Nº 33. Dessa forma, a fim
de elucidar tal questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento
oficial da Prefeitura Municipal indicando o local do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº
MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude
e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente,
nome do município e UF;

 

II. Para atualizar os dados técnicos e necessário reencaminhar o Requerimento de
Renovação de Outorga (Anexo 05), devidamente preenchido e com a assinatura do representante legal da
entidade, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais documentos.

Brasília, 24 de fevereiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub , Engenheiro, em 24/02/2021,
às 15:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6567161 e o código CRC C2E1FF22.

 
Minutas e Anexos
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6567161&crc=C2E1FF22


 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 SEI-MCOM nº 6567161
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Partido Político: SOLIDARIEDADE - 77 SOLIDARIEDADE

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: CARDOSO MOREIRA - RJ - Municipal

Vigência: Início: 21/02/2020 Final: 20/04/2021

Código de Validação: EH2WxcsW2Ipj1JF/SS+r7oQu2D8=

Certidão emitida em: 24/02/2021 12:10:41

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) CILAS GUIOMAR DA SILVA (Título
Eleitoral: 094631230396), (CPF: 073.218.117-86) é SECRETÁRIO(A) DA IGUALDADE SOCIAL (exercício: 21/02/2020 a
20/04/2021) do órgão partidário, abaixo descriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e
hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são
de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Partido Político: PRTB - 28 PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: CARDOSO MOREIRA - RJ - Municipal

Vigência: Início: 10/03/2020 Final: 10/03/2021

Código de Validação: AAQ7nLIC3aIV0QmHVeXaXcbyELQ=

Certidão emitida em: 24/02/2021 12:03:20

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) FABRÍCIO PINTO DE SOUZA (Título
Eleitoral: 094634510337), (CPF: 095.320.407-30) é PRIMEIRO TESOUREIRO (exercício: 10/03/2020 a 10/03/2021) do órgão
partidário, abaixo descriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e
hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são
de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Roteiro de Análise - 24/02/21 - Elaine 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº 1909/2018)

01250.008410/2019-38 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA (CNPJ: 05.621.089/0001-27)
CARDOSO MOREIRA /RJ

1) Requerimento: Páginas 1 a 3 do evento SEI 3869412
Data apresentação: 20/02/2019

Endereço de correspondência:
Rua Haroldo Jupiter, 33 - Bairro Cachoeiro 
28.180-000 / Cardoso Moreira - RJ

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53000.001826/2003
Portaria Autorização: 301 - D.O.U. de 21/6/2007
Decreto Legislativo: 573 - D.O.U. de 24/8/2009

2) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 22 e 23 do evento SEI 6404380 do protocolo 01245.001716/2021-57
Tempo do mandato: 4 anos - Período: 14/04/2020 a 13/04/2024 
Localização do registro: Página 23 do evento SEI 6404380 do protocolo 01245.001716/2021-57

Cargo Nome do
Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título

Eleitoral Documentos

Presidente
 CILAS

GUIOMAR DA
SILVA

02/09/1976 073.218.117-86 111058400
MARIA DA

PENHA DA SILVA 094631230396

Página 16 do evento
SEI 6404380 do

protocolo
01245.001716/2021-

57

Vice-
Presidente

 FABRICIO
PINTO DE
SOUZA

02/03/1978 095.320.407-30 122642457

MARIA BALIEIRO
DE SOUZA e

MANOEL PINTO
DE OLIVEIRA

94534510337

Página 17 do evento
SEI 6404380 do

protocolo
01245.001716/2021-

57

Secretária

 DANIELLI DE
SOUZA
NOGUEIRA
GUIOMAR DA
SILVA

05/04/1988 143.164.427-75 208843607

VILMA DE
SOUZA

NOGUEIRA e
JOÃO DA SILVA

NOGUEIRA

131601550353

Página 18 do evento
SEI 6404380 do

protocolo
01245.001716/2021-

57

Segundo
Secretário

 AILTON
NUNES
GUIMARÃES

18/04/1961 616.898.317-15 054491527

NADIR NUNES
GUIMARÃES e

ARLINDO
PEREIRA

GUIMARÃES

063483350310

Página 19 do evento
SEI 6404380 do

protocolo
01245.001716/2021-

57

Tesoureiro
 EDMAR

FERNANDES
VIEIRA

03/04/1976 078.839.687-00 105153480

MAILDE
FERNANDES

VIEIRA e
ARISTEU VIEIRA

90979500388

Página 20 do evento
SEI 6404380 do

protocolo
01245.001716/2021-

57

Segundo
Tesoureiro

 ANTONIO
MARCO
RODRIGUES
PEREIRA

22/04/1970 014.148.227-31 091161940

ALZELINA
RODRIGUES
PEREIRA e
ANTONIO

CONSTANTINO
P. FILHO

83494610388

Página 21 do evento
SEI 6404380 do

protocolo
01245.001716/2021-

57












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3) Estatuto Social: Páginas 29 a 36 do evento SEI 3869412 / Páginas 4 a 13 do evento SEI 6404380 do protocolo
01245.001716/2021-57 
 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Página 36 do evento SEI 3869412
/ Página 13 do evento SEI
6404380 do protocolo
01245.001716/2021-57

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 3º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria
ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º, II

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º, IV

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 26

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Art. 17 e arts. 19 a 24

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 16

3.10) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (I - a denominação, os fins e a
sede da associação) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 1º e 2º

3.11) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 5º e 11

3.12) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (III - os direitos e deveres dos
associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 9º e 10

3.13) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (IV - as fontes de recursos para
sua manutenção) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 28 e 29

3.14) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 12 a 15

3.15) Conformidade com o art. 54 do Código Civil ( VI - as condições para a
alteração das disposições estatutárias e para a dissolução) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 32 e 33

3.16) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (VII - a forma de gestão
administrativa e de aprovação das respectivas contas) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 12 e 13
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3.17) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa
e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11

3.18) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (I - destituição
dos administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, §1º

3.19) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (II - alteração
do estatuto) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, §1º

3.20) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (III - o quórum
para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 13, §1º e art. 31

3.21) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 60 do CC - A garantia do
direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 14

3.22) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto:
I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a
alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve
ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver
situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.23) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 13, §3º e art. 33

3.24) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e
princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

Ok. Art. 3º, §1º

 

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Páginas 1 a 3 do evento
SEI 6404380 do protocolo 01245.001716/2021-57 

 Pendência: # Exigência técnica, conforme Despacho COROC 6567161. #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Páginas 16 a 21
do evento SEI 6404380 do protocolo 01245.001716/2021-57

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Página 24 do evento SEI 6404380 do
protocolo 01245.001716/2021-57 e evento SEI 6566598

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Página 27 do evento SEI 3869412

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Página 1 do evento SEI 6563695

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Página 2 do evento SEI 6563695

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o FGTS: Página 3 do evento
SEI 6563695


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11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal: Página 4 do evento SEI 6563695

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Página 5 do evento SEI 6563695

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Vínculo político. 
 Pendência: # O Presidente da entidade, CILAS GUIOMAR DA SILVA, é Secretário da Igualdade Social no

órgão partidário Solidariedade com exercício em 21/2/2020 a 20/4/2021; e o Vice-Presidente da entidade,
FABRÍCIO PINTO DE SOUZA, exerce cargo ou função no órgão partidário do Partido Renovador Trabalhista
Brasileiro com exercício em 10/3/2020 a 10/3/2021. #

14) Conclusão da Análise: 

Foram encontradas as seguintes pendências, devendo a entidade encaminhar:

- Saneamento/esclarecimento relativo à exigência técnica, conforme Despacho COROC 6567161; e  
- Saneamento/esclarecimento relativo aos indícios de vínculo político, conforme descrito no item 13 deste
Checklist.

Portanto, será elaborada Nota Técnica de exigências a fim de corrigir as pendências observadas.


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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2077/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.008410/2019-38.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CARDOSO MOREIRA - RJ.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cardoso Moreira/RJ, apresentou resposta à
exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 6593/2020/SEI-MCOM.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

2 . 1 Requerimento de Renovação: De acordo com o Despacho COROC (evento SEI
6567161) e seus anexos (eventos SEI 6567013 e 6567157), existem divergências em relação às
características técnicas informadas no Requerimento de Renovação. Dessa forma, a Radiodifusora deve
esclarecer a situação.

 

 

2 .2 Vínculos de subordinação: Ressalto que, após análise dos autos, foi verificado o
seguinte:

 

I. O Presidente da entidade, CILAS GUIOMAR DA SILVA, é Secretário da Igualdade
Social no órgão partidário Solidariedade com exercício em 21/2/2020 a 20/4/2021, conforme consulta ao
sítio do TSE (Anexo 6567486); e

 

II. O Vice-Presidente da entidade, FABRICIO PINTO DE SOUZA, é Primeiro
Tesoureiro no órgão partidário do Partido Renovador Trabalhista Brasileiro com exercício em 10/3/2020 a
10/3/2021, conforme consulta ao sítio do TSE (Anexo 6567502).

 

Os fatos narrados configuram vínculo político, conforme art. 7º, inciso III, alínea "a", item
1 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

De acordo com o art. 7º-A da Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será
conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob
pena de indeferimento da solicitação:
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[...]

II - o estabelecimento ou manutenção de vínculos, nos termos do inciso III do art. 7º” (grifos nossos).

 

Por essa razão, para prosseguimento do Processo, é imprescindível que a Entidade desfaça o
vínculo indicado.

 

No caso de participação em órgão partidário, a Radiodifusora pode: 1) substituir
os diretores impedidos, encaminhando-se a Ata de eleição (devidamente registrada) da nova diretoria; OU
2) solicitar que os diretores se retirem dos órgãos de direção partidários do qual façam parte (não é
necessária a desfiliação do partido político). Neste último caso, para que seja comprovada a saída do órgão
diretivo partidário, deve-se encaminhar certidão emitida pelo TSE.

 

Observação 1: Caso seja procedida a nova eleição, deve-se encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, os comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF
relativo(s) ao(s) novo(s) dirigente(s) e novo Requerimento de Renovação (conforme Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os dirigentes.

 

Observação 2: Ressalto que, esta será a única oportunidade para regularização de vínculo.
Portanto, caso seja verificado novo descumprimento ao art. 7º, inciso III da Portaria, independentemente
de qual seja, o processo será indeferido, com base no art. 132, inciso III da Portaria.

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo,
em 24/02/2021, às 16:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 26/02/2021, às 13:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6567727 e o código CRC 82A672C1.

Minutas e Anexos

6567161 - Despacho COROC 6567161 - análise da equipe técnica

6567013 - Anexo do Despacho: tela de informações do Sistema SRD

6567157 - Anexo do Despacho: foto do local

6567486 - Certidão do Tribunal Superior Eleitoral - CILAS GUIOMAR DA SILVA

6567502 - Certidão do Tribunal Superior Eleitoral - FABRICIO PINTO DE SOUZA

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 SEI nº 6567727
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 4062/2021/MCOM

Brasília, 24 de fevereiro de 2021.

 

 

 

 

 

Ao Senhor
CILAS GUIOMAR DA SILVA
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira - (CNPJ
05.621.089/0001-27)
Rua Haroldo Júpiter, 33 - Cachoeiro
28.180-000 / Cardoso Moreira – RJ

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.008410/2019-38.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2077/2021/SEI-MCOM (6567727) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de
recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 26/02/2021, às 13:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6567826 e o código CRC 5A157DBE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4062/2021/MCOM -  Processo nº 01250.008410/2019-38 - Nº SEI: 6567826
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14/05/2021 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJC… 1/1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO DE DESENV.CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA-RJ

CNPJ: 05.621.089/0001-27

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:56:19 do dia 14/05/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/06/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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DE ACORDO COM O ÚLTIMO ANEXO 5 ENVIADO PELA ENTIDADE O SISTEMA IRRADIANTE ESTÁ LOCALIZADO EM OUTRO ENDEREÇO. 
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 

COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com base nessa equação, 
deverá ser 91 dBu. 
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
                                  

 
CIDADE                              UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              
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E-MAIL 
                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 

 

ATENÇÃO: 
 
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.008410/2019-38.

Assunto: Exigência técnica 2ª e Última.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA - RJ, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de CARDOSO
MOREIRA/RJ, constatou-se que as características técnicas apresentadas no requerimento de renovação:

 

                  

I. Indicam uma localização no endereço RUA HAROLDO JUPITER, Nº 33 e coordenadas
geográficas 21° 29' 30"S - 41° 37' 08"W, ocorre que estas coordenadas não conferem com os dados que
constam em nossos sistemas internos. Dessa forma, a fim de elucidar tal questionamento, esta
coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento indicando o local do sistema
irradiante e demais documentos elencados no item III, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS”
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF.

 

II. As coordenadas geográficas não conferem com os endereços da sede e do sistema
irradiante aprovados por este Órgão e cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da
Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI 6567013).

 

III. Para atualizar os dados técnicos é necessário encaminhar o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 06 - evento SEI 7312411), devidamente preenchido e com as
assinaturas do representante legal da entidade e do Engenheiro habilitado, com sua respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e recibo de quitação , conforme disposto no artigo 39,
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais documentos.

Brasília, 14 de maio de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub , Engenheiro, em 14/05/2021,
às 14:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7312405 e o código CRC 7CD8CF90.

 
Minutas e Anexos
 
Formulário SRD - 6567013
Formulário Anexo 6 - 7312411

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 SEI-MCOM nº 7312405
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01250.008410/2019 Data 

Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira 21/jun/21

Verificação

Jorge Aiub

SIM/NÃO Fls./nº do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V da 

Portaria nº 4334/2015
SIM

a) REQUERIMENTO FLS 1 A 3 na PETIÇÃO 3869412.     b) Proc. Anexado  

01245.001716/2021-57 > FLS 1 A 3 na  PETIÇÃO 6404380.    c) Proc. Anexado 

53115.009652//2021-11 as FLS 2 a 4 na petição 7021462.

1.1 O requerimento é tempestivo? SIM NOTA TÉCNICA 6593 - PETIÇÃO 6197086

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu tempestivamente 

e a contento as exigências impostas?
NÃO

 FOI EMITIDA A NOTA TÉCNICA EM 2ª EXIGÊNCIA SEM RETORNO ATÉ A DATA DE 

21/06/2021.

2
Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas
SIM

a) REQUERIMENTO  FLS 29 -49 na PETIÇÃO 3869412.   b) Proc. Anexado 

01245.001716/2021-57  FLS 04 A 13 na petição 6404380.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório 

de Registro de Pessoas Jurídicas
SIM REQUERIMENTO FLS 14-15 na PETIÇÃO 3869412

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes SIM  Proc. Anexado 01245.001716/2021-57  FLS 16 A 21 na petição 6404380.

5
Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da Portaria 

nº 4334/2015
SIM

Proc. Anexado 01245.001716/2021-57  Requerimento de Renovação  Fls. 24 Petição 

6404380.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 

da estação 

SIM REQUERIMENTO FL 2 na PETIÇÃO 3869412.

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel SIM
 ANEXO SIGEC > FL Única  Petição 7312355  (VERIFICADO  DIA 21/06/2021 VALIDO ATÉ 

27/07/2021).

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.
SIM CNPJ e CERTIDÕES  FL 1 - PETIÇÃO 6563695

9 Relatório de Apuração de Infrações ??

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? ??

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais como 

a ocorrência de infrações graves ou número significativo de irregularidades 

que possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo, 

encaminhar os autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica

??

Outras Informações Relevantes: 

Documentos

Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Renovação de Outorga - Radiodifusão Comunitária

Processo

Entidade

C
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.621.089/0001-27
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/04/2003


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA TRANSMANIA FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R HAROLDO JUPITER 

NÚMERO

33 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

28.180-000	

BAIRRO/DISTRITO

CACHOEIRO 

MUNICÍPIO

CARDOSO MOREIRA 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/04/2003


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/10/2021 às 12:30:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: RJ Distrito:
Município: Cardoso Moreira Sub Distrito:

Canal: 199 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA CNPJ: 05.621.089/0001-27

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA TRANSMANIA FM Bairro: CHACHOEIRO
Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER Número: 33

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05621089000127 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Número do CEP: 28180000 Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER
Número: 33 Complemento: Bairro: CHACHOEIRO Estado: RJ

Município: Cardoso Moreira Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Número do CEP: 28180000 Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER
Número: 33 Complemento: Bairro: CACHOEIRO Estado: RJ

Município: Cardoso Moreira Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 24/08/2009 Data Limite Instalação: 24/02/2010

Número do Processo: 530000018262003 Fistel: 50404378030

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

301 PortariaPortaria  MCMC  19/06/2007 21/06/2007 Outorga Jur.Jur. 

3855 ATOATO  CMPRLCMPRL  30/06/2008 01/07/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

573 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/08/2009 24/08/2009 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5698 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/10/2009 05/10/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

409 PortariaPortaria  MCMC  25/09/2012 28/09/2012 Multa Jur.Jur. 
  Característica da Estação Instalada 

BOM DIA 
Airton Jose Ruschel

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 28180000 Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER

Número: 33 Complemento: Bairro: CHACHOEIRO UF: RJ
Município: Cardoso Moreira Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 21S290456 Longitude: 41W365940 Raio: 50

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 21S294800 Longitude: 41W371100

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal
País: Brasil
Cep: 28180000 Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER

Número: 66 Complemento: Bairro: CACHOEIRO UF: RJ
Município: Cardoso Moreira Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA.MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA. 
Modelo: MTDIP 100/1 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos: (%)

HCI: 21 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 17


DIPOLO 1 ELEMENTO

  Transmissor Principal 
Código 

Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002640200312

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM98MTFM98 
Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 
Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

Page 2 of 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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ERPMAX(PT x G x 
EF):

 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações
Num. do Processo 

da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353000 001826 2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 
53521.000235/2003
53500 016236 2008 ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0

  Este campo será apresentado nas observações 
da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO 
MOREIRA - CNPJ/CPF(05.621.089/0001-27) Situação: Atenção: Entidade devedora 

(Não bloqueada)
Município/UF: CARDOSO MOREIRA/RJ Canal: 199

Indicativo: ZYL962
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
 Tela Inicial  Imprimir 
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Correspondência Eletrônica - 8222762

Data de Envio: 

  13/10/2021 11:12:51

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

    natalia.froemming@mcom.gov.br

    luciana.chaves@mcom.gov.br

    airton.ruschel@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio comunitária) proc.

01250.008410/2019-38 Cardoso Moreira-RJ

Mensagem: 

  Prezados senhores

c/c Luciana e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de

Cardoso Moreira, inscrita no CNPJ nº05.621.089/0001-27, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no

município de Cardoso Moreira, no estado do Rio de Janeiro;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 airton.ruschel@mcom.gov.br - associado ao servidor Aírton José Ruschel

2.3 luciana.chaves@mcom.gov.br associado à servidora Luciana Pimentel Chaves

2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.5 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Aírton José Ruschel

Celular (61) 998715662

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): CILAS GUIOMAR DA SILVA

Título Eleitoral: 094631230396

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PMN RJ CARDOSO MOREIRA Não verif㘶cado 05/10/2007 Cancelado em 15/10/2019

PDT RJ CARDOSO MOREIRA Não verif㘶cado 03/10/2003 Cancelado em 17/12/2009

MDB RJ CARDOSO MOREIRA 13/10/2015 02/10/2015 Cancelado em 25/05/2017

AVANTE RJ CARDOSO MOREIRA 15/04/2017 15/04/2017 Cancelado em 16/04/2020

SOLIDARIEDADE RJ CARDOSO MOREIRA 04/04/2020 21/02/2020 Cancelado em 23/03/2021

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  9DEC.41B0.D8C5.ACE7

Certidão emitida às 10:07:41 de 15/10/2021
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): FABRICIO PINTO DE SOUZA

Título Eleitoral: 094634510337

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PMN RJ CARDOSO MOREIRA 09/10/2011 07/10/2011 Cancelado em 25/09/2015

CIDADANIA RJ CARDOSO MOREIRA Não verif㘶cado 28/09/2003 Cancelado em 15/10/2019

PDT RJ CARDOSO MOREIRA Não verif㘶cado 23/09/2003 Cancelado em 17/12/2009

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  0361.D4C0.71CC.1896

Certidão emitida às 10:14:22 de 15/10/2021
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo ESTÁ REGULARMENTE FILIADO .

Nome do Eleitor(a): DANIELLI DE SOUZA NOGUEIRA GUIOMAR DA SILVA

Título Eleitoral: 131601550353

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

DEM RJ CARDOSO MOREIRA 03/04/2020 03/04/2020 Regular

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  94D0.36F6.F529.4B33

Certidão emitida às 10:15:29 de 15/10/2021
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo ESTÁ REGULARMENTE FILIADO .

Nome do Eleitor(a): AILTON NUNES GUIMARAES

Título Eleitoral: 063483350310

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

DEM RJ CARDOSO MOREIRA 02/04/2020 02/04/2020 Regular

PATRIOTA RJ CARDOSO MOREIRA 29/03/2016 01/04/2016 Cancelado em 16/04/2020

PV RJ CARDOSO MOREIRA Não verif㘶cado 03/10/2003 Cancelado em 15/10/2019

MDB RJ CARDOSO MOREIRA Não verif㘶cado 04/10/2007 Cancelado em 15/10/2019

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  E01C.7566.8634.7D23

Certidão emitida às 10:18:48 de 15/10/2021
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): EDMAR FERNANDES VIEIRA

Título Eleitoral: 090979500388

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  273A.5CFD.22B1.4BB3

Certidão emitida às 10:20:08 de 15/10/2021
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo ESTÁ REGULARMENTE FILIADO .

Nome do Eleitor(a): ANTONIO MARCO RODRIGUES PEREIRA

Título Eleitoral: 083494610388

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PRTB RJ CARDOSO MOREIRA 07/10/2011 07/10/2011 Regular

PSB RJ CARDOSO MOREIRA Não verif㘶cado 17/03/1992 Cancelado em 15/10/2019

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  30C5.B369.1893.C4F4

Certidão emitida às 10:25:50 de 15/10/2021
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de CILAS GUIOMAR DA SILVA , Título Eleitoral: 0946 
3123 0396, CPF: 073.218.117-86, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do SOLIDARIEDADE(
SOLIDARIEDADE) de CARDOSO MOREIRA/RJ, com exercício no periodo  de 
21/02/2020 a 31/12/2021 (SECRETÁRIO(A) DA IGUALDADE SOCIAL).

Código de Validação 5QNzwbiFKzmVWD4SX9T5Oq3KEe0=
Certidão emitida em 15/10/2021 10:32:24

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de FABRÍCIO PINTO DE SOUZA, Título Eleitoral: 0946 
3451 0337, CPF: 095.320.407-30, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO RENOVADOR 
TRABALHISTA BRASILEIRO(PRTB) de CARDOSO MOREIRA/RJ, com exercício no 
periodo  de 10/03/2020 a 10/03/2021 (PRIMEIRO TESOUREIRO).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO RENOVADOR 
TRABALHISTA BRASILEIRO(PRTB) de CARDOSO MOREIRA/RJ, com exercício no 
periodo  de 24/03/2016 a 05/01/2017 (TESOUREIRO).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO 
NACIONAL(PMN) de CARDOSO MOREIRA/RJ, com exercício no periodo  de 
11/10/2011 a 09/07/2015 (SECRETÁRIO).

Código de Validação EmPvupmHHjOAcShpCAQqCmry+1A=
Certidão emitida em 15/10/2021 10:40:58

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de DANIELLI DE SOUZA NOGUEIRA GUIOMAR 
DA SILVA , Título Eleitoral: 1316 0155 0353 , CPF: 143.164.427-75  , como membro de órgão 
partidário, na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias 
(SGIP). 

Código de Validação wq93GHinv8TqySf3OvTo/BRxlqE=
Certidão emitida em 15/10/2021 10:43:45

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de AILTON NUNES GUIMARAES , Título Eleitoral: 
0634 8335 0310, CPF: 616.898.317-15, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO REPUBLICANO 
PROGRESSISTA (incorporado ao PATRIOTA)(PRP) de CARDOSO MOREIRA/RJ, com 
exercício no periodo  de 29/03/2016 a 20/04/2017 (VICE-PRESIDENTE).

Código de Validação vSW3+GhOjBkJSn6JdX79tNVMYnY=
Certidão emitida em 15/10/2021 10:45:41

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de EDMAR FERNANDES VIEIRA, Título Eleitoral: 
0909 7950 0388 , CPF: 078.839.687-00  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação e5rTBJu8EJ00HWg4SQ86TdQSN/Y=
Certidão emitida em 15/10/2021 10:47:25

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ANTONIO MARCO RODRIGUES PEREIRA , 
Título Eleitoral: 0834 9461 0388 , CPF: 014.148.227-31  , como membro de órgão partidário, 
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação xKeSeztYZsEf5HI43mMdELQl1rA=
Certidão emitida em 15/10/2021 10:50:02

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Certidão 2021.01164147

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL


SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO


AÇÕES E EXECUÇÕES

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2021.01164147

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a presente data,
exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

CILAS GUIOMAR DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 073.218.117-86,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:


a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014;

b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);

d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.

e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu eventual espólio figure como parte.


Rio de Janeiro - RJ - 18/10/2021
, às 10:54.
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Certidão 2021.01164160

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL


SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO


AÇÕES E EXECUÇÕES

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2021.01164160

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a presente data,
exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

FABRICIO PINTO DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 095.320.407-30,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:


a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014;

b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);

d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.

e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu eventual espólio figure como parte.


Rio de Janeiro - RJ - 18/10/2021
, às 10:55.
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Certidão 2021.01164189

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL


SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO


AÇÕES E EXECUÇÕES

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2021.01164189

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a presente data,
exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

DANIELLI DE SOUZA NOGUEIRA GUIOMAR DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 143.164.427-75,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:


a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014;

b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);

d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.

e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu eventual espólio figure como parte.


Rio de Janeiro - RJ - 18/10/2021
, às 10:58.
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Certidão 2021.01164199

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL


SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO


AÇÕES E EXECUÇÕES

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2021.01164199

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a presente data,
exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

AILTON NUNES GUIMARAES, ou vinculado ao CPF: 616.898.317-15,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:


a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014;

b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);

d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.

e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu eventual espólio figure como parte.


Rio de Janeiro - RJ - 18/10/2021
, às 10:59.
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Certidão 2021.01164207

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL


SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO


AÇÕES E EXECUÇÕES

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2021.01164207

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a presente data,
exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

EDMAR FERNANDES VIEIRA, ou vinculado ao CPF: 078.839.687-00,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:


a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014;

b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);

d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.

e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu eventual espólio figure como parte.


Rio de Janeiro - RJ - 18/10/2021
, às 11:00.
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Certidão 2021.01164219

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL


SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO


AÇÕES E EXECUÇÕES

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2021.01164219

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967, até a presente data,
exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

ANTONIO MARCO RODRIGUES PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 014.148.227-31,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:


a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014;

b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);

d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.

e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu eventual espólio figure como parte.


Rio de Janeiro - RJ - 18/10/2021
, às 11:01.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.297.372/0001-79
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/04/1991


 
NOME EMPRESARIAL

LIONS CLUBE DE CARDOSO MOREIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R DONATILA VILLELA MARINS 

NÚMERO

150 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

28.180-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CARDOSO MOREIRA 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:46:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

30.393.177/0001-66
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/03/1979


 
NOME EMPRESARIAL

CARDOSO MOREIRA SOCIAL CLUBE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R VICENTE MAIOLINO 

NÚMERO

73 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

28.180-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CARDOSO MOREIRA 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(22) 2785-0000


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/03/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:51:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.606.879/0001-70
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/08/2001


 
NOME EMPRESARIAL

CENTRO DE ESTUDOS ESPIRITA EURIPEDES BARSANULFO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R JOSE JORGE BRITO 

NÚMERO

74 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

28.180-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CARDOSO MOREIRA 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/08/2001


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.418.957/0001-02
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/02/2011


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DO MOVIMENTO CULTURAL DE CARDOSO MOREIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASMOCAM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R CORONEL SALGUEIRO 

NÚMERO

82 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

28.180-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CARDOSO MOREIRA 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(22) 2785-1286


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/10/2020


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.106.044/0001-75
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/09/2007


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DO BANANAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO DE MORADORES DO BANANAL 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

EST BANANAL 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

28.180-000	

BAIRRO/DISTRITO

BANANAL 

MUNICÍPIO

CARDOSO MOREIRA 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(22) 2785-1243


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/09/2007


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.621.089/0001-27
Razão Social:ASSOCIACAO DE DESE CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA
Endereço: RUA HAROLDO JUPITER 33 / CACHOEIRO / CARDOSO MOREIRA / RJ /

28180-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/10/2021 a 13/11/2021



Certificação Número: 2021101501063010471199

Informação obtida em 19/10/2021 16:11:20

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA
CNPJ: 05.621.089/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:18:19 do dia 19/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2022.
Código de controle da certidão: BAC3.1ECC.C981.6F97
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO

MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.621.089/0001-27

Certidão nº: 39904421/2021

Expedição: 19/10/2021, às 16:23:33

Validade: 16/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE

CARDOSO MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.621.089/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ENC: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio
comunitária) proc. 01250.008410/2019-38 Cardoso Moreira-RJ

Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Qua, 20/10/2021 08:21

Para:  Airton José Ruschel <airton.ruschel@mcom.gov.br>

De: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 19 de outubro de 2021 17:21

Para: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>; Natália Froemming
<natalia.froemming@mcom.gov.br>

Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio comunitária)
proc. 01250.008410/2019-38 Cardoso Moreira-RJ
 
Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira, inscrita no CNPJ nº05.621.089/0001-27,
que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Cardoso Moreira, no estado do Rio de Janeiro, que:

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;

- trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou

- verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 13 de outubro de 2021 11:12

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>; Luciana Pimentel
Chaves <luciana.chaves@mcom.gov.br>; Airton José Ruschel <airton.ruschel@mcom.gov.br>
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio comunitária) proc.
01250.008410/2019-38 Cardoso Moreira-RJ
 
Prezados senhores


c/c Luciana e Natália


1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do
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serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos
informar quanto à existência de:


1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Social de Cardoso Moreira, inscrita no CNPJ nº05.621.089/0001-27, que executa o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Cardoso Moreira, no estado do Rio de Janeiro;


1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;


1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto
verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada; e,


1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,
religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)
resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.


2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:


2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária

2.2 airton.ruschel@mcom.gov.br - associado ao servidor Aírton José Ruschel

2.3 luciana.chaves@mcom.gov.br associado à servidora Luciana Pimentel Chaves

2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.5 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula


3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.


Atenciosamente,


Aírton José Ruschel

Celular (61) 998715662

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA
CNPJ: 05.621.089/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:26:01 do dia 07/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/10/2025.
Código de controle da certidão: 2F08.93F3.6A12.3C3A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO

MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.621.089/0001-27

Certidão nº: 25911972/2025

Expedição: 10/05/2025, às 16:12:15

Validade: 06/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE

CARDOSO MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.621.089/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de CILAS GUIOMAR DA SILVA , Título Eleitoral: 0946 
3123 0396, CPF: 073.218.117-86, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do SOLIDARIEDADE(
SOLIDARIEDADE) de CARDOSO MOREIRA/RJ, com exercício no periodo  de 
21/02/2020 a 31/12/2021 (SECRETÁRIO(A) DA IGUALDADE SOCIAL E DIVERSIDADE
).

Código de Validação ZYQ32fKmdGFBMUt4FSlJWu7FoZE=
Certidão emitida em 10/05/2025 15:50:01

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de FABRÍCIO PINTO DE SOUZA, Título Eleitoral: 0946 
3451 0337, CPF: 095.320.407-30, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO RENOVADOR 
TRABALHISTA BRASILEIRO(PRTB) de CARDOSO MOREIRA/RJ, com exercício no 
periodo  de 10/03/2020 a 10/03/2021 (PRIMEIRO TESOUREIRO).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO RENOVADOR 
TRABALHISTA BRASILEIRO(PRTB) de CARDOSO MOREIRA/RJ, com exercício no 
periodo  de 24/03/2016 a 05/01/2017 (TESOUREIRO).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do MOBILIZAÇÃO NACIONAL(
MOBILIZA) de CARDOSO MOREIRA/RJ, com exercício no periodo  de 11/10/2011 a 
09/07/2015 (SECRETÁRIO).

Código de Validação 7GmzAlyTjT0bdVd7K3qOaPfDUKE=
Certidão emitida em 10/05/2025 15:52:15

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de DANIELLI DE SOUZA NOGUEIRA GUIOMAR 
DA SILVA , Título Eleitoral: 1316 0155 0353 , CPF: 143.164.427-75  , como membro de órgão 
partidário, na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias 
(SGIP). 

Código de Validação h27/QHb3ubFD08pZI9FBhc7uh1Q=
Certidão emitida em 10/05/2025 15:55:02

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de AILTON NUNES GUIMARAES , Título Eleitoral: 
0634 8335 0310, CPF: 616.898.317-15, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO REPUBLICANO 
PROGRESSISTA (extinto por incorporação ao PATRIOTA)(PRP) de CARDOSO 
MOREIRA/RJ, com exercício no periodo  de 29/03/2016 a 20/04/2017 (VICE-
PRESIDENTE).

Código de Validação PRLVwE3wBe35aWdfu/J2MApJ41Y=
Certidão emitida em 10/05/2025 15:56:57

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de EDMAR FERNANDES VIEIRA, Título Eleitoral: 
0909 7950 0388 , CPF: 078.839.687-00  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação BgKmtz9v8tiJ2JN4Vt+/iuzeuNg=
Certidão emitida em 10/05/2025 15:58:15

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ANTONIO MARCO RODRIGUES PEREIRA , 
Título Eleitoral: 0834 9461 0388 , CPF: 014.148.227-31  , como membro de órgão partidário, 
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação Gzib3y/gpl6UOJBNxKSNeBBeLDg=
Certidão emitida em 10/05/2025 16:09:31

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Tipo do Órgão Data Início Vigência Situação Cargo
Órgão provisório 25/06/2024 Anotado; PRESIDENTE

Órgão provisório 01/03/2024 Anotado; PRESIDENTE

Órgão definitivo 02/02/2024 Suspenso por falta de 
prestação de contas;

SECRETÁRIO 
(A) DE 
ORGANIZAÇÃ
OÓrgão definitivo 02/02/2024 Suspenso por falta de 

prestação de contas;
PRESIDENTA

Órgão provisório 06/07/2023 Anotado; PRESIDENTE

Órgão provisório 19/01/2025 Anotado; PRESIDENTE

Órgão provisório 19/01/2025 Anotado; SECRETÁRIO
(A)-GERAL

Órgão provisório 04/04/2025 Anotado; PRESIDENTEUNIÃO 04/10/2025 ALEX SANDRO NUNES RIBEIRO CALIXTO

SOLIDARIEDADE 31/12/2025 GLAUBER BARBOSA SOUZA

SOLIDARIEDADE 31/12/2025 ANGELA LUCIA QUINTANILHA CAMPOS BRAGA

REPUBLICANOS 06/06/2025 RENATO JOSÉ DE ALMEIDA VIEIRA

PT 30/06/2025 SANDRELENE FLORENTINO ANTUNES

PT 30/06/2025 PAULO CEZAR RIBEIRO PEREIRA

PSD 11/08/2025 GILSON NUNES SIQUEIRA

PL 08/02/2026 TIAGO GOMES MONTEIRO

Justiça Eleitoral
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias

Partido/Federaçã Data Fim Vigência Nome do representante
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Bairro Telefone E-mail
CACHOEIRO (22) 99602-1177 tiagomonteiro9093@gmail.com

CENTRO (22) 99908-8375 gersinhocardoso@hotmail.com

palmeiras (22) 99815-4615 sandreantunes@hotmail.com

palmeiras (22) 99815-4615 sandreantunes@hotmail.com

Palmeiras (22) 99857-5575 renatinhomedeiros01@hotmail.com

CACHOEIRO (22) 99821-3533 angelacamposbraga@hotmail.com

CACHOEIRO (22) 99821-3533 angelacamposbraga@hotmail.com

JORGE MENDES (22) 99814-2058 fernandocmello@hotmail.comTRAVESSA JORGE MENDES, s/n - casa 03 CARDOSO MOREIRA / 
RJ

28180000

RUA NESTOR MARINS - 195, 195 CARDOSO MOREIRA / 
RJ

28180000

RUA NESTOR MARINS - 195, 195 CARDOSO MOREIRA / 
RJ

28180000

Rua Manoel Pinheiro Sobrinho, 578 CARDOSO MOREIRA / 
RJ

28180000

rua dr. sallo brand, 92 CARDOSO MOREIRA / 
RJ

28180000

rua dr. sallo brand, 92 CARDOSO MOREIRA / 
RJ

28180000

AVENIDA ANTONIO FERREIRA DE MEDEIROS, 75 CARDOSO MOREIRA / 
RJ

28180000

CEP
RUA JOSE BELLIENY,, 52 - CASA DA FRENTE CARDOSO MOREIRA / 

RJ
28180000

Data: 10/05/2025

Endereço Município/UF

Consulta Endereços - TSE (12590886)         SEI 01250.008410/2019-38 / pg. 184

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CNPJ
15.795.508/0001-09

15.813.356/0001-11

06.309.427/0001-52

06.309.427/0001-52

15.716.381/0001-87

24.505.423/0001-21

24.505.423/0001-21

55.852.993/0001-11
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<!ID369441-0>

Ref.: Processo nº 25000.092725/2007-21
Interessado: KAZUKO TANAKA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa KA-
ZUKO TANAKA - ME, CNPJ nº00.818.504/0001-13, em NAVI-
RAI/MS na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitação.

<!ID369442-0>

Ref.: Processo nº 25000.092537/2007-01
Interessado: L A FRANCHIN & CIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa L A
FRANCHIN & CIA LTDA, CNPJ nº07.206.954/0001-02, em BI-
TURUNA/PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitação.

<!ID369443-0>

Ref.: Processo nº 25000.091307/2007-17
Interessado: L. G. DE MOURA , MOURA & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa L. G. DE
MOURA, MOURA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº00.148.232/0001-
91, em UBIRATA/PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria
para sua habilitação.

<!ID369444-0>

Ref.: Processo nº 25000.091272/2007-16
Interessado: LUMO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa LUMO
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA EPP, CNPJ
nº07.660.444/0001-00, em CACHOEIRA PAULISTA/SP na Expan-
são do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

<!ID369446-0>

Ref.: Processo nº 25000.091378/2007-10
Interessado: MARLI TEREZINHA PAN ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MARLI
TEREZINHA PAN ME, CNPJ nº01.431.934/0001-40, em CHOPIN-
ZINHO/PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitação.

<!ID369449-0>

Ref.: Processo nº 25000.083654/2007-76
Interessado: MARTIN RODRIGUES DOS SANTOS ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MARTIN
RODRIGUES DOS SANTOS ME, CNPJ nº23.962.129/0001-86, em
SANTO ANTONIO DO MONTE/M na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
referida Portaria para sua habilitação.

<!ID369450-0>

Ref.: Processo nº 25000.092492/2007-67
Interessado: MATHEUS DEGIOVANI ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MA-
THEUS DEGIOVANI ME, CNPJ nº08.079.060/0001-53, em OR-
LANDIA/SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitação.

<!ID369452-0>

Ref.: Processo nº 25000.091412/2007-56
Interessado: MELHEM PHILIPPE ABBOUD FARMACIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa ME-
LHEM PHILIPPE ABBOUD FARMACIA - ME, CNPJ
nº06.237.975/0001-14, em ITU/SP na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
referida Portaria para sua habilitação.

<!ID369453-0>

Ref.: Processo nº 25000.092504/2007-53
Interessado: MONICA SESTARI SILVA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MO-
NICA SESTARI SILVA - ME, CNPJ nº04.548.147/0001-71, em CA-
CHOEIRA PAULISTA/SP na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida
Portaria para sua habilitação.

<!ID369454-0>

Ref.: Processo nº 25000.092599/2007-13
Interessado: PEDRO ROBERTO TITATO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa PEDRO
ROBERTO TITATO - ME, CNPJ nº58.431.164/0001-53, em IBI-
TINGA/SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitação.

<!ID369455-0>

Ref.: Processo nº 25000.092553/2007-96
Interessado: PI DROGARIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa PI DRO-
GARIA LTDA, CNPJ nº07.398.042/0001-71, em CONTAGEM/MG
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habili-
tação.

<!ID369456-0>

Ref.: Processo nº 25000.092634/2007-96
Interessado: RODRIGUES & CARVALHO LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa RO-
DRIGUES & CARVALHO LTDA ME, CNPJ nº03.121.214/0001-04,

em NEPOMUCENO/MG na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida
Portaria para sua habilitação.

<!ID369457-0>

Ref.: Processo nº 25000.091338/2007-78
Interessado: SCALCO & CIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa SCALCO
& CIA LTDA, CNPJ nº01.419.824/0001-63, em MACHADO/MG na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habili-
tação.

<!ID369458-0>

Ref.: Processo nº 25000.092563/2007-21
Interessado: SEGANFREDO & SEGANFREDO LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa SEGAN-
FREDO & SEGANFREDO LTDA, CNPJ nº79.269.205/0001-27 na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação,
inclusive quanto às suas filiais, a seguir discriminadas:

CNPJ nº79.269.205/0003-99 CONCORDIA/SC.
<!ID369459-0>

Ref.: Processo nº 25000.092522/2007-35
Interessado: SPEDO & ARAUJO LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa SPEDO
& ARAUJO LTDA - EPP, CNPJ nº72.689.409/0001-78, em VARZEA
PAULISTA/SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para
sua habilitação.

<!ID369460-0>

Ref.: Processo nº 25000.092623/2007-14
Interessado: VICENTE BATISTA DE CARVALHO E CIA LTDA EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa VICEN-
TE BATISTA DE CARVALHO E CIA LTDA EPP, CNPJ
nº65.198.814/0001-28, em TRES PONTAS/MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

REINALDO GUIMARÃES

GABINETE DO MINISTRO
<!ID369413-0>

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo art. 1º do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei
n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

300 53000.028194/05 Associação Colorense de Radiodifusão Comunitária Lindolfo Collor/RS
301 53000.001826/03 Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Mo-

reira
Cardoso Moreira/RJ

310 53100.000853/04 Associação Comunitária e Cultural de Queimadas -ACCQ Queimadas/PB
3 11 53100.001084/04 Associação de Difusão Cultural e Comunitária Peri Piaba Peri Mirin/MA
312 53790.001669/98 Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência Co-

munitária
Capão do Leão/RS

314 53720.000685/99 Associação Rádio Comunitária Tomé-Açu Cidade To m é - A c u / PA
315 53830.001970/98 Associação Assistencial e Educativa Comunidade Solidária de São

Manuel
São Manuel/SP

317 53640.001032/98 Associação Comunitária Itapetinguense João Félix Neto Itapetinga/BA

HELIO COSTA

Ministério das Comunicações
.
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 678,

de 30 de novembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Comunitária Nova União para executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Nova União, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 569, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO SOM ALVORADA LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Formoso
do Araguaia, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 246,

de 24 de abril de 2006, que outorga permissão à Rádio Som Alvorada
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 570, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS E AR-
TISTAS DE LAJEADO para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Lajeado, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 176,

de 11 de abril de 2008, que outorga autorização à Associação dos
Artesãos e Artistas de Lajeado para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Lajeado, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 571, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à SIS-
TEMA INTEGRADO DE RADIOCOMU-
NICAÇÃO LTDA.-SIR para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Ipuã, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 479,

de 23 de agosto de 2007, que outorga permissão à Sistema Integrado
de Radiocomunicação Ltda.-SIR para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Ipuã, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 572, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à
AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
Ananindeua, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 278,

de 29 de maio de 2007, que outorga permissão à Amazônia Co-
municações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Ananindeua, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 573, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEN-
TO CULTURAL E SOCIAL DE CARDO-
SO MOREIRA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Car-
doso Moreira, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 301, de

19 de junho de 2007, que outorga autorização à Associação de De-
senvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Cardoso Moreira, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 574, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTU-
RAL JOÃO CALVINO para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Resplendor, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 126,

de 24 de março de 2006, que outorga permissão à Fundação Edu-
cacional Cultural João Calvino para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Resplendor, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 575, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RE-
DE METROPOLITANA DE RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Tailândia, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 482,

de 23 de agosto de 2007, que outorga permissão à Rede Metro-
politana de Rádio e Televisão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Tailândia, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 576, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA CUL-
TURA para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Poços de Cal-
das, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 201,

de 30 de abril de 2008, que outorga autorização à Associação dos
Amigos da Cultura para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Po-
ços de Caldas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 577, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS BRIGADISTAS DE
SAMPAIO - ABS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Sampaio, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 413,

de 2 de julho de 2008, que outorga autorização à Associação dos
Brigadistas de Sampaio - ABS para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Sampaio, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 
Processo: 01250.008410/2019-38
Interessada: Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira
CNPJ: 05.621.089/0001-27 Município/UF Cardoso Moreira/RJ
Período 24/08/2019 a 24/08/2029
 
1. Requerimento: SEI nº: Observações:

1.1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes;
(Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023)

11509883, 11509885 e 11509886

Tempestividade: OK

Prazo do art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998: 24/08/2018

a 24/06/2019

Data da apresentação do
requerimento: 20/02/2019

 
1º requerimento
apresentado: 3869412, págs. 1 a
3
 

☐ De acordo. x Pendência.
 
Requerimento preenchido e
assinado por dirigentes
impedidos, que foram eleitos
por 3 mandatos consecutivos. A
radiodifusora deverá regularizar
a composição da diretoria e
encaminhar novo requerimento
contendo todas as declarações,
conforme Anexo XLIII da
Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2 de junho
de 2023 (11091175), assinado
por todos os dirigentes em
exercício.
 

 
2. Regularidade dos dirigentes: SEI nº: Observações:
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2.1. Ata de Eleição dos dirigentes;
(Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998)
(Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

11509882

Mandato da diretoria: 12/03/2024 a

11/03/2028

 
Atas anteriores: 
6404380, págs. 22 e 23 (mandato:
14/04/2020 a 13/04/2024)
3869412, págs. 15 a 17 (mandato:
11/04/2016 a 10/04/2020)
 

☐De acordo. x Pendência.
 
Os senhores Cilas Guiomar da

Silva, Fabricio Pinto de

Souza, Danielli de Souza

Nogueira, Ailton Nunes

Guimarães e Edmar Fernandes

Vieira  foram eleitos para cargos
na diretoria por 3 (três) mandatos
consecutivos (2016/2020,
2020/2024 e 2024/2028), o que
está em desacordo com o previsto
no art. 291, inciso V, alínea "b" da
Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023.

2.2. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF;
(Art. 222, § 1º da Constituição Federal)
(Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998)

Cilas Guiomar da Silva

Cargo: Presidente
11509888

 
Fabricio Pinto de Souza

Cargo: Vice-Presidente
11509889

 
Danielli de Souza

Nogueira

Cargo: Secretária
11509890

 
Ailton Nunes Guimarães

Cargo: Segundo
Secretário
11509891

 
Edmar Fernandes Vieira

Cargo: Tesoureiro
11509892

 
Antônio Marcos

Rodrigues Pereira

Cargo: Segundo
Tesoureiro
11509893

☐ De acordo. x Pendência.
 
Caso haja substituição de dirigentes
impedidos, deverão ser
encaminhadas as comprovações da
condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos,
de maioridade e inscrição no CPF
dos novos dirigentes.

 
3. Regularidade do Estatuto Social: SEI nº: Observações:

3.1. Estatuto social consolidado e registrado;
(Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

6404380, págs. 4 a 13 x De acordo. ☐ Pendência.

3.2. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
(Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 3º x De acordo. ☐Pendência.
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3.3. Ingresso gratuito;
(Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 5º x De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Voz e voto;
(Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 9º, II x De acordo. ☐ Pendência.

3.5. Votar e ser votado;
(Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 9º, IV x De acordo. ☐ Pendência.

3.6.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e
seu modo de funcionamento;
(Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Arts. 12, 17 e 26 x De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições;
(Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

Arts. 17 e 19 a 24 x De acordo. ☐ Pendência.

3.8. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
(Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 16
x De acordo. ☐ Pendência.

Tempo de mandato: 4 anos
 
4. Regularidade do Relatório do Conselho

Comunitário:
SEI nº: Observações:

4.1. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

6404380

☐ De acordo. x Pendência.
 
O relatório do Conselho Comunitário
encontra-se desatualizado, já que foi
elaborado em 05/01/2021.

4.2. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

6566598

☐ De acordo. x Pendência.
 
O relatório do Conselho Comunitário
encontra-se desatualizado, já que foi
elaborado em 05/01/2021.

 
5. Regularidade fiscal e trabalhista: SEI nº: Observações:

5.1. CNPJ;
(Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12590864, pág. 1
Emitida em 10/05/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

5.2. Fistel;
(Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12590864, pág. 2
Válida até 09/06/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

5.3. FGTS;
(Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12590864, pág. 3
Válida até 02/06/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

5.4. Fazenda Federal;
(Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12590864, pág. 4
Válida até 04/10/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

5.5. Justiça do Trabalho;
(Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12590864, pág. 5
Válida até 06/11/2025

x De acordo. ☐ Pendência.

 
6. Apuração de infrações e vínculo: SEI nº: Observações:

6.1. Relatório de apuração de infrações;
(Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

link
☐ De acordo.

☐ Pendência.
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6.2. Vínculo Político-Partidário;
6.2.1. Consultar participação de eleitor em Órgão Partidário ;
6.2.2. https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/home
6.2.3. Pesquisa de Orgão Partidário;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

12590865 e 12590886

☐ De acordo.

x Pendência.
 
Conforme citado no item
2.1 deste Checklist, a
composição da diretoria
encontra-se irregular, já
que 5 dirigentes
exerceram cargos por 3
mandatos consecutivos.

6.3. Vínculo Familiar;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

Cilas Guiomar da Silva

Cargo: Presidente
11509888

 
Fabricio Pinto de Souza

Cargo: Vice-Presidente
11509889

 
Danielli de Souza Nogueira

Cargo: Secretária
11509890

 
Ailton Nunes Guimarães

Cargo: Segundo Secretário
11509891

 
Edmar Fernandes Vieira

Cargo: Tesoureiro
11509892

 
Antônio Marcos Rodrigues

Pereira

Cargo: Segundo Tesoureiro
11509893

☐ De acordo.

x Pendência.
 
Conforme citado no item
2.1 deste Checklist, a
composição da diretoria
encontra-se irregular, já
que 5 dirigentes
exerceram cargos por 3
mandatos consecutivos.

6.4. Vínculo Religioso;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

11509882

☐ De acordo.

x Pendência.
 
Conforme citado no item
2.1 deste Checklist, a
composição da diretoria
encontra-se irregular, já
que 5 dirigentes
exerceram cargos por 3
mandatos consecutivos.

6.5. Vínculo Comercial;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

11509882 e 12590887

☐ De acordo.

x Pendência.
 
Conforme citado no item
2.1 deste Checklist, a
composição da diretoria
encontra-se irregular, já
que 5 dirigentes
exerceram cargos por 3
mandatos consecutivos.
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6.6. Outro tipo de Vínculo;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

12590888

☐ De acordo.

x Pendência.
 
Conforme citado no item
2.1 deste Checklist, a
composição da diretoria
encontra-se irregular, já
que 5 dirigentes
exerceram cargos por 3
mandatos consecutivos.

 
7. Atos de Outorga: SEI nº: Observações:

7.1. Portaria de Autorização (SRD, DOU);
(Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12590890
Portaria de Autorização nº 301 de
19/06/2007, publicada no DOU de
21/06/2007

7.2. Decreto Legislativo (SRD, DOU);
(Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12590894
Decreto Legislativo nº 573, de
21/08/2009, publicado no DOU de
24/08/2009

 
8. Observações Adicionais:

 
Não há.
 

 
9. Conclusão:

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não é possível
prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo,
em 12/05/2025, às 01:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12590889 e o código CRC FEA2A9C2.

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 Documento nº 12590889
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 15820/2025/MCOM

Brasília, 12 de maio de 2025.

 

Ao Senhor
Cilas Guiomar da Silva
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira (CNPJ nº
05.621.089/0001-27)
Rua Haroldo Jupter, nº 33 - Cachoeiro
CEP 28.180-000 - Cardoso Moreira/RJ
 

Assunto: Processo nº 01250.008410/2019-38. Solicitação de documentos relacionados à renovação da
outorga.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, foi
constatada a necessidade de saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (12590889):

1.1. Requerimento de renovação (11091175), nos termos do art. 382, § 1º, inciso I da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023;

Solicitação necessária pois o requerimento apresentado refere-se à diretoria cujo
dirigentes Cilas Guiomar da Silva, Fabricio Pinto de Souza, Danielli de Souza
Nogueira, Ailton Nunes Guimarães e Edmar Fernandes Vieira exerceram cargos por
3 mandatos consecutivos. Deverá, portanto, ser apresentado novo requerimento, assinado
por todos os dirigentes em exercício com a referida situação regularizada.

1.2. Ata da Assembleia para substituição de dirigentes impedidos, conforme previsto no art.
382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Solicitação necessária pois foi verificado em atas encaminhadas com mandatos de 2016-
2020, 2020-2024 e 2024-2028, que foram eleitos os dirigentes Cilas Guiomar da Silva,
Fabricio Pinto de Souza, Danielli de Souza Nogueira, Ailton Nunes Guimarães e
Edmar Fernandes Vieira, ou seja, por mais de três mandatos consecutivos, o que viola
o caráter comunitário da emissora.
Obs.: A Ata de eleição de substituição de diretoria deverá (i) estar registrada no órgão de
registro competente e (ii) ser encaminhada a esse Ministério no prazo legal de 30 (trinta)
dias, conforme previsto no art. 375, caput, da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023. Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.3. Relatório do Conselho Comunitário, nos termos do art. 382, § 1º, inciso V da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Após análise do Relatório do Conselho Comunitário da Entidade encaminhado,
observou-se que se encontra desatualizado, já que é datado de 05/01/2021, portanto,
deverá ser encaminhado novo Relatório de acordo com o art. 367 da Portaria de
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Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, e conter:

a) A grade de programação da rádio, com a descrição e avaliação da programação
veiculada, conforme disposto no art. 367, caput, da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023;

b) Assinatura de todos os conselheiros comunitários (pelo menos 5), com a indicação
das entidades representadas e seus respectivos CNPJs, conforme disposto no art. 367,
parágrafo único, da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) de cada entidade que compor o Conselho.

Obs.: O Relatório do Conselho Comunitário deverá ser encaminhado a esse Ministério no
prazo legal de 30 (trinta) dias, conforme previsto no art. 375, caput, da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023. Não há necessidade de registro nem de envio de
cópia autenticada.

1.4. Comprovantes de nacionalidade brasileira, maioridade (idade igual ou superior a 18
anos) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso IV
da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, de:

(X) Dirigentes eleitos em substituição de diretores impedidos, conforme indicado no
item 1.1.

Obs.: Para fins de comprovação, serão aceitos qualquer um dos seguintes documentos:
Cédula de identidade (RG); certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; carteira profissional; carteira de trabalho e previdência social; certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos ou passaporte. A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH, modelo antigo, não é documento hábil para comprovação de
nacionalidade. Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de
Informações (SEI). Oportunamente, informo quanto ao disposto no art. 11º Portaria MCOM nº 13.163, de
9 de maio de 2024, que instituiu o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) no âmbito do Ministério das
Comunicações - MCOM,  o qual dispõe acerca da obrigatoriedade do cadastro de representantes como
usuário externo para pessoas naturais ou jurídicas que atuem em processos administrativos em
trâmite no Ministério das Comunicações.

3. Para cumprimento da obrigatoriedade estabelecida no regulamento mencionado, os
Responsáveis Legais das entidades detentoras de outorgas devem se cadastrar como Usuários Externos
no SEI do Ministério das Comunicações. Após o primeiro login, devem vincular-se à respectiva Pessoa
Jurídica como Responsáveis Legais, conforme registrado na Receita Federal.

4. Ressalta-se que a figura do Responsável Legal não se confunde com o conceito de
representante legal genérico, sócio ou diretor. Uma Pessoa Jurídica pode ter múltiplos sócios,
administradores, diretores ou acionistas; contudo, apenas um CPF é cadastrado como Responsável
Legal no registro da Pessoa Jurídica na Receita Federal.

5. De modo geral e resumidamente, no caso de Pessoas Jurídicas, é necessário que sejam
realizadas as seguintes etapas:

I - Etapa de credenciamento como Usuário Externo no SEI: O Responsável
Legal da Pessoa Jurídica, conforme consta na Receita Federal, e quaisquer de seus
futuros procuradores, devem já possuir credenciamento liberado como Usuário Externo
no SEI do MCOM, antes do processo de vinculação - Vide Orientações sobre o
Cadastro.

II - Etapa de vinculação inicial do Responsável Legal da Pessoa Jurídica: Após
liberado o cadastro como Usuário Externo no SEI-MCom, o Responsável Legal pelo
CNPJ, conforme consta na Receita Federal, deve promover sua vinculação inicial ao
CNPJ da Pessoa Jurídica – tópico 6 do Manual do Usuário Externo do
SEI. Ressaltamos que, na operação de vinculação inicial do Responsável Legal à Pessoa
Jurídica, não há análise de documentos nem liberação manual. A verificação se o CPF do
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Usuário Externo logado no SEI é de fato do Responsável Legal pelo CNPJ indicado é
realizada de forma integrada à base de dados da Receita Federal.

III - Etapa de cadastro de Procuradores: Após o Responsável Legal realizar sua
vinculação inicial ao CNPJ, no SEI-MCom, poderá emitir e gerir Procurações
Eletrônicas para que outros usuários externos no SEI possam também representar a
Pessoa Jurídica perante a Ministério das Comunicações - tópico 6 do Manual do
Usuário Externo do SEI.

6. Para atender esta notificação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação.

7. Na resposta, devem ser mencionados o número deste Ofício e do processo em
referência (01250.008410/2019-38), condição para que o pleito seja analisado. 

8. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a entidade deverá se atentar a apresentar o
pedido, devidamente fundamentado, antes do final do prazo concedido neste Ofício. Caso contrário, o
pedido será considerado intempestivo e poderá resultar no arquivamento ou indeferimento do processo,
conforme o caso, além de outras implicações legais.

9. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,

 

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, térreo - Brasília/DF - CEP 70.044-902

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom

 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023 , publicada no Diário
Oficial da União de 20 de novembro de 2023.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
22/05/2025, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12590895 e o código CRC 2E44B938.

Anexos
Checklist (12590889);
Modelo de Requerimento de Renovação (Anexo XLIII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023 )
(11091175).

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 Documento nº 12590895
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Certidão de Intimação Cumprida - 12622080

Tipo de Destinatário: Pessoa Física

Destinatário: CILAS GUIOMAR DA SILVA

Tipo de Intimação: Radiodifusão: (Outorga/Pós-Outorga) Notificação - Exigência

Documento Principal da Intimação: Ofício 15820 (12590895)

- Anexos: Checklist (12590889), Anexo XLIII (12621823)

Data de Expedição da Intimação: 23/05/2025 17:37:53

Tipo de Cumprimento da Intimação: Consulta Direta

Data do Cumprimento: 23/05/2025

Usuário Responsável pelo Cumprimento: CILAS GUIOMAR DA SILVA

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da

intimação diretamente no sistema antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da

"Data de Expedição da Intimação", o Destinatário possui o referido prazo para consultar os

documentos diretamente no sistema, sob pena de ser considerado automaticamente intimado na data

de término desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos

documentos da intimação diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na

data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente

no primeiro dia útil seguinte.

Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo

Tácito para intimação como nos possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;

o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia

útil seguinte;

a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha

separada, sendo a "Data do Cumprimento" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na

"Data do Cumprimento" é que o Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele representada, é

considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos externos para Peticionamento de

Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do

Cumprimento" correspondente à primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que possua

poderes de representação.
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RTDPJ-RJ – 18/06/2025 

Protocolo: 437 

Registro: 428 – Av. 2 

FLS. 1/7 

Selo: EEYN 88440 HKO 

Este documento foi averbado e assinado digitalmente por JOSÉ GUILHERME SOARES FILHO, Responsável pelo Expediente do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas de CARDOSO MOREIRA-RJ, Mat. 90/182 – OFICIO ÚNICO DE CARDOSO MOREIRA-RJ, em 18/06/2025. Para verificar a assinatura 
digital, use o programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse Verificador.iti.gov.br 

 

Estatuto estatuto atualizado (12677771)         SEI 01250.008410/2019-38 / pg. 217

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



RTDPJ-RJ – 18/06/2025 

Protocolo: 437 

Registro: 428 – Av. 2 

FLS. 2/7 

Selo: EEYN 88440 HKO 

Este documento foi averbado e assinado digitalmente por JOSÉ GUILHERME SOARES FILHO, Responsável pelo Expediente do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas de CARDOSO MOREIRA-RJ, Mat. 90/182 – OFICIO ÚNICO DE CARDOSO MOREIRA-RJ, em 18/06/2025. Para verificar a assinatura 
digital, use o programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse Verificador.iti.gov.br 
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Protocolo: 437 

Registro: 428 – Av. 2 

FLS. 3/7 

Selo: EEYN 88440 HKO 

Este documento foi averbado e assinado digitalmente por JOSÉ GUILHERME SOARES FILHO, Responsável pelo Expediente do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas de CARDOSO MOREIRA-RJ, Mat. 90/182 – OFICIO ÚNICO DE CARDOSO MOREIRA-RJ, em 18/06/2025. Para verificar a assinatura 
digital, use o programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse Verificador.iti.gov.br 
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FLS. 4/7 

Selo: EEYN 88440 HKO 

Este documento foi averbado e assinado digitalmente por JOSÉ GUILHERME SOARES FILHO, Responsável pelo Expediente do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas de CARDOSO MOREIRA-RJ, Mat. 90/182 – OFICIO ÚNICO DE CARDOSO MOREIRA-RJ, em 18/06/2025. Para verificar a assinatura 
digital, use o programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse Verificador.iti.gov.br 
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Protocolo: 437 
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FLS. 5/7 
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Este documento foi averbado e assinado digitalmente por JOSÉ GUILHERME SOARES FILHO, Responsável pelo Expediente do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas de CARDOSO MOREIRA-RJ, Mat. 90/182 – OFICIO ÚNICO DE CARDOSO MOREIRA-RJ, em 18/06/2025. Para verificar a assinatura 
digital, use o programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse Verificador.iti.gov.br 
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digital, use o programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse Verificador.iti.gov.br 
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Este documento foi averbado e assinado digitalmente por JOSÉ GUILHERME SOARES FILHO, Responsável pelo Expediente do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas de CARDOSO MOREIRA-RJ, Mat. 90/182 – OFICIO ÚNICO DE CARDOSO MOREIRA-RJ, em 18/06/2025. Para verificar a assinatura 
digital, use o programa visualizador como Adobe Acrobat Reader ou acesse Verificador.iti.gov.br 
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Este documento foi averbado e assinado digitalmente por JOSÉ GUILHERME SOARES FILHO, Responsável pelo Expediente do Registro Civil das 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12677776

Usuário Externo (signatário): KAWAN JUNIOR DA SILVA NOGUEIRA

Data e Horário: 20/06/2025 17:07:05

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.008410/2019-38

Interessados:

     ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA - RJ

     CILAS GUIMAR DA SILVA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Estatuto estatuto atualizado 12677771

       - Ata Ata atualizada e com conselhocomunitário 12677772

       - Requerimento requerimento de renovação assinado 12677773

       - RG RG DOS 3 DIRETORES 12677774

       - Relatório RELATORIO DE PROGRAMAÇÃO 12677775

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério das Comunicações.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.621.089/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/04/2003

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO COMUNITARIA TRANSMANIA FM

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R HAROLDO JUPITER

NÚMERO
33

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.180-000

BAIRRO/DISTRITO
CACHOEIRO

MUNICÍPIO
CARDOSO MOREIRA

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TRANSMANIAFM@GMAIL.COM

TELEFONE
(22) 2785-2081/ (22) 9996-0719

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/04/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/06/2025 às 22:50:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

25/06/2025, 22:51 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA
CNPJ: 05.621.089/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:25:50 do dia 26/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/12/2025.
Código de controle da certidão: 6F3C.C2B1.ADF6.6EC8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO

MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.621.089/0001-27

Certidão nº: 35975854/2025

Expedição: 25/06/2025, às 22:52:38

Validade: 22/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE

CARDOSO MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.621.089/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de KAWAN JÚNIOR DA SILVA NOGUEIRA, Título 
Eleitoral: 1814 8347 0353, CPF: 234.060.477-00 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação IAPPHv34fGVA+FykqDty9af4VXo=
Certidão emitida em 28/10/2025 20:02:23

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de RODRIGO DIAS CABRAL FILHO , Título 
Eleitoral: 1853 9692 0353, CPF: 224.807.617-70 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação CNNLwXjOkZTmabgotzAquGf/GmI=
Certidão emitida em 28/10/2025 20:03:34

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de EVALDO DE OLIVEIRA FREITAS NETO, Título 
Eleitoral: 1693 8282 0361, CPF: 199.482.517-09 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 2Qgf2gALJ9et6MEityffWAIXmyE=
Certidão emitida em 28/10/2025 20:04:08

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 224.807.617-70

Nome: RODRIGO DIAS CABRAL FILHO

Data de Nascimento: 08/08/2004

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 23/02/2021

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 12:45:39 do dia 26/06/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A9E9.966B.A256.AB22

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

26/06/2025, 12:45 about:blank

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.751.445/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/08/1993

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE APOIO A ESCOLA DO COLEGIO ESTADUAL BALTAZAR CARNEIRO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AAE COLEGIO ESTADUAL BALTAZAR CARNEIRO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOSE PERES

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.180-000

BAIRRO/DISTRITO
CARDOSO MOREIRA

MUNICÍPIO
CARDOSO MOREIRA

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CEBCARDOSO@GMAIL.COM

TELEFONE
(22) 2785-2020

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/06/2025 às 14:36:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/06/2025, 14:36 about:blank

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.418.957/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/02/2011

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DO MOVIMENTO CULTURAL DE CARDOSO MOREIRA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASMOCAM

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R CORONEL SALGUEIRO

NÚMERO
82

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.180-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CARDOSO MOREIRA

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(22) 2785-1286

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/07/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/06/2025 às 14:38:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/06/2025, 14:39 about:blank

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.227.689/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/07/2006

 
NOME EMPRESARIAL
CARDOSO MOREIRA FUTEBOL CLUBE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CARDOSO MOREIRA FUTEBOL CLUBE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ANTONIO FERREIRA DE MEDEIROS

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.180-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CARDOSO MOREIRA

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(22) 2785-1105

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/01/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/06/2025 às 14:39:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/06/2025, 14:39 about:blank

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.606.879/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/08/2001

 
NOME EMPRESARIAL
CENTRO DE ESTUDOS ESPIRITAS EURIPEDES BARSANULFO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
322-0 - Organização Religiosa

 
LOGRADOURO
R JOSE JORGE BRITO

NÚMERO
74

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.180-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CARDOSO MOREIRA

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/08/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/06/2025 às 14:38:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/06/2025, 14:38 about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.996.874/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/05/2006

 
NOME EMPRESARIAL
LOJA SIMBOLICA GRANDE BENEMERITA DA ORDEM AUXILIO E FRATERNIDADE 1869

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LOJA MACONICA AUXILIO FRATERNIDADE 1869

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOEL RIES

NÚMERO
205

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.180-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CARDOSO MOREIRA

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(22) 9216-4460

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/10/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

CARDOSO MOREIRA

Prefeito

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

2 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candid

- GEANE CORDEIRO VINCLER -

- RENATO JOSE DE ALMEIDA VIEIRA

-
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Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

CARDOSO MOREIRA

Vice-prefeito

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

2 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candid

- GILSON NUNES SIQUEIRA -

- NERIETE NAVARRO ALVES -
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Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

CARDOSO MOREIRA

Vereador

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

90 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candid

- ABEL SOUZA PINTO FILHO -

- ALCINETE DE CAMPOS LIMA -

- ALEXANDRE PAPALEOS

NOGUEIRA -

- ANDERSON MARQUES

DA SILVA MONTEIRO -
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- WANDERSON DE CAMPOS ALVES -

- MARIA ANGÉLICA ZABBAL

BOUSQUET -

- MARIA AUREA RODRIGUES

DE ANDRADE SIQUEIRA -

- DEIDMY BELIENE PEREIRA DA

SILVEIRA -

- BEATRIZ PEREIRA NOGUEIRA GOMES -

- OSWALDO FERNANDES GENÁSIO -

- EDIMILSON LOPES DE ARAÚJO -

- BRUNO BRITO DA SILVA -

- JOSÉ CARLOS ROCHA DE SOUZA -

- CLAUDEMIR DE OLIVEIRA -

- PAULO CESAR FRANCO

MORAES -

- CHARLES DE LIMA SILVA -

- CLÁUDIO PEREIRA DA

SILVA -

- CLÁUDIO LUIZ FARIA
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BERNARDINO -

- CONCEIÇÃO MARIA DA SILVA

VITER -

- CRESPIANO ROSA RIBEIRO -

- CRISTIANE SALES MEDEIROS -

- DANIELE DA SILVA SEPULVIDA -

- DANILO MADEIRA COZENDEY -

- DARA DIAS DA SILVA OLIVEIRA -

- DAVI RODRIGUES PEREIRA -

- EDIVANDRO DA CONCEICAO DA

SILVA -

- EDMAR FERNANDES VIEIRA -

- MARIA AUXILIADORA VALÉRIO GUILHERME -

- DONIZETE DE PAULA -

- DOUGLAS RANGEL DA SILVA -

- ANGELA LUCIA QUINTANILHA

CAMPOS BRAGA -
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- UBIRACI SOARES -

- EDALMO VIEIRA DELGADO -

- EDIEL SARDINHA -

- EDILAINE ANDRADE DE SOUZA -

- EDILSON DE SOUZA DE MATTOS

-

- EDIVAN DA SILVA -

- ELIANE RIBEIRO

DUARTE DA SILVA -

- ELIZÂNGELA DIAS ANTUNES

SILVA -

- FAUSTO DA ROCHA PEREIRA -

- GELSON DE SOUZA MONÇÃO -

- GILBERTO DO AMARAL VIANA -

- WÉVERTON DIAS DE SOUZA -

- GUILHERMINO RODRIGUES DOS

SANTOS -

- CARLOS HENRIQUE GUIMARÃES

CODEÇO -
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- JOCIMAR JOSME MACHADO -

- JOSANE TEIXEIRA DE CARVALHO

GUIMARAES -

- JORGE CARVALHO DE SOUZA -

- ELÇO ALVES BARRETO

JÚNIOR -

- LEANDRO CARVALHO ALVES -

- ELIANDRO DOS SANTOS AGUIAR -

- LENIVALDO DE MORAES FERREIRA -

- LILIANE BARBOSA VIEIRA -

- SEBASTIAO DA COSTA BASILIO -

- LUCIANO MARCOS DE ANDRADE

BASTOS -

- LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA -

- LUSINÉTE CORRÊA DA SILVA

MIRANDA -

- MARCELA CARVALHO DIAS DA

SILVA -

- GLÁUCIA MÁRCIA DA SILVA -
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- MARIA DA CONCEIÇÃO MATOS -

- MARCO AURÉLIO RANGEL

MARTINS -

- MATHEUS BATISTA DE SOUZA -

- HEVALDO DE ALMEIDA MEDEIROS -

- ROSEMERE DE MIRANDA -

- NAIARAH MAGALHÃES

FONTE -

- NATÁLIA FIGUEIRA DA SILVA -

- MANOEL CARLOS CASANOVA

GONÇALVES -

- JOCENILDO FREITAS DE

MEDEIROS -

- GENIVALDO CARVALHO DE

SOUZA -

- OLAVO NEVES DA SILVA -

- ONILDO SILVEIRA DE ABREU -

- VYNÍCIUS PAMPLONA

LUCATELES DE FREITAS -
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- JANE DE MATOS GOMES -

- PATRÍCIA CÔRTES MARTINS -

- PEDRO DE OLIVEIRA -

- THIAGO MIQUILITO MANHAES -

- VANESSA MARTINS

BARRETO -

- RAQUEL DA PENHA DIAS -

- ROSANA GOMES DA SILVA -

- ROSANA DO AMARAL CHAIM -

- SÉRGIO MONTEIRO MAIA -

- SILVANY DE PAULA FERNANDES -

- IRACIL COELHO -

- SUELEN SOUZA BRITO DE OLIVEIRA -

- THIAGO ANDRADE DE CARVALHO -

- ANDREA ROSE ALVES -
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- VALQUÍRIO JÓIA MARQUES DA SILVA

-

- GENIVALTER DE SOUZA SANTOS

-

- VERA LUCIA DA SILVA SIQUEIRA -

- JOSÉ ROBERTO TOMAZ DE SOUZA -
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Correspondência Eletrônica - 12692380

Data de Envio: 

  26/06/2025 15:22:00

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

    Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>

    Karina César da Silveira Santos Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>

Assunto: 

  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.008410/2019-38

Mensagem: 

  Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de

Cardoso Moreira, inscrita no CNPJ nº 05.621.089/0001-27, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no

município de Cardoso Moreira, no estado do Rio de Janeiro;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária

2.2 elaine.nishida@mcom.gov.br - associado à servidora Elaine Nishida

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Elaine Akemi Nishida Zambon

Celular (13) 98119-9466

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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Outlook

RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.008410/2019-38

De Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Data Qui, 26/06/2025 16:01
Para COPEC <COPEC@mcom.gov.br>
Cc Elaine Akemi Nishida <elaine.nishida@mcom.gov.br>

Processo nº 01250.008410/2019-38

Prezado(a),

Informa-se que em relação à referia en�dade consta o registro do Processo e Apuração de Infração -
PAI   53115.010946/2022-77, em fase recursal, de acordo com o qual houve, conforme a Portaria
MCOM Nº 12457, a,  aplicação da sanção de sanção de advertência, em razão da prá�ca da infração
capitulada no art. 40, inciso XXIX do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, com o consequente
arquivamento dos autos.

At,

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 26 de junho de 2025 15:22
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>; Karina César da Silveira
Santos Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>
Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 01250.008410/2019-38
 
Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do
serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos
informar quanto à existência de:
 
1.1   condenação de revogação da autorização associada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Social de Cardoso Moreira, inscrita no CNPJ nº 05.621.089/0001-27, que executa o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Cardoso Moreira, no estado do Rio de Janeiro;
 
1.2   processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;
 
1.3   processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada; e,
 
1.4   processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,
religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)
resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.
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2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:
 
2.1     copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
Radiodifusão Pública e Comunitária
2.2     elaine.nishida@mcom.gov.br - associado à servidora Elaine Nishida

 
3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.
 
Atenciosamente,
 
Elaine Akemi Nishida Zambon
Celular (13) 98119-9466
Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária -
COPEC
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Correspondência Eletrônica - 12935760

Data de Envio: 

  20/10/2025 11:26:09

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

    Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>

Assunto: 

  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.008410/2019-38

Mensagem: 

  Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de

Cardoso Moreira, inscrita no CNPJ nº 05.621.089/0001-27, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no

município de Cardoso Moreira, no estado do Rio de Janeiro;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária

2.2 elaine.nishida@mcom.gov.br - associado à servidora Elaine Nishida

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Elaine Akemi Nishida Zambon

Celular (13) 98119-9466

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC

Anexos:

    Correspondencia_Eletronica_12692380.html
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

PARECER REFERENCIAL n. 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comunitária. Renovação de outorga. MJR.

 
E M E N TA : RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO.
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. NUP: 00738.000283/2023-70.
I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa AGU n. 55, de 2014, e pela
Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022, destinada à Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações.
II. Desde que atendidos todos os requisitos indicados nesta MJR, o pedido de renovação de autorização de rádio
comunitária poderá ser deferido, dispensada a análise individualizada por esta Consultoria Jurídica.
III. Em caso de dúvida de caráter jurídico, o processo deve ser encaminhado para análise desta Consultoria
Jurídica.
IV. Validade desta MJR: dois anos a partir de sua aprovação.

 

1. Por meio do Ofício Interno nº 66007/2025/MCOM (seq. 15), a Secretaria de Radiodifusão encaminhou as
informações solicitadas por esta Consultoria Jurídica para fundamentar a emissão de manifestação jurídica referencial a respeito
de requerimentos de renovação de outorga de autorização para a execução do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos
da Lei nº 9.612, de 1998, e do Decreto nº 2.615, de 1998.

 

2. As informações foram prestadas com o objetivo de viabilizar a emissão de nova manifestação referencial sobre
o assunto, haja vista a aproximação do encerramento do prazo de validade do PARECER REFERENCIAL n.
00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (seq. 5), que atualmente trata do tema.

 

3. Segundo a Secretaria de Radiodifusão (seq. 13), há um grande volume de processos que podem dar origem a
pedidos de prorrogação de outorga de rádios comunitárias, motivo pelo qual considera-se relevante a renovação da
manifestação jurídica referencial que trata do assunto.

 

4. É o relatório.

 

DA UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

 

5. A quantidade excessiva de demandas repetitivas que chegam às unidades consultivas da Advocacia-Geral da
União (AGU) prejudicam o desempenho de suas competências institucionais, haja vista que em seu conjunto acabam por
consumir um tempo de trabalho significativo. Diante desse quadro, foi editada a Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de

maio de 2014[1], que versa sobre a possibilidade de elaboração de manifestações jurídicas referenciais (MJRs) a respeito de
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes.

 

6. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, possibilitando a dispensa da apreciação individualizada dos casos pelos órgãos consultivos. Tem-se assim um
ganho de eficiência, uma vez que os órgãos de consultoria jurídica não precisam se manifestar múltiplas vezes sobre o mesmo
assunto. Além disso, também contribuem para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, pois uma
única manifestação referencial será aplicada pelos órgãos assessorados a diversos processos que tratem de assunto idêntico.
Trata-se então de mecanismo que contribui para a concretização do princípio da eficiência e também para redução do tempo de
tramitação dos processos administrativos.
 

7. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, para a elaboração de uma manifestação jurídica referencial devem
ser observados os seguintes pressupostos: (i) que o volume de processos repetitivos impacte a atuação do órgão consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) que a atividade jurídica nos casos concretos se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir da simples conferência de documentos. No mesmo sentido, assim estabelece o art. 3º
da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2022:

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa,
corresponde a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja
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restrita à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.
§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:
I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e
II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 

8. O Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal informou, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
12024/2025/SEI-MCOM (seq. 13), que há 2.578 processos de rádio comunitária em estoque, que podem gerar pleitos de
renovação de outorga. Considerando que as autorizações de rádio comunitária têm duração de dez anos, isso significa que em
média haverá cerca de 250 processos de renovação por ano. Dado esse volume, entendemos estarem presentes as condições
que autorizam a elaboração de manifestação jurídica referencial previstas na Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022.
 

9. Cabe destacar que o presente Parecer Referencial aplica-se exclusivamente aos processos administrativos que
tratem de renovação de outorga de autorização para a execução do serviço de radiodifusão comunitária .

 

10. Para que esta manifestação jurídica referencial seja utilizada, a Secretaria de Radiodifusão deverá atestar
expressamente que o caso concreto se amolda aos termos deste Parecer, que deve ser identificado por seu número e pelo
processo administrativo em que foi emitido. Além disso, recomenda-se a juntada de cópia deste Parecer Referencial em cada
processo em que for utilizado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Considerações gerais

 

11. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou
mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o
art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), estabelece que
os serviços de radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão.
Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem
recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União e que consiste na
transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS
5307/STJ).

 

12. O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) está disciplinado pela Lei nº 9.612, de 1998, regulamentada
pelo Decreto nº 2.615, de 1998. Trata-se de um serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM) operado em baixa
potência e com cobertura restrita (art. 1º da Lei nº 9.612, de 1998). A potência (ERP) do sistema de transmissão não pode ser
superior a 25 watts e a altura do sistema irradiante deve ser de até trinta metros, destinando-se ao atendimento de uma
determinada comunidade de um bairro ou vila (art. 1º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.612, de 1998). O serviço de radiodifusão
comunitária destina-se ao atendimento de uma comunidade com vistas a: (i) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; (ii) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; (iii) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa
civil, sempre que necessário; (iv) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e (v) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do
direito de expressão da forma mais acessível possível (art. 3º da lei nº 9.612, de 1998).

 

13. Compete ao Ministério das Comunicações expedir o ato de autorização para a execução do serviço de
radiodifusão comunitária (art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e art. 9º, II, e art. 19 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). A
outorga tem validade de dez anos, permitidas renovações por iguais períodos desde que observadas as exigências da legislação
(art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998).

 

14. O serviço de RadCom só pode ser executado por fundações ou associações comunitárias, sem fins lucrativos,

que estejam regularmente instituídas e registradas e tenham sede na área da comunidade a ser atendida[2] (art. 7º da Lei nº
9.612, de 1998, e art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). Além disso, os seus dirigentes devem ser brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos e devem manter residência na área da comunidade atendida[3] (art. 7º da Lei nº 9.612, de
1998, e art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). A c ada entidade só poderá ser outorgada uma única autorização para a
execução do serviço de rádio comunitária (art. 10 da Lei nº 9.612, de 1998, e art. 18 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). 

 

15. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de qualquer outra modalidade de serviço de
radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como à entidade que tenha como
integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade detentora
de outorga para exploração de qualquer daqueles serviços (art. 10, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998, e art. 18,
parágrafo único, do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). Além disso, a entidade outorgada não pode estabelecer ou manter
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer

outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais[4] (art.
11 da Lei nº 9.612, de 1998, e art. 43 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998).

 

Da renovação da autorização
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16. A entidade que pretender renovar sua outorga de radiodifusão comunitária deve apresentar requerimento ao

Ministério das Comunicações até o final da vigência da outorga (art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998[5]). Caso não apresente o
pedido de renovação nesse prazo, o Ministério das Comunicações deve notificá-la para que se manifeste no prazo de trinta dias

sobre o seu interesse em renovar a autorização[6] (art. 6º-A, § 3º, da Lei nº 9.612, de 1998 [7], e art. 383 da Portaria de

Consolidação nº 1, de 2023[8]). Isso significa que o prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a

entidade for notificada e deixar de apresentar requerimento de prorrogação no prazo definido para resposta[9].

 

17. Cabe mencionar que não há empecilho jurídico ao conhecimento de pedido de renovação que tenha sido

apresentado antes do início do prazo legal estabelecido no caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 [10]. No entanto, o pedido

de renovação não pode ser deferido antes de iniciado esse prazo[11]. Portanto, caso apresentado pedido de renovação antes do
último ano de vigência da outorga, a Secretaria de Radiodifusão poderá recebê-lo, mas a decisão a respeito do pedido não
poderá ocorrer até que se inicie o prazo de que trata o caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998.

 

18. A existência de eventual requerimento anterior de renovação relativo a período que já tenha se esgotado e que
ainda esteja pendente de decisão não impede a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao
contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu

objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão limitar-se a analisar o pedido de renovação mais recente[12]. Nesse caso, se for

deferido, a Portaria deve contemplar apenas o período referente ao pedido que foi analisado[13].

 

19. A ausência de apresentação de requerimento de prorrogação no prazo de trinta dias após a notificação de que
trata o art. 383 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, demonstra que a entidade não tem interesse na continuidade da
outorga. Nesse caso, considera-se que houve manifestação tácita de desinteresse na preservação da outorga, o que implica a sua

extinção por decurso de prazo[14]. Nessa situação, não há decisão de indeferimento de pedido de renovação, que sequer

existe[15]. 

 

20. Caso o prazo de autorização expire antes da conclusão do processo de renovação, o serviço pode ser mantido
em funcionamento em caráter precário (art. 6º-A, § 1º, e art. 6º-B, § 1º, da Lei nº 9.612, de 1998). Nesse caso, a autorizada
mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço (art. 6º-A, § 2º, e art. 6º-B, § 2º, da Lei nº 9.612, de
1998). Trata-se de uma espécie de prorrogação tácita por tempo indeterminado, até que seja concluído o processo de

renovação[16].

 

21. A entidade interessada em renovar sua outorga de radiodifusão comunitária deverá apresentar os seguintes
documentos ao Ministério das Comunicações: (i) requerimento de renovação conforme modelo previsto no Anexo XLIII da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, assinado por todos os seus dirigentes; (ii) estatuto social atualizado registrado no
cartório de registro civil de pessoas jurídicas, que deve cumprir as exigências previstas no art. 291 da Portaria de Consolidação

nº 1, de 2023[17]; (iii) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no cartório de registro civil de pessoas jurídicas; (iv)
documentos que comprovem a maioridade, a nacionalidade e a inscrição no CPF de todos os dirigentes da entidade interessada;

(v) último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[18]; e
(vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento (art. 382, §§ 1º e 2º, da PRT
de Consolidação nº 1, de 2023). Caso a interessada não apresente todos esses documentos, o Ministério das Comunicações
deverá notificá-la para corrigir as irregularidades ou omissões no prazo de trinta dias (art. 382, § 3º, da PRT de Consolidação nº
1, de 2023).

 

22. Apresentado requerimento de renovação regularmente instruído, o Ministério das Comunicações deverá
providenciar a juntada ao processo dos seguintes documentos: (i) portaria de autorização da entidade e demais documentos
cadastrais; (ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (iii) comprovante de inscrição no

CNPJ da entidade outorgada[19]; (iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; (v) Certificado de
Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa Econômica Federal; (vi) certidão negativa de débitos relativos aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela PGFN[20]; (vii) certidão negativa de
débitos trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (art. 382, § 6º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). Em caso de
impossibilidade de obter as certidões negativas pela Internet, o Ministério das Comunicações poderá solicitar que a entidade
interessada as apresente (art. 382, § 7º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). O Ministério das Comunicações também pode
realizar ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 382, § 8º, da PRT de
Consolidação nº 1, de 2023). 

 

23. O pedido de renovação de autorização deverá ser indeferido nos casos de: (i) ausência de apresentação da
documentação obrigatória ou ausência de regularização de pendências que sejam constatadas; (ii) constatação de vínculo
proibido; (iii) constatação de que algum membro de órgão de direção da entidade foi condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b,
c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990, conforme o art. 259 da Portaria

de Consolidação nº 1, de 2023[21]; (iv) aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva; ou
(v) outras hipóteses previstas na legislação em vigor (art. 384 da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). Em havendo processos
em curso que possam resultar na aplicação da pena de revogação, o procedimento de renovação da outorga deverá ficar
suspenso até a conclusão do processo de apuração de infração (art. 384, parágrafo único, da PRT de Consolidação nº 1, de
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2023).

 

24. Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior (art. 382, § 5º, da PRT de
Consolidação nº 1, de 2023).

 

Da análise de pedidos de renovação intempestivos

 

25. A Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025, acrescentou o art. 6º-C à Lei nº 9.612, de 1998, para determinar que
pedidos de renovação de outorgas de rádio comunitária apresentados intempestivamente fossem conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, desde que apresentados até a data de publicação da referida lei, o que ocorreu em 31 de julho de 2025.
Conforme o parágrafo único do art. 6º-C da Lei nº 9.612, de 1998, essa regra se aplica inclusive aos casos em que as
autorizações já haviam sido declaradas extintas pelo Ministério das Comunicações por qualquer motivo, desde que o ato ainda
não tenha sido aprovada pelo Congresso Nacional até aquela data.

 
Art. 6º-C. Os pedidos considerados intempestivos de renovação da outorga da radiodifusão comunitária,
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação deste artigo, serão conhecidos pelo órgão competente
do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma de regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento, também, aos processos de renovação de outorgas de radiodifusão
comunitária declaradas peremptas, por qualquer motivo, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação deste artigo.

 

26. Em síntese, o Ministério das Comunicações deve receber e processar os pedidos de renovação de outorga que
tenham sido apresentados intempestivamente até 31 de julho de 2025.

 

Dos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

 

27. Caso apresentado pedido de prorrogação da vigência de autorização para a execução de serviço de radiodifusão
comunitária, o Ministério das Comunicações deverá avaliar se a interessada mantém as condições para a obtenção da outorga.

 

28. Além disso, o deferimento do pedido de renovação de outorga depende do cumprimento das seguintes
exigências documentais:

 

Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12693037)         SEI 01250.008410/2019-38 / pg. 275

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

29. No que se refere à comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, o
cumprimento desse requisito poderá ser verificado por meio da apresentação de um dos seguintes documentos: (i) certidão de
nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou (vii) passaporte (art. 15, §
3º, do Anexo ao Decreto nº 52.795, de 1963).

 

30. As certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido

de renovação de outorga[22].

 

31. Além disso, a Secretaria de Radiodifusão deverá certificar que não há processos em curso que possam resultar
na aplicação da pena de revogação, pois do contrário o procedimento de renovação da outorga deverá permanecer suspenso até
a conclusão do processo de apuração de infração (art. 384, parágrafo único, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

 

32. Desde que observados os requisitos acima indicados, o pedido de renovação de outorga poderá ser deferido.

 

Da formalização da renovação de outorga

 

33. A competência para praticar o ato de renovação da autorização de radiodifusão comunitária é do Ministro das

Requisito Base normativa

(I) Apresentação de requerimento de renovação conforme
modelo previsto no Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023, assinado por todos os dirigentes
da entidade outorgada.

Art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, e art. 382, § 1º, I, da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(II) Estatuto social atualizado da entidade outorgada
registrado no cartório competente e que deve cumprir os
requisitos previstos no art. 291 da Portaria de Consolidação
nº 1, de 2023.

Art. 382, § 1º, II, e § 2º, da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023.

(III) Ata de eleição da diretoria em exercício da entidade
outorgada registrada no cartório competente.

Art. 382, § 1º, III, e § 2º, da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023.

(IV) Documentos que comprovem a maioridade e a
nacionalidade dos dirigentes da entidade outorgada.

Art. 382, § 1º, IV, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(V) Comprovantes de inscrição no CPF dos dirigentes da
entidade outorgada.

Art. 382, § 1º, IV, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(VI) Relatório mais recente do Conselho Comunitário que
contenha a grade de programação com a descrição e a
avaliação dos programas veiculados assinado por todos os
conselheiros comunitários.

Art. 382, § 1º, V, c/c art. 367 da Portaria de Consolidação nº
1, de 2023.

(VII) Declaração, assinada pelo representante legal da
entidade, que ateste que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Art. 382, § 1º, VI, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(VIII) Portaria de autorização e demais documentos
cadastrais da entidade outorgada.

Art. 382, § 6º, I, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(IX) Relatório de apuração de infrações referente ao período
de vigência da outorga.

Art. 382, § 6º, II, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(X) Comprovante de inscrição da entidade outorgada no
CNPJ.

Art. 382, § 6º, III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(XI) Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Anatel.

Art. 382, § 6º, IV, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(XII) Certificado de Regularidade do FGTS. Art. 382, § 6º, V, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(XIII) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União.

Art. 382, § 6º, VI, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(XIV) Certidão negativa de débitos trabalhistas. Art. 382, § 6º, VII, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.
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Comunicações, que deve exercê-la mediante a emissão de Portaria (art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c arts. 19 e 36 do Anexo
ao Decreto nº 2.615, de 1998). Conforme estabelece o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de renovação só produz efeitos
legais após a deliberação do Congresso Nacional. Portanto, em sendo o caso de deferimento do pedido de renovação, a Portaria
ministerial deverá ser encaminhada ao Parlamento por intermédio da Casa Civil da Presidência da República.

 

34. Nesse caso, recomendamos que seja adotado o seguinte modelo de Portaria:

 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso IV
do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e no Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e considerando o que consta do processo
administrativo nº xxxxxxxxxxxx, acolhendo as razões presentes na Nota Técnica nº XXXX/XXXX/SEI-
MCOM e no PARECER REFERENCIAL n. 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:
 

Art. 1º Fica renovado pelo prazo de dez anos, a partir de xx de xxxxxxx de XXXX, a autorização outorgada por
meio da Portaria nº XXX, de xx de xxxxxx, de XXXX, a [denominação da entidade outorgada], inscrita no
CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de xxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxxxx.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, seus regulamentos e
normas complementares, além de normas supervenientes que venham a tratar do serviço de radiodifusão
comunitária.
 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º
do art. 223 da Constituição.
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

35. Em se tratando de autorização de rádio comunitária, não há instrumento de contrato a ser aditivado. Portanto,
considera-se concluído o processo de renovação de outorga após a deliberação do Congresso Nacional de que trata o § 3º do art.
223 da Constituição.

 

36. Finalmente, cabe mencionar que, embora o caput do art. 223 da Constituição[23] faça referência às concessões,
permissões e autorizações para a execução do serviço de radiodifusão, o § 2º desse mesmo artigo exigiu a submissão ao
Congresso das decisões de não renovação apenas nos casos de concessões e permissões. Diante disso, esta Consultoria Jurídica
tem entendido que, em se tratando de autorização, as decisões de indeferimento de pedidos de renovação de outorga de rádio

comunitária não precisam ser submetidas à aprovação do Congresso Nacional[24]. Mas, no caso de decisão de indeferimento
do pedido de renovação de outorga, não deve ser aplicado o presente Parecer Referencial e o processo deverá ser
encaminhado para análise desta Consultoria Jurídica.

 
CONCLUSÃO

 

37. Ante o exposto, nos processos que tratem de requerimento de renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária com base na Lei nº 9.612, de 1998, e no Decreto nº 2.615, de 1998, devem ser observadas
as seguintes orientações:

 

(a) Deve ser adotada esta Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos pedidos
de renovação.
 

(b) Desde que atendidos todos os requisitos indicados nesta MJR, o pedido de renovação poderá ser deferido.
 

(c) Para que este Parecer Referencial seja aplicado nos casos concretos, a Secretaria de Radiodifusão deverá
atestar expressamente que o caso se amolda aos termos da presente manifestação, que deve ser identificada por seu número e
pelo processo administrativo em que foi emitida, sendo nesse caso dispensado encaminhamento do processo a esta Consultoria
Jurídica. Além disso, recomenda-se a juntada de cópia deste Parecer em cada processo em que for utilizado.

 

(d) Nos casos de indeferimento do pedido de renovação de outorga, o processo deve ser encaminhado para
análise desta Consultoria Jurídica.
 

38. A Secretaria de Radiodifusão poderá encaminhar a esta Consultoria Jurídica processos de renovação de
autorização de rádio comunitária para o esclarecimento de questões jurídicas específicas que não tenham sido abordadas nesta
manifestação jurídica referencial.
 

39. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022, este Parecer Referencial tem validade
por dois anos a partir da data de sua aprovação ou até que sobrevenha alteração legislativa que modifique as premissas
normativas em que está baseado, o que ocorrer primeiro. Esta Consultoria Jurídica poderá, de ofício ou por provocação, emitir
nova manifestação jurídica referencial para atualizar, alterar, complementar ou aperfeiçoar o presente Parecer.

 

40. Fica revogado o PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:
00738.000283/2023-70).
 

41. À Coordenação de Apoio Administrativo para: (i) cientificar o Departamento de Gestão Administrativa da
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Consultoria-Geral da União (DGA/CGU/AGU), por meio do Sistema Sapiens, sobre a emissão deste Parecer Referencial; e (ii)
atualizar o acervo de manifestações jurídicas referenciais na página desta Consultoria Jurídica na intranet e a planilha de
controle de MJRs. Após, encaminhem o processo para a Secretaria de Radiodifusão a fim de que esta MJR passe a ser aplicada.

 

Brasília, 4 de agosto de 2025.

 

Assinado eletronicamente

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

Advogada da União 

Chefe da Divisão Jurídica de Radiodifusão

 

Assinado eletronicamente

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Advogado da União

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

 

Notas:
1.  ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões jurídicas que
envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área
técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o volume de processos em
matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos;
e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
2.  Fundações partidárias não podem obter outorga de rádio comunitária por expressa vedação do art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Nesse
sentido, vide o PARECER n. 00459/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.015139/2023-21).
3.  É suficiente que os dirigentes da rádio comunitária residam na comunidade atendida pela rádio, ainda que fora do alcance da antena
transmissora. Nesse sentido, vide o PARECER n. 00255/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.018300/2018-01).
4 .  Sobre a constatação e possibilidade de regularização de vínculo vedado, vide os §§ 18, 19 e 26 do PARECER n.
00252/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.050329/2015-29) e os §§ 13, 14 e 16 do PARECER n. 0128/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.008989/2024-54).
5 .  Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá
manifestar-se perante o órgão competente do Poder Executivo anteriormente ao término do respectivo prazo da outorga, com
apresentação da documentação prevista na regulamentação.
6.  Se, na data em que houver expirado o prazo da outorga, o CNPJ da entidade estiver na condição de “baixado”, não é necessário
notificar a entidade para que manifeste sobre seu interesse na renovação, ocorrendo nesse caso extinção da outorga por decurso de prazo
(§§ 10 a 14 do PARECER n. 00539/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - NUP: 53115.029637/2022-71).
7.  Art. 6º-A. (…) § 3º A não observância da regra estabelecida nocaputdeste artigo não ensejará a impossibilidade da renovação da
outorga, devendo o órgão competente do Poder Executivo notificar a entidade para manifestar-se sobre seu interesse na renovação, com
apresentação da documentação prevista na regulamentação. § 4º As disposições do § 3º deste artigo aplicar-se-ão aos processos em
trâmite.
8 .  Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a entidade será
notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta
dias para resposta.
9.  Vide os §§ 16, 34, 35 e 40 do PARECER n. 00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.002720/2014-80) e os §§ 18 e
19 do PARECER n. 00325/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.007327/2014-82).
10.  Vide os §§ 13 e 14 do PARECER n. 00373/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.022891/2022-48).
11.  Vide o DESPACHO n. 01009/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.022891/2022-48).
12.  Vide os §§ 20, 21 e 24 do PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.019633/2022-84) e o § 45 do
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).
13.  Vide o § 23 do PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.019633/2022-84).
14.  Vide os §§ 14 e 15 do PARECER n. 00375/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.003737/2023-58) e os §§ 10, 14 e 17
do PARECER n. 00329/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.058300/2019-17).
15.  Vide os §§ 41 a 47 da PARECER n. 00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.002720/2014-80) e os §§ 14 a 21 do
PARECER n. 00593/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.046292/2019-66).
16.  Vide os §§ 41 a 44 do PARECER n. 00095/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53504.007382/2013-11) e o § 34 do
PARECER n. 00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.002720/2014-80).
16.  Vide os §§ 14 e 15 do PARECER n. 00375/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.003737/2023-58) e os §§ 10, 14 e 17
do PARECER n. 00329/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.058300/2019-17).
17.  Art. 291. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as seguintes disposições: I – indicação
da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão; II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado; III – garantia do
direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas; IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas
para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e V – especificação do órgão
administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne: a) aos
cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições; b) ao tempo de mandato dos membros que
compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos
mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos. Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso
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I do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.
18.  Art. 367. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
19.  A regularidade da inscrição da entidade outorgada no CNPJ é requisito legal para a manutenção da autorização do serviço de
radiodifusão comunitária. Garantido o direito ao exercício à ampla defesa e ao contraditório, deve ser declarada extinta a autorização
caso constatada a baixa de sua inscrição no CNPJ, sem prejuízo de eventual apuração de infrações e aplicação de penalidades cabíveis.
Nesse sentido, vide os §§ 14, 16 e 17 do PARECER n. 00421/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.006044/2022-36).
20.  Conforme o art. 1º da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 2 de outubro de 2014, a certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional abrange inclusive créditos tributários relativos às
contribuições para a seguridade social.
21.  Art. 259. Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata este livro, caso seja verificado que algum
membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a entidade outorgada será notificada para
sanear a irregularidade, sem prejuízo das sanções previstas na legislação. 
22.  As certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidasse protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da
data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validadeestabelecido em lei (vide art. 186 do Anexo ao Decreto nº 52.795, de
1963).
22.  Vide os §§ 8 a 10 do PARECER n. 00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.002720/2014-80 ​).
23.  Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora
e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. § 1º O Congresso Nacional
apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem. § 2º A não renovação da concessão ou permissão
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. § 3º O ato de outorga ou renovação
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. § 4º O cancelamento da
concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial. § 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez
anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.
24.  Vide os §§ 21 e 22 do PARECER n. 00251/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.044455/2011-64) e os §§ 31 e 32 do
PARECER n. 00252/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.050329/2015-29).

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2726065670 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 04-08-2025 17:58. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2726065670 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 04-08-2025 18:00. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2726065670 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
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Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 04-08-2025 18:02. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 
Processo: 01250.008410/2019-38
Interessada: Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira
CNPJ: 05.621.089/0001-27 Município/UF Cardoso Moreira/RJ
Período 24/08/2019 a 24/08/2029
 
1. Requerimento: SEI nº: Observações:

1.1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes;
(Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2 de junho de 2023)

12677773

Tempestividade: OK

Prazo do art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998: 24/08/2018

a 24/06/2019

Data da apresentação do
requerimento: 20/02/2019

 
1º requerimento
apresentado: 3869412, págs. 1 a 3
 

x De acordo. ☐ Pendência.
 

2. Regularidade dos dirigentes: SEI nº: Observações:

2.1. Ata de Eleição dos dirigentes;
(Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998)
(Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

12677772 (ata de
substituição)

Mandato da diretoria: 14/03/2024 a

14/03/2028

 
Atas anteriores: 
11509882 (mandato: 12/03/2024 a
11/03/2028)
6404380, págs. 22 e 23 (mandato:
14/04/2020 a 13/04/2024)
3869412, págs. 15 a 17 (mandato:
11/04/2016 a 10/04/2020)
 

x De acordo. ☐ Pendência.
 

2.2. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF;
(Art. 222, § 1º da Constituição Federal)
(Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998)

Kawan Júnior da Silva

Nogueira

Cargo: Presidente
12677774

 
Rodrigo Dias Cabral

Filho

Cargo: Diretor
Administrativo

12677774  e 12691850
 

Evaldo de Oliveira

Freitas Neto

Cargo: Diretor de
Operações
12677774

 

x De acordo. ☐ Pendência.

 
3. Regularidade do Estatuto Social: SEI nº: Observações:

3.1. Estatuto social consolidado e registrado;
(Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

12677771 x De acordo. ☐ Pendência.
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3.2. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
(Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 2º x De acordo. ☐Pendência.

3.3. Ingresso gratuito;
(Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 5º x De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Voz e voto;
(Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 8º x De acordo. ☐ Pendência.

3.5. Votar e ser votado;
(Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 8º x De acordo. ☐ Pendência.

3.6.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e
seu modo de funcionamento;
(Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Arts. 10, 12 e 14 x De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições;
(Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

Arts. 12 e 13, II x De acordo. ☐ Pendência.

3.8. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
(Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 12
x De acordo. ☐ Pendência.

Tempo de mandato: 4 anos
 
4. Regularidade do Relatório do Conselho

Comunitário:
SEI nº: Observações:

4.1. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

 12677775 x De acordo. ☐ Pendência.

4.2. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

12692163 x De acordo. ☐ Pendência.

. Regularidade fiscal e trabalhista: SEI nº: Observações:

5.1. CNPJ;
(Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12690640, pág. 1
Emitida em 25/06/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

5.2. Fistel;
(Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12690640, pág. 2
Válida até 27/11/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

5.3. FGTS;
(Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12690640, pág. 3
Válida até 21/11/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

5.4. Fazenda Federal;
(Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12690640, pág. 4
Válida até 23/12/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

5.5. Justiça do Trabalho;
(Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12690640, pág. 5
Válida até 22/12/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

 
6. Apuração de infrações e vínculo: SEI nº: Observações:

6.1. Relatório de apuração de infrações;
(Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

12951816
x De acordo.

☐ Pendência.

6.2. Vínculo Político-Partidário;
6.2.1. Consultar participação de eleitor em Órgão Partidário ;
6.2.2. https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/home
6.2.3. Pesquisa de Orgão Partidário;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

12690664 e 12590886
x De acordo.

☐ Pendência.
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6.3. Vínculo Familiar;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

Kawan Júnior da Silva

Nogueira

Cargo: Presidente
12677774

 
Rodrigo Dias Cabral Filho

Cargo: Diretor
Administrativo

12677774 e 12691850
 

Evaldo de Oliveira Freitas

Neto

Cargo: Diretor de Operações
12677774

x De acordo.

☐ Pendência.

6.4. Vínculo Religioso;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

12677772
x De acordo.

☐ Pendência.

6.5. Vínculo Comercial;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12690948 e 12590887
x De acordo.

☐ Pendência.

6.6. Outro tipo de Vínculo;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

12690948
x De acordo.

☐ Pendência.

 
7. Atos de Outorga: SEI nº: Observações:

7.1. Portaria de Autorização (SRD, DOU);
(Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12590890
Portaria de Autorização nº 301 de
19/06/2007, publicada no DOU de
21/06/2007

7.2. Decreto Legislativo (SRD, DOU);
(Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12590894
Decreto Legislativo nº 573, de
21/08/2009, publicado no DOU de
24/08/2009

 
8. Observações Adicionais:

 
Não há.
 

 
9. Conclusão:

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir
com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo,
em 28/10/2025, às 20:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12691008 e o código CRC 423FF655.

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 Documento nº 12691008
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 10603/2025/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.008410/2019-38.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CARDOSO MOREIRA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação de Desenvolvimento Cultural e
Social de Cardoso Moreira, inscrita no CNPJ nº 05.621.089/0001-27, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Cardoso Moreira, estado do Rio de
Janeiro, para o período de 24/08/2019 a 24/08/2029.

2. Os autos foram instaurados, em 20/02/2019, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (3869412, págs. 1 a 3 ).

3. Posteriormente, foram realizadas as seguintes instruções processuais:

a) Nota Técnica nº 6593/2020/SEI-MCOM (6197086), encaminhada por meio do Ofício
n º 10171/2020/MCOM (6197479), recebido em 23/12/2020, conforme Aviso de
Recebimento (6435816);

b) Nota Técnica nº 2077/2021/SEI-MCOM (6567727), encaminhada por meio do Ofício
n º 4062/2021/MCOM (6567826), recebido em 15/03/2021, conforme Aviso de
Recebimento (7143072); e

c) Ofício nº 15820/2025/MCOM (12590895), recebido em 23/05/2025, conforme
Certidão de Intimação Cumprida (12622080).

4. Por fim, conforme Checklist (12691008), concluiu-se que a documentação “está em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
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deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira, por meio da Portaria nº 301, de 19
de junho de 2007, publicada no DOU de 21/06/2007 (12590890), e do Decreto Legislativo nº 573, de 21
de agosto de 2009, publicado no DOU de 24/08/2009 (12590894). Oportuno registrar que a data da
publicação do decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de
execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

9. De acordo com o texto então vigente do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 (anterior às
alterações promovidas pela Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025), as entidades interessadas deveriam
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teve entre 24/08/2018 e 24/06/2019, para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço. Uma vez que a Radiodifusora
encaminhou o pedido de renovação (3869412, págs. 1 a 3 ), em 20/02/2019, ou seja, no prazo legalmente
previsto, considera-se tempestivo.

10. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 24/08/2019, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

11. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º (revogado). (revogado pelo inciso II do caput do art. 3º da Portaria GM/MCOM 14433 de 06/09/2024)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
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III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

12. Conforme Checklist (12691008), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (12677773);

b) Estatuto social (12677771), devidamente arquivado e registrado no respectivo órgão
cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (12677772), com mandato válido até
14/03/2028;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (12677774 e 12691850); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (12677775 e 12692163), observando-se as
disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

13. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (12677773), as Certidões da Pessoa
Jurídica (12690640), as Certidões de Informações Partidárias (12690664) e o Relatório do Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (12690948), não se verificou indícios de
estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

14. O relatório de apurações de infrações (12693033), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

15. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (12693037), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

16. A entidade que pretender renovar sua outorga de radiodifusão comunitária deve apresentar requerimento
ao Ministério das Comunicações até o final da vigência da outorga (art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998[5]).
Caso não apresente o pedido de renovação nesse prazo, o Ministério das Comunicações deve notificá-la
para que se manifeste no prazo de trinta dias sobre o seu interesse em renovar a autorização[6] (art. 6º-A, §
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3º, da Lei nº 9.612, de 1998[7], e art. 383 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[8]). Isso significa que o
prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a entidade for notificada e deixar de
apresentar requerimento de prorrogação no prazo definido para resposta[9].
17. Cabe mencionar que não há empecilho jurídico ao conhecimento de pedido de renovação que tenha sido
apresentado antes do início do prazo legal estabelecido no caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 [10].
No entanto, o pedido de renovação não pode ser deferido antes de iniciado esse prazo[11]. Portanto, caso
apresentado pedido de renovação antes do último ano de vigência da outorga, a Secretaria de Radiodifusão
poderá recebê-lo, mas a decisão a respeito do pedido não poderá ocorrer até que se inicie o prazo de que
trata o caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998.
18. A existência de eventual requerimento anterior de renovação relativo a período que já tenha se esgotado
e que ainda esteja pendente de decisão não impede a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao
período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação
referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão limitar-se a
analisar o pedido de renovação mais recente[12]. Nesse caso, se for deferido, a Portaria deve contemplar
apenas o período referente ao pedido que foi analisado[13].
19. A ausência de apresentação de requerimento de prorrogação no prazo de trinta dias após a notificação
de que trata o art. 383 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, demonstra que a entidade não tem
interesse na continuidade da outorga. Nesse caso, considera-se que houve manifestação tácita de
desinteresse na preservação da outorga, o que implica a sua
extinção por decurso de prazo[14]. Nessa situação, não há decisão de indeferimento de pedido de
renovação, que sequer existe[15].
20. Caso o prazo de autorização expire antes da conclusão do processo de renovação, o serviço pode ser
mantido em funcionamento em caráter precário (art. 6º-A, § 1º, e art. 6º-B, § 1º, da Lei nº 9.612, de 1998).
Nesse caso, a autorizada mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço (art.
6º-A, § 2º, e art. 6º-B, § 2º, da Lei nº 9.612, de 1998). Trata-se de uma espécie de prorrogação tácita por
tempo indeterminado, até que seja concluído o processo de renovação[16].
21. A entidade interessada em renovar sua outorga de radiodifusão comunitária deverá apresentar os
seguintes documentos ao Ministério das Comunicações: (i) requerimento de renovação conforme modelo
previsto no Anexo XLIII da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, assinado por todos os seus dirigentes;
(ii) estatuto social atualizado registrado no cartório de registro civil de pessoas jurídicas, que deve cumprir
as exigências previstas no art. 291 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[17]; (iii) ata de eleição da
diretoria em exercício registrada no cartório de registro civil de pessoas jurídicas; (iv)
documentos que comprovem a maioridade, a nacionalidade e a inscrição no CPF de todos os dirigentes da
entidade interessada; (v) último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367 da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[18]; e (vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento (art. 382, §§ 1º e 2º, da PRT de
Consolidação nº 1, de 2023). Caso a interessada não apresente todos esses documentos, o Ministério das
Comunicações deverá notificá-la para corrigir as irregularidades ou omissões no prazo de trinta dias (art.
382, § 3º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023).
22. Apresentado requerimento de renovação regularmente instruído, o Ministério das Comunicações deverá
providenciar a juntada ao processo dos seguintes documentos: (i) portaria de autorização da entidade e
demais documentos cadastrais; (ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; (iii) comprovante de inscrição no CNPJ da entidade outorgada[19]; (iv) certidão negativa de
débitos de receitas administradas pela Anatel; (v) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela
Caixa Econômica Federal; (vi) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União, expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela PGFN[20]; (vii) certidão negativa de débitos
trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (art. 382, § 6º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). Em
caso de impossibilidade de obter as certidões negativas pela Internet, o Ministério das Comunicações
poderá solicitar que a entidade interessada as apresente (art. 382, § 7º, da PRT de Consolidação nº 1, de
2023). O Ministério das Comunicações também pode realizar ou determinar diligências, solicitar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 382, § 8º, da PRT de Consolidação nº 1,
de 2023).
23. O pedido de renovação de autorização deverá ser indeferido nos casos de: (i) ausência de apresentação
da documentação obrigatória ou ausência de regularização de pendências que sejam constatadas; (ii)
constatação de vínculo proibido; (iii) constatação de que algum membro de órgão de direção da entidade foi
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990, conforme o art. 259 da Portaria de Consolidação nº
1, de 2023[21]; (iv) aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva; ou
(v) outras hipóteses previstas na legislação em vigor (art. 384 da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). Em
havendo processos em curso que possam resultar na aplicação da pena de revogação, o procedimento de
renovação da outorga deverá ficar suspenso até a conclusão do processo de apuração de infração (art. 384,
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parágrafo único, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023).
24. Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior (art.
382, § 5º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023).
Da análise de pedidos de renovação intempestivos
25. A Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025, acrescentou o art. 6º-C à Lei nº 9.612, de 1998, para
determinar que pedidos de renovação de outorgas de rádio comunitária apresentados intempestivamente
fossem conhecidos pelo Ministério das Comunicações, desde que apresentados até a data de publicação da
referida lei, o que ocorreu em 31 de julho de 2025. Conforme o parágrafo único do art. 6º-C da Lei nº 9.612,
de 1998, essa regra se aplica inclusive aos casos em que as autorizações já haviam sido declaradas extintas
pelo Ministério das Comunicações por qualquer motivo, desde que o ato ainda não tenha sido aprovada
pelo Congresso Nacional até aquela data.
Art. 6º-C. Os pedidos considerados intempestivos de renovação da outorga da radiodifusão comunitária,
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação deste artigo, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos
necessários, na forma de regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento, também, aos processos de renovação de outorgas de
radiodifusão comunitária declaradas peremptas, por qualquer motivo, desde que o ato não tenha sido
aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação deste artigo.
26. Em síntese, o Ministério das Comunicações deve receber e processar os pedidos de renovação de
outorga que tenham sido apresentados intempestivamente até 31 de julho de 2025.
Dos requisitos para o deferimento do pedido de renovação
27. Caso apresentado pedido de prorrogação da vigência de autorização para a execução de serviço de
radiodifusão comunitária, o Ministério das Comunicações deverá avaliar se a interessada mantém as
condições para a obtenção da outorga.
28. Além disso, o deferimento do pedido de renovação de outorga depende do cumprimento das seguintes
exigências documentais:

(...)

29. No que se refere à comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, o
cumprimento desse requisito poderá ser verificado por meio da apresentação de um dos seguintes
documentos: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista; (iii) cédula de identidade;
(iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) carteira de
trabalho e previdência social (CTPS); ou (vii) passaporte (art. 15, § 3º, do Anexo ao Decreto nº 52.795, de
1963).
30. As certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do
pedido de renovação de outorga[22].
31. Além disso, a Secretaria de Radiodifusão deverá certificar que não há processos em curso que possam
resultar na aplicação da pena de revogação, pois do contrário o procedimento de renovação da outorga
deverá permanecer suspenso até a conclusão do processo de apuração de infração (art. 384, parágrafo único,
da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
32. Desde que observados os requisitos acima indicados, o pedido de renovação de outorga poderá ser
deferido.

Da formalização da renovação de outorga
33. A competência para praticar o ato de renovação da autorização de radiodifusão comunitária é do
Ministro das Comunicações, que deve exercê-la mediante a emissão de Portaria (art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, c/c arts. 19 e 36 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). Conforme estabelece o § 3º do art. 223 da
Constituição, o ato de renovação só produz efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional.
Portanto, em sendo o caso de deferimento do pedido de renovação, a Portaria ministerial deverá ser
encaminhada ao Parlamento por intermédio da Casa Civil da Presidência da República.

(...)

35. Em se tratando de autorização de rádio comunitária, não há instrumento de contrato a ser aditivado.
Portanto, considera-se concluído o processo de renovação de outorga após a deliberação do Congresso
Nacional de que trata o § 3º do art. 223 da Constituição.
36. Finalmente, cabe mencionar que, embora o caput do art. 223 da Constituição[23] faça referência às
concessões, permissões e autorizações para a execução do serviço de radiodifusão, o § 2º desse mesmo
artigo exigiu a submissão ao Congresso das decisões de não renovação apenas nos casos de concessões e
permissões. Diante disso, esta Consultoria Jurídica tem entendido que, em se tratando de autorização, as
decisões de indeferimento de pedidos de renovação de outorga de rádio comunitária não precisam ser
submetidas à aprovação do Congresso Nacional[24]. Mas, no caso de decisão de indeferimento do pedido
de renovação de outorga, não deve ser aplicado o presente Parecer Referencial e o processo deverá ser
encaminhado para análise desta Consultoria Jurídica.

16. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
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00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12693037).

17. Dessa forma, esta Secretaria de Radiodifusão opina pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

18. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação
desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

19. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

20. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
29/10/2025, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo,
em 29/10/2025, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
29/10/2025, às 21:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 04/11/2025, às 16:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12693042 e o código CRC 22EA225F.

Minutas e Anexos

Checklist (12691008);
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Minuta de Portaria (12693078); e

Minuta de Exposição de Motivos (12693446).

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 Documento nº 12693042

Nota Técnica 10603 (12693042)         SEI 01250.008410/2019-38 / pg. 290

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA MCOM Nº                      DE              DE                             DE 2025.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e considerando o que
consta do processo administrativo nº 01250.008410/2019-38, acolhendo as razões presentes na Nota
Técnica nº 10603/2025/SEI-MCOM e no PARECER REFERENCIAL n. 00014/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica renovado pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2019, a
autorização outorgada por meio da Portaria nº 301, de 19 de junho de 2007, à Associação de
Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira, inscrita no CNPJ nº 05.621.089/0001-27, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cardoso
Moreira, Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
seus regulamentos e normas complementares, além de normas supervenientes que venham a tratar do
serviço de radiodifusão comunitária.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3ºdo art. 223 da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:

O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-

Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
29/10/2025, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo,
em 29/10/2025, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
29/10/2025, às 21:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de

Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 04/11/2025, às 16:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12693078 e o código CRC 014CC392.

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 Documento nº 12693078
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2025.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.008410/2019-38, instruído com a Nota Técnica nº 10603/2025/SEI-MCOM e com o Parecer
Referencial nº 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela d. Consultoria Jurídica deste
Órgão, acompanhados da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2019, a outorga da
Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira (CNPJ nº 05.621.089/0001-27),
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Cardoso Moreira, estado do Rio de
Janeiro.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
29/10/2025, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo,
em 29/10/2025, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
29/10/2025, às 21:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 04/11/2025, às 16:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12693446 e o código CRC 3298937F.

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 Documento nº 12693446
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 20480, DE 11 DE NOVEMBRO​ DE 2025

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que

lhe confere o inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na

Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e considerando o

que consta do Processo Administrativo nº 01250.008410/2019-38, acolhendo as razões presentes na Nota

Técnica nº 10603/2025/SEI-MCOM e no Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica renovado pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2019, a

autorização outorgada por meio da Portaria nº 301, de 19 de junho de 2007, à Associação de

Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira, inscrita no CNPJ nº 05.621.089/0001-27, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cardoso

Moreira, Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,

seus regulamentos e normas complementares, além de normas supervenientes que venham a tratar do

serviço de radiodifusão comunitária.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3ºdo art. 223 da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 11/12/2025, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12980066 e o código CRC B7B4585F.

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 Documento nº 12980066
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 11 de novembro de 2025.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.008410/2019-38, instruído com a Nota Técnica nº 10603/2025/SEI-MCOM e com o Parecer
Referencial nº 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela d. Consultoria Jurídica deste
Órgão, acompanhados da Portaria nº 20.480, de 11 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2019, a outorga da
Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira (CNPJ nº 05.621.089/0001-27),
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Cardoso Moreira, estado do Rio de
Janeiro.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 11/12/2025, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12980072 e o código CRC D004D2B3.

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 Documento nº 12980072
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 71034/2025/MCOM

 

À Senhora
Daniela Gonçalves Garcia
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha  a Portaria nº 20480/2025 (12980066) e a Exposição de Motivo  nº 807/2025
(12980072)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

 

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 10603/2025 (12693042), encaminho a
Portaria nº 20480/2025 (12980066) e a Exposição de Motivo nº 807/2025 (12980072) , para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Radiodifusão, em
04/12/2025, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12980086 e o código CRC 8AD3419B.

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 Documento nº 12980086
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 15/12/2025 15:42:40
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 11472751
   Data prevista de publicação: 16/12/2025
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

23424392 ATO PORTARIA MCOM NA 19991.rtf 110405bdbded3a0c
c46719e0ecc12e27 7,00 R$ 298,69

23424393 ATO PORTARIA MCOM NA 20477.rtf 433f55e4e1d35c27
b59e59dbbed9bd73 8,00 R$ 341,36

23424394 ATO PORTARIA MCOM NA 20479.rtf 1b009ded7e9cfaf8
2081a91d67fc9fee 9,00 R$ 384,03

23424395 ATO PORTARIA MCOM NA 20480.rtf 159e8bc9081f451e
3cd01a65eee43887 8,00 R$ 341,36

23424396 ATO PORTARIA MCOM NA 20499.rtf e445a84ecea8b88a
c52fb637496e2aef 6,00 R$ 256,02

23424398 ATO PORTARIA MCOM NA 20500.rtf 64f18e68b943eb7c
d9b90f75f62c7fe2 10,00 R$ 426,70

23424399 ATO PORTARIA MCOM NA 20501.rtf 95f3805223103998
25e0edeabdbb9d45 9,00 R$ 384,03

23424400 ATO PORTARIA MCOM NA 20442.rtf 947de62405b60d56
4c9d804d34bf9523 7,00 R$ 298,69

23424401 ATO PORTARIA MCOM NA 20447.rtf 6cba09b2e2d80906
ab1d2886cf0299c3 7,00 R$ 298,69

23424402 ATO PORTARIA MCOM NA 20448.rtf dd4bfc8747e5a418
57dfa4a0a401919a 7,00 R$ 298,69

23424403 ATO PORTARIA MCOM NA 20455.rtf 6a3cbde7764c8c37
327055438311dbeb 7,00 R$ 298,69

23424404 ATO PORTARIA MCOM NA 20473.rtf e626813c48fe4011
66c6a368784a9eb2 8,00 R$ 341,36

23424405 ATO PORTARIA MCOM NA 20474.rtf 07c82a0fa4864dab
5292ef0519dfe024 9,00 R$ 384,03

23424406 ATO PORTARIA MCOM NA 20475.rtf 68faaeccc9c6dfcb
4c09a0a86cb3b3a7 9,00 R$ 384,03

23424407 ATO PORTARIA MCOM NA 20476.rtf 61f05df4763b4fd7
63b0dff2e8d17005 7,00 R$ 298,69

TOTAL DO OFICIO 118,00 R$ 5.035,06
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/12/2025 | Edição: 239 | Seção: 1 | Página: 10

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 20.480, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o
inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº 01250.008410/2019-38, acolhendo as razões presentes na Nota Técnica nº
10603/2025/SEI-MCOM e no Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica renovado pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2019, a autorização
outorgada por meio da Portaria nº 301, de 19 de junho de 2007, à Associação de Desenvolvimento Cultural
e Social de Cardoso Moreira, inscrita no CNPJ nº 05.621.089/0001-27, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cardoso Moreira, Estado do Rio de
Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, seus
regulamentos e normas complementares, além de normas supervenientes que venham a tratar do serviço
de radiodifusão comunitária.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3ºdo art. 223 da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: RJ Distrito:
Município: Cardoso Moreira Sub Distrito:

Canal: 199 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA CNPJ: 05.621.089/0001-27

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA TRANSMANIA FM Bairro: CHACHOEIRO
Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER Número: 33

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05621089000127 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Número do CEP: 28180000 Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER
Número: 33 Complemento: Bairro: CHACHOEIRO Estado: RJ

Município: Cardoso Moreira Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Número do CEP: 28180000 Logradouro: RUA HAROLDO JÚPITER
Número: 33 Complemento: Bairro: CACHOEIRO Estado: RJ

Município: Cardoso Moreira Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 24/08/2009 Data Limite Instalação: 24/02/2010

Número do Processo: 530000018262003 Fistel: 50404378030

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

301 PortariaPortaria  MCMC  19/06/2007 21/06/2007 Outorga Jur.Jur. 

3855 ATOATO  CMPRLCMPRL  30/06/2008 01/07/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

573 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/08/2009 24/08/2009 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5698 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/10/2009 05/10/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

409 PortariaPortaria  MCMC  25/09/2012 28/09/2012 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 
Adauto Soares de Brito Neto

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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12457 PortariaPortaria  MCMC  12/03/2024 14/03/2024 Advertência Jur.Jur. 
16235 PortariaPortaria  MCMC  05/02/2025 10/02/2025 Advertência Jur.Jur. 
20480 PortariaPortaria  MCMC  11/11/2025 16/12/2025 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/12/2025 | Edição: 239 | Seção: 1 | Página: 10

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 20.480, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o
inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº 01250.008410/2019-38, acolhendo as razões presentes na Nota Técnica nº
10603/2025/SEI-MCOM e no Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica renovado pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2019, a autorização
outorgada por meio da Portaria nº 301, de 19 de junho de 2007, à Associação de Desenvolvimento Cultural
e Social de Cardoso Moreira, inscrita no CNPJ nº 05.621.089/0001-27, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cardoso Moreira, Estado do Rio de
Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, seus
regulamentos e normas complementares, além de normas supervenientes que venham a tratar do serviço
de radiodifusão comunitária.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3ºdo art. 223 da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 10603/2025/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.008410/2019-38.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CARDOSO MOREIRA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação de Desenvolvimento Cultural e
Social de Cardoso Moreira, inscrita no CNPJ nº 05.621.089/0001-27, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Cardoso Moreira, estado do Rio de
Janeiro, para o período de 24/08/2019 a 24/08/2029.

2. Os autos foram instaurados, em 20/02/2019, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (3869412, págs. 1 a 3 ).

3. Posteriormente, foram realizadas as seguintes instruções processuais:

a) Nota Técnica nº 6593/2020/SEI-MCOM (6197086), encaminhada por meio do Ofício
n º 10171/2020/MCOM (6197479), recebido em 23/12/2020, conforme Aviso de
Recebimento (6435816);

b) Nota Técnica nº 2077/2021/SEI-MCOM (6567727), encaminhada por meio do Ofício
n º 4062/2021/MCOM (6567826), recebido em 15/03/2021, conforme Aviso de
Recebimento (7143072); e

c) Ofício nº 15820/2025/MCOM (12590895), recebido em 23/05/2025, conforme
Certidão de Intimação Cumprida (12622080).

4. Por fim, conforme Checklist (12691008), concluiu-se que a documentação “está em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de

Nota Técnica 10603 (12693042)         SEI 01250.008410/2019-38 / pg. 1

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm


deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Associação de Desenvolvimento Cultural e Social de Cardoso Moreira, por meio da Portaria nº 301, de 19
de junho de 2007, publicada no DOU de 21/06/2007 (12590890), e do Decreto Legislativo nº 573, de 21
de agosto de 2009, publicado no DOU de 24/08/2009 (12590894). Oportuno registrar que a data da
publicação do decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de
execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

9. De acordo com o texto então vigente do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 (anterior às
alterações promovidas pela Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025), as entidades interessadas deveriam
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teve entre 24/08/2018 e 24/06/2019, para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço. Uma vez que a Radiodifusora
encaminhou o pedido de renovação (3869412, págs. 1 a 3 ), em 20/02/2019, ou seja, no prazo legalmente
previsto, considera-se tempestivo.

10. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 24/08/2019, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

11. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º (revogado). (revogado pelo inciso II do caput do art. 3º da Portaria GM/MCOM 14433 de 06/09/2024)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
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III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

12. Conforme Checklist (12691008), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (12677773);

b) Estatuto social (12677771), devidamente arquivado e registrado no respectivo órgão
cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (12677772), com mandato válido até
14/03/2028;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (12677774 e 12691850); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (12677775 e 12692163), observando-se as
disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

13. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (12677773), as Certidões da Pessoa
Jurídica (12690640), as Certidões de Informações Partidárias (12690664) e o Relatório do Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (12690948), não se verificou indícios de
estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

14. O relatório de apurações de infrações (12693033), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

15. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (12693037), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

16. A entidade que pretender renovar sua outorga de radiodifusão comunitária deve apresentar requerimento
ao Ministério das Comunicações até o final da vigência da outorga (art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998[5]).
Caso não apresente o pedido de renovação nesse prazo, o Ministério das Comunicações deve notificá-la
para que se manifeste no prazo de trinta dias sobre o seu interesse em renovar a autorização[6] (art. 6º-A, §
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3º, da Lei nº 9.612, de 1998[7], e art. 383 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[8]). Isso significa que o
prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a entidade for notificada e deixar de
apresentar requerimento de prorrogação no prazo definido para resposta[9].
17. Cabe mencionar que não há empecilho jurídico ao conhecimento de pedido de renovação que tenha sido
apresentado antes do início do prazo legal estabelecido no caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 [10].
No entanto, o pedido de renovação não pode ser deferido antes de iniciado esse prazo[11]. Portanto, caso
apresentado pedido de renovação antes do último ano de vigência da outorga, a Secretaria de Radiodifusão
poderá recebê-lo, mas a decisão a respeito do pedido não poderá ocorrer até que se inicie o prazo de que
trata o caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998.
18. A existência de eventual requerimento anterior de renovação relativo a período que já tenha se esgotado
e que ainda esteja pendente de decisão não impede a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao
período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação
referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão limitar-se a
analisar o pedido de renovação mais recente[12]. Nesse caso, se for deferido, a Portaria deve contemplar
apenas o período referente ao pedido que foi analisado[13].
19. A ausência de apresentação de requerimento de prorrogação no prazo de trinta dias após a notificação
de que trata o art. 383 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, demonstra que a entidade não tem
interesse na continuidade da outorga. Nesse caso, considera-se que houve manifestação tácita de
desinteresse na preservação da outorga, o que implica a sua
extinção por decurso de prazo[14]. Nessa situação, não há decisão de indeferimento de pedido de
renovação, que sequer existe[15].
20. Caso o prazo de autorização expire antes da conclusão do processo de renovação, o serviço pode ser
mantido em funcionamento em caráter precário (art. 6º-A, § 1º, e art. 6º-B, § 1º, da Lei nº 9.612, de 1998).
Nesse caso, a autorizada mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço (art.
6º-A, § 2º, e art. 6º-B, § 2º, da Lei nº 9.612, de 1998). Trata-se de uma espécie de prorrogação tácita por
tempo indeterminado, até que seja concluído o processo de renovação[16].
21. A entidade interessada em renovar sua outorga de radiodifusão comunitária deverá apresentar os
seguintes documentos ao Ministério das Comunicações: (i) requerimento de renovação conforme modelo
previsto no Anexo XLIII da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, assinado por todos os seus dirigentes;
(ii) estatuto social atualizado registrado no cartório de registro civil de pessoas jurídicas, que deve cumprir
as exigências previstas no art. 291 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[17]; (iii) ata de eleição da
diretoria em exercício registrada no cartório de registro civil de pessoas jurídicas; (iv)
documentos que comprovem a maioridade, a nacionalidade e a inscrição no CPF de todos os dirigentes da
entidade interessada; (v) último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367 da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[18]; e (vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento (art. 382, §§ 1º e 2º, da PRT de
Consolidação nº 1, de 2023). Caso a interessada não apresente todos esses documentos, o Ministério das
Comunicações deverá notificá-la para corrigir as irregularidades ou omissões no prazo de trinta dias (art.
382, § 3º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023).
22. Apresentado requerimento de renovação regularmente instruído, o Ministério das Comunicações deverá
providenciar a juntada ao processo dos seguintes documentos: (i) portaria de autorização da entidade e
demais documentos cadastrais; (ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; (iii) comprovante de inscrição no CNPJ da entidade outorgada[19]; (iv) certidão negativa de
débitos de receitas administradas pela Anatel; (v) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela
Caixa Econômica Federal; (vi) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União, expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela PGFN[20]; (vii) certidão negativa de débitos
trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (art. 382, § 6º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). Em
caso de impossibilidade de obter as certidões negativas pela Internet, o Ministério das Comunicações
poderá solicitar que a entidade interessada as apresente (art. 382, § 7º, da PRT de Consolidação nº 1, de
2023). O Ministério das Comunicações também pode realizar ou determinar diligências, solicitar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 382, § 8º, da PRT de Consolidação nº 1,
de 2023).
23. O pedido de renovação de autorização deverá ser indeferido nos casos de: (i) ausência de apresentação
da documentação obrigatória ou ausência de regularização de pendências que sejam constatadas; (ii)
constatação de vínculo proibido; (iii) constatação de que algum membro de órgão de direção da entidade foi
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990, conforme o art. 259 da Portaria de Consolidação nº
1, de 2023[21]; (iv) aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva; ou
(v) outras hipóteses previstas na legislação em vigor (art. 384 da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). Em
havendo processos em curso que possam resultar na aplicação da pena de revogação, o procedimento de
renovação da outorga deverá ficar suspenso até a conclusão do processo de apuração de infração (art. 384,
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parágrafo único, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023).
24. Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior (art.
382, § 5º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023).
Da análise de pedidos de renovação intempestivos
25. A Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025, acrescentou o art. 6º-C à Lei nº 9.612, de 1998, para
determinar que pedidos de renovação de outorgas de rádio comunitária apresentados intempestivamente
fossem conhecidos pelo Ministério das Comunicações, desde que apresentados até a data de publicação da
referida lei, o que ocorreu em 31 de julho de 2025. Conforme o parágrafo único do art. 6º-C da Lei nº 9.612,
de 1998, essa regra se aplica inclusive aos casos em que as autorizações já haviam sido declaradas extintas
pelo Ministério das Comunicações por qualquer motivo, desde que o ato ainda não tenha sido aprovada
pelo Congresso Nacional até aquela data.
Art. 6º-C. Os pedidos considerados intempestivos de renovação da outorga da radiodifusão comunitária,
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação deste artigo, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos
necessários, na forma de regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento, também, aos processos de renovação de outorgas de
radiodifusão comunitária declaradas peremptas, por qualquer motivo, desde que o ato não tenha sido
aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação deste artigo.
26. Em síntese, o Ministério das Comunicações deve receber e processar os pedidos de renovação de
outorga que tenham sido apresentados intempestivamente até 31 de julho de 2025.
Dos requisitos para o deferimento do pedido de renovação
27. Caso apresentado pedido de prorrogação da vigência de autorização para a execução de serviço de
radiodifusão comunitária, o Ministério das Comunicações deverá avaliar se a interessada mantém as
condições para a obtenção da outorga.
28. Além disso, o deferimento do pedido de renovação de outorga depende do cumprimento das seguintes
exigências documentais:

(...)

29. No que se refere à comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, o
cumprimento desse requisito poderá ser verificado por meio da apresentação de um dos seguintes
documentos: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista; (iii) cédula de identidade;
(iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) carteira de
trabalho e previdência social (CTPS); ou (vii) passaporte (art. 15, § 3º, do Anexo ao Decreto nº 52.795, de
1963).
30. As certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do
pedido de renovação de outorga[22].
31. Além disso, a Secretaria de Radiodifusão deverá certificar que não há processos em curso que possam
resultar na aplicação da pena de revogação, pois do contrário o procedimento de renovação da outorga
deverá permanecer suspenso até a conclusão do processo de apuração de infração (art. 384, parágrafo único,
da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
32. Desde que observados os requisitos acima indicados, o pedido de renovação de outorga poderá ser
deferido.

Da formalização da renovação de outorga
33. A competência para praticar o ato de renovação da autorização de radiodifusão comunitária é do
Ministro das Comunicações, que deve exercê-la mediante a emissão de Portaria (art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, c/c arts. 19 e 36 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). Conforme estabelece o § 3º do art. 223 da
Constituição, o ato de renovação só produz efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional.
Portanto, em sendo o caso de deferimento do pedido de renovação, a Portaria ministerial deverá ser
encaminhada ao Parlamento por intermédio da Casa Civil da Presidência da República.

(...)

35. Em se tratando de autorização de rádio comunitária, não há instrumento de contrato a ser aditivado.
Portanto, considera-se concluído o processo de renovação de outorga após a deliberação do Congresso
Nacional de que trata o § 3º do art. 223 da Constituição.
36. Finalmente, cabe mencionar que, embora o caput do art. 223 da Constituição[23] faça referência às
concessões, permissões e autorizações para a execução do serviço de radiodifusão, o § 2º desse mesmo
artigo exigiu a submissão ao Congresso das decisões de não renovação apenas nos casos de concessões e
permissões. Diante disso, esta Consultoria Jurídica tem entendido que, em se tratando de autorização, as
decisões de indeferimento de pedidos de renovação de outorga de rádio comunitária não precisam ser
submetidas à aprovação do Congresso Nacional[24]. Mas, no caso de decisão de indeferimento do pedido
de renovação de outorga, não deve ser aplicado o presente Parecer Referencial e o processo deverá ser
encaminhado para análise desta Consultoria Jurídica.

16. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
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00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12693037).

17. Dessa forma, esta Secretaria de Radiodifusão opina pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

18. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação
desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

19. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

20. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
29/10/2025, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo,
em 29/10/2025, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
29/10/2025, às 21:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 04/11/2025, às 16:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12693042 e o código CRC 22EA225F.

Minutas e Anexos

Checklist (12691008);
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=12693042&crc=22EA225F


Minuta de Portaria (12693078); e

Minuta de Exposição de Motivos (12693446).

Referência: Processo nº 01250.008410/2019-38 Documento nº 12693042
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

PARECER REFERENCIAL n. 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comunitária. Renovação de outorga. MJR.

 
E M E N TA : RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO.
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. NUP: 00738.000283/2023-70.
I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa AGU n. 55, de 2014, e pela
Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022, destinada à Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações.
II. Desde que atendidos todos os requisitos indicados nesta MJR, o pedido de renovação de autorização de rádio
comunitária poderá ser deferido, dispensada a análise individualizada por esta Consultoria Jurídica.
III. Em caso de dúvida de caráter jurídico, o processo deve ser encaminhado para análise desta Consultoria
Jurídica.
IV. Validade desta MJR: dois anos a partir de sua aprovação.

 

1. Por meio do Ofício Interno nº 66007/2025/MCOM (seq. 15), a Secretaria de Radiodifusão encaminhou as
informações solicitadas por esta Consultoria Jurídica para fundamentar a emissão de manifestação jurídica referencial a respeito
de requerimentos de renovação de outorga de autorização para a execução do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos
da Lei nº 9.612, de 1998, e do Decreto nº 2.615, de 1998.

 

2. As informações foram prestadas com o objetivo de viabilizar a emissão de nova manifestação referencial sobre
o assunto, haja vista a aproximação do encerramento do prazo de validade do PARECER REFERENCIAL n.
00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (seq. 5), que atualmente trata do tema.

 

3. Segundo a Secretaria de Radiodifusão (seq. 13), há um grande volume de processos que podem dar origem a
pedidos de prorrogação de outorga de rádios comunitárias, motivo pelo qual considera-se relevante a renovação da
manifestação jurídica referencial que trata do assunto.

 

4. É o relatório.

 

DA UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

 

5. A quantidade excessiva de demandas repetitivas que chegam às unidades consultivas da Advocacia-Geral da
União (AGU) prejudicam o desempenho de suas competências institucionais, haja vista que em seu conjunto acabam por
consumir um tempo de trabalho significativo. Diante desse quadro, foi editada a Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de

maio de 2014[1], que versa sobre a possibilidade de elaboração de manifestações jurídicas referenciais (MJRs) a respeito de
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes.

 

6. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, possibilitando a dispensa da apreciação individualizada dos casos pelos órgãos consultivos. Tem-se assim um
ganho de eficiência, uma vez que os órgãos de consultoria jurídica não precisam se manifestar múltiplas vezes sobre o mesmo
assunto. Além disso, também contribuem para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, pois uma
única manifestação referencial será aplicada pelos órgãos assessorados a diversos processos que tratem de assunto idêntico.
Trata-se então de mecanismo que contribui para a concretização do princípio da eficiência e também para redução do tempo de
tramitação dos processos administrativos.
 

7. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, para a elaboração de uma manifestação jurídica referencial devem
ser observados os seguintes pressupostos: (i) que o volume de processos repetitivos impacte a atuação do órgão consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) que a atividade jurídica nos casos concretos se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir da simples conferência de documentos. No mesmo sentido, assim estabelece o art. 3º
da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2022:

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa,
corresponde a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja
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restrita à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.
§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:
I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e
II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 

8. O Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal informou, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
12024/2025/SEI-MCOM (seq. 13), que há 2.578 processos de rádio comunitária em estoque, que podem gerar pleitos de
renovação de outorga. Considerando que as autorizações de rádio comunitária têm duração de dez anos, isso significa que em
média haverá cerca de 250 processos de renovação por ano. Dado esse volume, entendemos estarem presentes as condições
que autorizam a elaboração de manifestação jurídica referencial previstas na Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022.
 

9. Cabe destacar que o presente Parecer Referencial aplica-se exclusivamente aos processos administrativos que
tratem de renovação de outorga de autorização para a execução do serviço de radiodifusão comunitária .

 

10. Para que esta manifestação jurídica referencial seja utilizada, a Secretaria de Radiodifusão deverá atestar
expressamente que o caso concreto se amolda aos termos deste Parecer, que deve ser identificado por seu número e pelo
processo administrativo em que foi emitido. Além disso, recomenda-se a juntada de cópia deste Parecer Referencial em cada
processo em que for utilizado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Considerações gerais

 

11. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou
mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o
art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), estabelece que
os serviços de radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão.
Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem
recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União e que consiste na
transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS
5307/STJ).

 

12. O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) está disciplinado pela Lei nº 9.612, de 1998, regulamentada
pelo Decreto nº 2.615, de 1998. Trata-se de um serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM) operado em baixa
potência e com cobertura restrita (art. 1º da Lei nº 9.612, de 1998). A potência (ERP) do sistema de transmissão não pode ser
superior a 25 watts e a altura do sistema irradiante deve ser de até trinta metros, destinando-se ao atendimento de uma
determinada comunidade de um bairro ou vila (art. 1º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.612, de 1998). O serviço de radiodifusão
comunitária destina-se ao atendimento de uma comunidade com vistas a: (i) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; (ii) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; (iii) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa
civil, sempre que necessário; (iv) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e (v) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do
direito de expressão da forma mais acessível possível (art. 3º da lei nº 9.612, de 1998).

 

13. Compete ao Ministério das Comunicações expedir o ato de autorização para a execução do serviço de
radiodifusão comunitária (art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e art. 9º, II, e art. 19 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). A
outorga tem validade de dez anos, permitidas renovações por iguais períodos desde que observadas as exigências da legislação
(art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998).

 

14. O serviço de RadCom só pode ser executado por fundações ou associações comunitárias, sem fins lucrativos,

que estejam regularmente instituídas e registradas e tenham sede na área da comunidade a ser atendida[2] (art. 7º da Lei nº
9.612, de 1998, e art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). Além disso, os seus dirigentes devem ser brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos e devem manter residência na área da comunidade atendida[3] (art. 7º da Lei nº 9.612, de
1998, e art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). A c ada entidade só poderá ser outorgada uma única autorização para a
execução do serviço de rádio comunitária (art. 10 da Lei nº 9.612, de 1998, e art. 18 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). 

 

15. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de qualquer outra modalidade de serviço de
radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como à entidade que tenha como
integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade detentora
de outorga para exploração de qualquer daqueles serviços (art. 10, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998, e art. 18,
parágrafo único, do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). Além disso, a entidade outorgada não pode estabelecer ou manter
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer

outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais[4] (art.
11 da Lei nº 9.612, de 1998, e art. 43 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998).

 

Da renovação da autorização
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16. A entidade que pretender renovar sua outorga de radiodifusão comunitária deve apresentar requerimento ao

Ministério das Comunicações até o final da vigência da outorga (art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998[5]). Caso não apresente o
pedido de renovação nesse prazo, o Ministério das Comunicações deve notificá-la para que se manifeste no prazo de trinta dias

sobre o seu interesse em renovar a autorização[6] (art. 6º-A, § 3º, da Lei nº 9.612, de 1998 [7], e art. 383 da Portaria de

Consolidação nº 1, de 2023[8]). Isso significa que o prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a

entidade for notificada e deixar de apresentar requerimento de prorrogação no prazo definido para resposta[9].

 

17. Cabe mencionar que não há empecilho jurídico ao conhecimento de pedido de renovação que tenha sido

apresentado antes do início do prazo legal estabelecido no caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 [10]. No entanto, o pedido

de renovação não pode ser deferido antes de iniciado esse prazo[11]. Portanto, caso apresentado pedido de renovação antes do
último ano de vigência da outorga, a Secretaria de Radiodifusão poderá recebê-lo, mas a decisão a respeito do pedido não
poderá ocorrer até que se inicie o prazo de que trata o caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998.

 

18. A existência de eventual requerimento anterior de renovação relativo a período que já tenha se esgotado e que
ainda esteja pendente de decisão não impede a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao
contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu

objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão limitar-se a analisar o pedido de renovação mais recente[12]. Nesse caso, se for

deferido, a Portaria deve contemplar apenas o período referente ao pedido que foi analisado[13].

 

19. A ausência de apresentação de requerimento de prorrogação no prazo de trinta dias após a notificação de que
trata o art. 383 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, demonstra que a entidade não tem interesse na continuidade da
outorga. Nesse caso, considera-se que houve manifestação tácita de desinteresse na preservação da outorga, o que implica a sua

extinção por decurso de prazo[14]. Nessa situação, não há decisão de indeferimento de pedido de renovação, que sequer

existe[15]. 

 

20. Caso o prazo de autorização expire antes da conclusão do processo de renovação, o serviço pode ser mantido
em funcionamento em caráter precário (art. 6º-A, § 1º, e art. 6º-B, § 1º, da Lei nº 9.612, de 1998). Nesse caso, a autorizada
mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço (art. 6º-A, § 2º, e art. 6º-B, § 2º, da Lei nº 9.612, de
1998). Trata-se de uma espécie de prorrogação tácita por tempo indeterminado, até que seja concluído o processo de

renovação[16].

 

21. A entidade interessada em renovar sua outorga de radiodifusão comunitária deverá apresentar os seguintes
documentos ao Ministério das Comunicações: (i) requerimento de renovação conforme modelo previsto no Anexo XLIII da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, assinado por todos os seus dirigentes; (ii) estatuto social atualizado registrado no
cartório de registro civil de pessoas jurídicas, que deve cumprir as exigências previstas no art. 291 da Portaria de Consolidação

nº 1, de 2023[17]; (iii) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no cartório de registro civil de pessoas jurídicas; (iv)
documentos que comprovem a maioridade, a nacionalidade e a inscrição no CPF de todos os dirigentes da entidade interessada;

(v) último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[18]; e
(vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento (art. 382, §§ 1º e 2º, da PRT
de Consolidação nº 1, de 2023). Caso a interessada não apresente todos esses documentos, o Ministério das Comunicações
deverá notificá-la para corrigir as irregularidades ou omissões no prazo de trinta dias (art. 382, § 3º, da PRT de Consolidação nº
1, de 2023).

 

22. Apresentado requerimento de renovação regularmente instruído, o Ministério das Comunicações deverá
providenciar a juntada ao processo dos seguintes documentos: (i) portaria de autorização da entidade e demais documentos
cadastrais; (ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (iii) comprovante de inscrição no

CNPJ da entidade outorgada[19]; (iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; (v) Certificado de
Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa Econômica Federal; (vi) certidão negativa de débitos relativos aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela PGFN[20]; (vii) certidão negativa de
débitos trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (art. 382, § 6º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). Em caso de
impossibilidade de obter as certidões negativas pela Internet, o Ministério das Comunicações poderá solicitar que a entidade
interessada as apresente (art. 382, § 7º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). O Ministério das Comunicações também pode
realizar ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 382, § 8º, da PRT de
Consolidação nº 1, de 2023). 

 

23. O pedido de renovação de autorização deverá ser indeferido nos casos de: (i) ausência de apresentação da
documentação obrigatória ou ausência de regularização de pendências que sejam constatadas; (ii) constatação de vínculo
proibido; (iii) constatação de que algum membro de órgão de direção da entidade foi condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b,
c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990, conforme o art. 259 da Portaria

de Consolidação nº 1, de 2023[21]; (iv) aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva; ou
(v) outras hipóteses previstas na legislação em vigor (art. 384 da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). Em havendo processos
em curso que possam resultar na aplicação da pena de revogação, o procedimento de renovação da outorga deverá ficar
suspenso até a conclusão do processo de apuração de infração (art. 384, parágrafo único, da PRT de Consolidação nº 1, de
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2023).

 

24. Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior (art. 382, § 5º, da PRT de
Consolidação nº 1, de 2023).

 

Da análise de pedidos de renovação intempestivos

 

25. A Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025, acrescentou o art. 6º-C à Lei nº 9.612, de 1998, para determinar que
pedidos de renovação de outorgas de rádio comunitária apresentados intempestivamente fossem conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, desde que apresentados até a data de publicação da referida lei, o que ocorreu em 31 de julho de 2025.
Conforme o parágrafo único do art. 6º-C da Lei nº 9.612, de 1998, essa regra se aplica inclusive aos casos em que as
autorizações já haviam sido declaradas extintas pelo Ministério das Comunicações por qualquer motivo, desde que o ato ainda
não tenha sido aprovada pelo Congresso Nacional até aquela data.

 
Art. 6º-C. Os pedidos considerados intempestivos de renovação da outorga da radiodifusão comunitária,
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação deste artigo, serão conhecidos pelo órgão competente
do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma de regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento, também, aos processos de renovação de outorgas de radiodifusão
comunitária declaradas peremptas, por qualquer motivo, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação deste artigo.

 

26. Em síntese, o Ministério das Comunicações deve receber e processar os pedidos de renovação de outorga que
tenham sido apresentados intempestivamente até 31 de julho de 2025.

 

Dos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

 

27. Caso apresentado pedido de prorrogação da vigência de autorização para a execução de serviço de radiodifusão
comunitária, o Ministério das Comunicações deverá avaliar se a interessada mantém as condições para a obtenção da outorga.

 

28. Além disso, o deferimento do pedido de renovação de outorga depende do cumprimento das seguintes
exigências documentais:
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29. No que se refere à comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, o
cumprimento desse requisito poderá ser verificado por meio da apresentação de um dos seguintes documentos: (i) certidão de
nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou (vii) passaporte (art. 15, §
3º, do Anexo ao Decreto nº 52.795, de 1963).

 

30. As certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido

de renovação de outorga[22].

 

31. Além disso, a Secretaria de Radiodifusão deverá certificar que não há processos em curso que possam resultar
na aplicação da pena de revogação, pois do contrário o procedimento de renovação da outorga deverá permanecer suspenso até
a conclusão do processo de apuração de infração (art. 384, parágrafo único, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

 

32. Desde que observados os requisitos acima indicados, o pedido de renovação de outorga poderá ser deferido.

 

Da formalização da renovação de outorga

 

33. A competência para praticar o ato de renovação da autorização de radiodifusão comunitária é do Ministro das

Requisito Base normativa

(I) Apresentação de requerimento de renovação conforme
modelo previsto no Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023, assinado por todos os dirigentes
da entidade outorgada.

Art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, e art. 382, § 1º, I, da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(II) Estatuto social atualizado da entidade outorgada
registrado no cartório competente e que deve cumprir os
requisitos previstos no art. 291 da Portaria de Consolidação
nº 1, de 2023.

Art. 382, § 1º, II, e § 2º, da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023.

(III) Ata de eleição da diretoria em exercício da entidade
outorgada registrada no cartório competente.

Art. 382, § 1º, III, e § 2º, da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023.

(IV) Documentos que comprovem a maioridade e a
nacionalidade dos dirigentes da entidade outorgada.

Art. 382, § 1º, IV, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(V) Comprovantes de inscrição no CPF dos dirigentes da
entidade outorgada.

Art. 382, § 1º, IV, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(VI) Relatório mais recente do Conselho Comunitário que
contenha a grade de programação com a descrição e a
avaliação dos programas veiculados assinado por todos os
conselheiros comunitários.

Art. 382, § 1º, V, c/c art. 367 da Portaria de Consolidação nº
1, de 2023.

(VII) Declaração, assinada pelo representante legal da
entidade, que ateste que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Art. 382, § 1º, VI, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(VIII) Portaria de autorização e demais documentos
cadastrais da entidade outorgada.

Art. 382, § 6º, I, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(IX) Relatório de apuração de infrações referente ao período
de vigência da outorga.

Art. 382, § 6º, II, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(X) Comprovante de inscrição da entidade outorgada no
CNPJ.

Art. 382, § 6º, III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(XI) Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Anatel.

Art. 382, § 6º, IV, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(XII) Certificado de Regularidade do FGTS. Art. 382, § 6º, V, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(XIII) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União.

Art. 382, § 6º, VI, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

(XIV) Certidão negativa de débitos trabalhistas. Art. 382, § 6º, VII, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.
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Comunicações, que deve exercê-la mediante a emissão de Portaria (art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c arts. 19 e 36 do Anexo
ao Decreto nº 2.615, de 1998). Conforme estabelece o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de renovação só produz efeitos
legais após a deliberação do Congresso Nacional. Portanto, em sendo o caso de deferimento do pedido de renovação, a Portaria
ministerial deverá ser encaminhada ao Parlamento por intermédio da Casa Civil da Presidência da República.

 

34. Nesse caso, recomendamos que seja adotado o seguinte modelo de Portaria:

 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso IV
do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e no Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e considerando o que consta do processo
administrativo nº xxxxxxxxxxxx, acolhendo as razões presentes na Nota Técnica nº XXXX/XXXX/SEI-
MCOM e no PARECER REFERENCIAL n. 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:
 

Art. 1º Fica renovado pelo prazo de dez anos, a partir de xx de xxxxxxx de XXXX, a autorização outorgada por
meio da Portaria nº XXX, de xx de xxxxxx, de XXXX, a [denominação da entidade outorgada], inscrita no
CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de xxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxxxx.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, seus regulamentos e
normas complementares, além de normas supervenientes que venham a tratar do serviço de radiodifusão
comunitária.
 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º
do art. 223 da Constituição.
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

35. Em se tratando de autorização de rádio comunitária, não há instrumento de contrato a ser aditivado. Portanto,
considera-se concluído o processo de renovação de outorga após a deliberação do Congresso Nacional de que trata o § 3º do art.
223 da Constituição.

 

36. Finalmente, cabe mencionar que, embora o caput do art. 223 da Constituição[23] faça referência às concessões,
permissões e autorizações para a execução do serviço de radiodifusão, o § 2º desse mesmo artigo exigiu a submissão ao
Congresso das decisões de não renovação apenas nos casos de concessões e permissões. Diante disso, esta Consultoria Jurídica
tem entendido que, em se tratando de autorização, as decisões de indeferimento de pedidos de renovação de outorga de rádio

comunitária não precisam ser submetidas à aprovação do Congresso Nacional[24]. Mas, no caso de decisão de indeferimento
do pedido de renovação de outorga, não deve ser aplicado o presente Parecer Referencial e o processo deverá ser
encaminhado para análise desta Consultoria Jurídica.

 
CONCLUSÃO

 

37. Ante o exposto, nos processos que tratem de requerimento de renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária com base na Lei nº 9.612, de 1998, e no Decreto nº 2.615, de 1998, devem ser observadas
as seguintes orientações:

 

(a) Deve ser adotada esta Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos pedidos
de renovação.
 

(b) Desde que atendidos todos os requisitos indicados nesta MJR, o pedido de renovação poderá ser deferido.
 

(c) Para que este Parecer Referencial seja aplicado nos casos concretos, a Secretaria de Radiodifusão deverá
atestar expressamente que o caso se amolda aos termos da presente manifestação, que deve ser identificada por seu número e
pelo processo administrativo em que foi emitida, sendo nesse caso dispensado encaminhamento do processo a esta Consultoria
Jurídica. Além disso, recomenda-se a juntada de cópia deste Parecer em cada processo em que for utilizado.

 

(d) Nos casos de indeferimento do pedido de renovação de outorga, o processo deve ser encaminhado para
análise desta Consultoria Jurídica.
 

38. A Secretaria de Radiodifusão poderá encaminhar a esta Consultoria Jurídica processos de renovação de
autorização de rádio comunitária para o esclarecimento de questões jurídicas específicas que não tenham sido abordadas nesta
manifestação jurídica referencial.
 

39. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022, este Parecer Referencial tem validade
por dois anos a partir da data de sua aprovação ou até que sobrevenha alteração legislativa que modifique as premissas
normativas em que está baseado, o que ocorrer primeiro. Esta Consultoria Jurídica poderá, de ofício ou por provocação, emitir
nova manifestação jurídica referencial para atualizar, alterar, complementar ou aperfeiçoar o presente Parecer.

 

40. Fica revogado o PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:
00738.000283/2023-70).
 

41. À Coordenação de Apoio Administrativo para: (i) cientificar o Departamento de Gestão Administrativa da
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Consultoria-Geral da União (DGA/CGU/AGU), por meio do Sistema Sapiens, sobre a emissão deste Parecer Referencial; e (ii)
atualizar o acervo de manifestações jurídicas referenciais na página desta Consultoria Jurídica na intranet e a planilha de
controle de MJRs. Após, encaminhem o processo para a Secretaria de Radiodifusão a fim de que esta MJR passe a ser aplicada.

 

Brasília, 4 de agosto de 2025.

 

Assinado eletronicamente

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

Advogada da União 

Chefe da Divisão Jurídica de Radiodifusão

 

Assinado eletronicamente

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Advogado da União

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

 

Notas:
1.  ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões jurídicas que
envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área
técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o volume de processos em
matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos;
e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
2.  Fundações partidárias não podem obter outorga de rádio comunitária por expressa vedação do art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Nesse
sentido, vide o PARECER n. 00459/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.015139/2023-21).
3.  É suficiente que os dirigentes da rádio comunitária residam na comunidade atendida pela rádio, ainda que fora do alcance da antena
transmissora. Nesse sentido, vide o PARECER n. 00255/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.018300/2018-01).
4 .  Sobre a constatação e possibilidade de regularização de vínculo vedado, vide os §§ 18, 19 e 26 do PARECER n.
00252/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.050329/2015-29) e os §§ 13, 14 e 16 do PARECER n. 0128/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.008989/2024-54).
5 .  Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá
manifestar-se perante o órgão competente do Poder Executivo anteriormente ao término do respectivo prazo da outorga, com
apresentação da documentação prevista na regulamentação.
6.  Se, na data em que houver expirado o prazo da outorga, o CNPJ da entidade estiver na condição de “baixado”, não é necessário
notificar a entidade para que manifeste sobre seu interesse na renovação, ocorrendo nesse caso extinção da outorga por decurso de prazo
(§§ 10 a 14 do PARECER n. 00539/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - NUP: 53115.029637/2022-71).
7.  Art. 6º-A. (…) § 3º A não observância da regra estabelecida nocaputdeste artigo não ensejará a impossibilidade da renovação da
outorga, devendo o órgão competente do Poder Executivo notificar a entidade para manifestar-se sobre seu interesse na renovação, com
apresentação da documentação prevista na regulamentação. § 4º As disposições do § 3º deste artigo aplicar-se-ão aos processos em
trâmite.
8 .  Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a entidade será
notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta
dias para resposta.
9.  Vide os §§ 16, 34, 35 e 40 do PARECER n. 00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.002720/2014-80) e os §§ 18 e
19 do PARECER n. 00325/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.007327/2014-82).
10.  Vide os §§ 13 e 14 do PARECER n. 00373/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.022891/2022-48).
11.  Vide o DESPACHO n. 01009/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.022891/2022-48).
12.  Vide os §§ 20, 21 e 24 do PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.019633/2022-84) e o § 45 do
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).
13.  Vide o § 23 do PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.019633/2022-84).
14.  Vide os §§ 14 e 15 do PARECER n. 00375/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.003737/2023-58) e os §§ 10, 14 e 17
do PARECER n. 00329/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.058300/2019-17).
15.  Vide os §§ 41 a 47 da PARECER n. 00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.002720/2014-80) e os §§ 14 a 21 do
PARECER n. 00593/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.046292/2019-66).
16.  Vide os §§ 41 a 44 do PARECER n. 00095/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53504.007382/2013-11) e o § 34 do
PARECER n. 00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.002720/2014-80).
16.  Vide os §§ 14 e 15 do PARECER n. 00375/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.003737/2023-58) e os §§ 10, 14 e 17
do PARECER n. 00329/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.058300/2019-17).
17.  Art. 291. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as seguintes disposições: I – indicação
da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão; II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado; III – garantia do
direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas; IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas
para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e V – especificação do órgão
administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne: a) aos
cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições; b) ao tempo de mandato dos membros que
compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos
mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos. Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso
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I do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.
18.  Art. 367. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
19.  A regularidade da inscrição da entidade outorgada no CNPJ é requisito legal para a manutenção da autorização do serviço de
radiodifusão comunitária. Garantido o direito ao exercício à ampla defesa e ao contraditório, deve ser declarada extinta a autorização
caso constatada a baixa de sua inscrição no CNPJ, sem prejuízo de eventual apuração de infrações e aplicação de penalidades cabíveis.
Nesse sentido, vide os §§ 14, 16 e 17 do PARECER n. 00421/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.006044/2022-36).
20.  Conforme o art. 1º da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 2 de outubro de 2014, a certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional abrange inclusive créditos tributários relativos às
contribuições para a seguridade social.
21.  Art. 259. Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata este livro, caso seja verificado que algum
membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a entidade outorgada será notificada para
sanear a irregularidade, sem prejuízo das sanções previstas na legislação. 
22.  As certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidasse protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da
data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validadeestabelecido em lei (vide art. 186 do Anexo ao Decreto nº 52.795, de
1963).
22.  Vide os §§ 8 a 10 do PARECER n. 00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.002720/2014-80 ​).
23.  Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora
e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. § 1º O Congresso Nacional
apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem. § 2º A não renovação da concessão ou permissão
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. § 3º O ato de outorga ou renovação
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. § 4º O cancelamento da
concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial. § 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez
anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.
24.  Vide os §§ 21 e 22 do PARECER n. 00251/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.044455/2011-64) e os §§ 31 e 32 do
PARECER n. 00252/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.050329/2015-29).

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2726065670 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 04-08-2025 17:58. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2726065670 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 04-08-2025 18:00. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2726065670 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c6c6ef8b-4ef0-46dc-bd7d-39d356cb1fc5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 04-08-2025 18:02. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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00333.000081/2026-23

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

AOS PROTOCOLOS SAJ, SE/CC e SAG

À CGINF E À SALEG

 

Assunto: Renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2019, a outorga da Associação de Desenvolvimento Cultural

e Social de Cardoso Moreira (CNPJ nº 05.621.089/0001-27), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de

Cardoso Moreira, estado do Rio de Janeiro.

 

1. Encaminho EXM 7 2026 MCOM, do SEI ATOS, para análise e providências.

 

BIANCA CARDILO VALENTE

Supervisora
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Bianca Cardilo Valente, Divisão de Publicação de Atos Oficiais, em 07/01/2026, às
15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7259987 e o código CRC 23DA0921 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.000081/2026-23 SEI  nº 7259987
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00333.000081/2026-23

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 07 de janeiro de 2026.

Referência: Exposição de Motivos nº 7/2026 MCOM (7259835)

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

EDISON DOS SANTOS TIBÃES
Assistente

Documento assinado eletronicamente por Edison dos Santos Tibães, Assistente, em 07/01/2026, às 15:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7260045 e o código CRC 16CA5FCB no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.000081/2026-23 SEI  nº 7260045
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 00333.000081/2026-23
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 43/2026/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 00333.000081/2026-23.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 7/2026 MCOM, de 05 de janeiro de 2026, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Cardoso Moreira/RJ.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 7/2026 MCOM (7259835), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra=vo nº 01250.008410/2019-38, acompanhado da Portaria nº 20.480, de 11 de novembro
de 2025, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de
2019, no município de Cardoso Moreira, Rio de Janeiro, FISTEL nº 50404378030, para a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.621.089/0001-27, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto

na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à renovação
decorre do cumprimento, pela en=dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais vigentes,
conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial n º 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 04/08/2025 (7259839), que informa

que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária
pelos órgãos consul=vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa,
que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 10.603/2025/SEI-MCOM, de 04/11/2025 (7259838), d a Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 16, que o caso concreto dispensa
a análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Comunitária, de 28/10/2025 (7259836 p. 281-

283), com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que os registros administra=vos da en=dade devem ser man=dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (7259836, p.
300-301).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-20.480-de-11-de-novembro-de-2025-675506796
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse sen=do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao processo
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade deverá ser reapresentada por ocasião da
assinatura do termo adi=vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros
administra=vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade

com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4].

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi=r
manifestação final quanto à cons=tucionalidade, à legalidade e à compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

LEANDRO ALBUQUERQUE
Secretário Adjunto

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  O rientação Norma=va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul=vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idên=cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idên=cas e recorrentes  impactar, jus=ficadamente, a atuação do órgão consul=vo ou a celeridade dos serviços  administra=vos; e b) a a=vidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u=l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

c6
c6

ef
8b

-4
ef

0-
46

dc
-b

d7
d-

39
d3

56
cb

1f
c5
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument


Documento assinado eletronicamente por Leandro de Oliveira Albuquerque, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/03/2026, às 12:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/03/2026, às 12:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 05/03/2026, às 14:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7301717 e o código CRC 4B57E86D no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00333.000081/2026-23 SEI nº 7301717

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 00333.000081/2026-23   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 51 / 2026 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  00333.000081/2026-23

 

 

Senhor Secretário Especial,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 00333.000081/2026-23, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CARDOSO MOREIRA, CNPJ
nº 05.621.089/0001-27, na localidade de Cardoso Moreira/RJ.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência Modulada (FM),
operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucraIvos, com sede na localidade
de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsItuição Federal, compete ao Poder ExecuIvo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que dispõe a Lei nº
9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério das Comunicações - MCOM
(conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a autorização, para
que a rádio transmiIsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada pretende a renovação desta
outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuIvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser formalizada mediante
portaria, contendo a denominação da enIdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo a parIr do qual
encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsItuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuIvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoIvos submeIda à análise desta Secretaria Especial para Assuntos
Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das Comunicações, que
autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo
Chefe do Executivo.

 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeIdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que renova a
outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária  [2].
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9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para executar o serviço de
radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraIvos, desde que legalmente insItuídas e devidamente
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enIdade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização por igual período, se
cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaIvas e culturais a que
se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsItuição
Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e legislação complementar. 

12. A enIdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze e os dois
meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na hipótese de o trâmite
burocráIco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manIdo em funcionamento em caráter precário enquanto
não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do mencionado disposiIvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a
autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga para a execução
do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica que a outorga (e renovação) de
serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de renovação. Do
mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço de radiodifusão comunitária no
caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela legislação perInente,
o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a programação
deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsItuição, os concernentes atos de renovação de outorgas somente produzirão efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto
nº 52.795/1963) indica [3] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato administra�vo

complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister específico

nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[4]. O ato administrativo complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos,
sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de
uma mesma pessoa, ou de entidades públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o Congresso
Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que ocorram durante a
tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura
do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [5].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase
de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a instrução processual no
âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes quanto à
documentação apresentada pelo parIcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da outorga (após a devida
análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO

22. Do exposto, relacionado ao processo nº 00333.000081/2026-23, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição da Mensagem
ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

MILTON  CARVALHO  GOMES

Secretário Adjunto de Infraestrutura

 

 

APROVO.
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GISELLE CIBILLA SILVA FAVETTI
Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta

 

 

APROVO.

MARCELO  WEICK  POGLIESE

Secretario Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25 waTs ERP  e altura
do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-se por cobertura restri ta
aquela desInada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la. Entretanto, as  caracterísIcas  geográficas da local idade e
existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  De acordo com o Ministério das  Comunicações - M CO M e a Agência Nacional  de Telecomunicações - ANATEL, em janeiro/2026 o Bras i l  Inha
11.467 outorgas de rádio, sendo 5.323 de Rádio Comunitária (RadCom), que abrangem 4.219 municípios.

Fonte:  hTps://app.powerbi .com/view?
r=eyJrIjoiNjQwOTAzYTItNWM1My00NDA0LWFmYjEtMDVhZGRmMjZkODgyIiwidCI6ImExMTIwMGVkLTNhYTctNDFhMy05M2UxLTcwYWU4ZmMxZWMxYSJ9

 

[3]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[4]  RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do conceito de a�vidades

audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[5] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 30/01/2026, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Milton Carvalho Gomes, Secretário(a) Adjunto(a), em 30/01/2026, às 15:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Cibilla Silva Favetti, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em 30/01/2026, às
16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial, em 03/02/2026, às 15:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7312179 e o código CRC AE066D9A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.000081/2026-23 SEI  nº 7312179
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